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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1359, de 17 de dezembro 
de 2010, que outorga permissão a Rádio Educadora de Peixoto de Azevedo Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Matupá, Estado do Mato Grosso. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem n" 1 4 0 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em ftequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 605, de 1" de julho de 201 0 - Sinal' Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria n" 606, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Ponta1 do Paraná - PR; 

3 - Portaria n" 610, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria n" 613, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - ~ o h a r i a  n" 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria n-60, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria n" 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'oeste - SP; 

8 - Portaria n" 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria n" 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria n" 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria n" 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria nQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda - 



13 - Portaria n" 88 1, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria n" 882, de 29 de setembro de 201 0 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria n" 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria n" 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria n" 910, de 14 de outubro de 201 0 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria n" 913, dc 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviqos de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria $ 9 1 4 ,  de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria n" 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria n" 1.150, de 23 de novembro de 201 0 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria n q  1.5 1, de 23 de novembro de 201 0 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria n" 1.152, de 23 de novembro de 201 0 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nQl.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria n" 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no muniápio de Lambari - MG; 

26 - Portaria n q  .281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nq.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria n" 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria n" 1.350, de 17 de dezembro de 2010 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria n" 1.358, de 17 de dezembro de 201 0 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

3 1 - Portaria n q  -359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria n q  -360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 



33 - Portaria n" 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria n" 1.41 6, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria n" 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - PA; 

36 - Portaria n" 216, de 6 de junho de 201 1 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria n" 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifiisão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria n9 218, de 6 de junho de 201 1 - Einpresa de Radiodifiisãu Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - R . ;  

39 - Portaria n" 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria n" 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abr i  1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 09712001-SSRMC, com vistas h 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Matupá, Estado de Mato Grosso. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Educadora de 
Peixoto de Azevedo Ltda. (Processo nQ 53670.001086/2002) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o $ 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. " 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

P O R T A R I A N V 3 5 9  , DE 1 7  DE DEZEMBRO DE2010. 

O mNISTRO DE ESTADO DAS COM CAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720,  de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53670.001 08612002, Concorrência n ~ 9 7 1 2 0 0 1  -SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão h RÁDIo EDUCADORA DE- PEIXOTO DE 
AZEVEDO LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Matupá, Estado de Mato 
Grosso. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 3", da Constituição. 

d 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4"sta Portaria entra e vigor na d a 9 s u a  publicação. R 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa no 70612011lSAG - C. Civil - PR 

deliberação do Congresso Nacional, conforme o art. 
223, 8 3" da Constituição Federal. (Processo no 
53670.00108612002-31). 

Senhor Subchefe, 

1. Trata-se de Portaria do Ministério das Comunicações, encaminhada por meio da 

Exposição de Motivos no 51312011-MC, de 14 de julho de 2011, com a finalidade de outorgar 

permissão à Rádio Educadora de Peixoto de Azevedo Ltda. para explorar os serviços de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Matupá, .Estado de Mato Grosso, 

para ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, conforme estabelecido no artigo 223, § 3", 

da C. F. 

2. Informo a Vossa Excelência que, tendo em vista a manifestação favorável contida na 

NOTA No 2402 - 2.1712010lCLLlCONJUR-MCIAGU e na COTA No O3451201 1IRZLlCONJUR- 

MCIAGU, concluindo que "aatéria cumpriu todas as praxes técnicas e jurídicas, bem como as 

justificativas constantes na mencionada exposição de motivos, esta assessoria não identificou óbices 

ao encaminhamento da matéria ao Congresso Nacional, observada a necessária oitiva da Subchefia 

para Assuntos Jurídicos (SAJ) desta Pasta. 

Era o que tinha a informar. 

Brasília, 21 de novembro de 20 1 1. 

Assessora 



REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Nota Técnica SAJ ng 45312012 - T C A  

EM: EM no 513/2011-MC 
Anexo: 
Interessado: Ministério das Comunicações 

Assunto: Serviço de Radiodifusão sonora em Frequêiicia 
Modulada (FM). Encaminhamento ao Congresso 
Nacional - Portaria de outorga de autorização para 
execução do serviço. Viabilidade jurídica da proposta. 

NUP: 

Senhor Subchefe, 

I - RELAT~RIO 

1. Trata-se da proposta de encaminhamento ao Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223, 9 3", da Constituição Federal, consubstanciada na Exposição de Motivos no 5 13/20 11- 
MC, expedida pelo Ministério das Comunicações, cujo objeto é a outorga de autorização para 
execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM), em favor da 
entidade Rádio Educadora de Peixoto de Azevedo Ltda., inscrita no CNPJ sob no 
33.703.356/0001-40, na localidade de Matupá, no Estado do Mato Grosso. 

2. Para a análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da 
Presidência da República - SAJ/PR foram disponibilizados os seguintes documentos: (i) 
Exposição de Motivps solicitando à Presidência da República o encaminhamento da portaria ao 
Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223, § 3" da Constituição Federal; (ii) 
Parecer 2402-2.17/2010/CLL/CONJUR-MCIAGU, da Consultoria Jurídica do Ministério das 
Comunicações, que atesta o cumprimento dos requisitos legais para a concessão da outorga; (iii) 
Portaria no 135912010, expedida pelo Ministro de Estado das Comunicações, que outorga a 
permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada; e (iv) 
Nota Técnica no 70612011, emitida pela Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas 
Governamentais da Casa Civil - SAGIPR por meio do qual referido órgão atesta que não se opõe 
ao encaminhamento da Portaria ao Congresso Nacional. 

3. É o relatório. 





REP~BLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

111 - CONCLUSÃO 

11. Diante de todo o exposto, opina-se pelo encaminhamento do feito ao Congresso 

Nacional, nos termos do 5 3" do artigo 223 da Constituição. 

BrasíliaDF, 04 de janeiro de 2012. u 
TIAGO CNPA ALVIM 
Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos 
da Casa Civil da Presidência da República 

IVO A AZEVEDO CORRÊA 
Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência ne 09712001-SSR/MC, com vistas à implantação 
de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Matupá, Estado de 
Mato Grosso. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 81 1, de 29 de 
dezembro de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 
técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Educadora de Peixoto de 
Azevedo Ltda. (Processo nQ 53670.001086/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da 
mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 3"o art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Ministro de Estad as Comunicações v 



NOTA No 2402- 2.1 71201 0ICL.LICON JUR-MCIAGU 

CONCORRÊNCIA No 09712001 
PROCESSO PRINCIPAL No 53000.00476512001 

ASSUNTO: Concorrência No 097/2001/SSRlMC. Permissão de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
frequência Modulada, nas localidades de MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA e PARANA~TA, todas no Estado do Mato Grosso. Concorrência já 
homologada para as localidades de Nortelândia e ParanaítaIMT. Pela HOMOLOGAÇÃO do certame 
para a localidade de Matupá, com adjudicação do objeto a entidade RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO 
DE AZEVEDO LTDA. Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de Nova Olímpia, com 
adjudicação do objeto a entidade E.F COMUNICAÇÕES LTDA. Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para 
a localidade de Nossa Senhora do Livramento, com adjudicação do objeto a entidade RÁDIO VERA 
LTDA. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta Consultoria Jurídica os 
processos da Concorrência no 09712001 - SSRIMC em referência, contendo a documentação e as 
propostas das licitantes que participaram do referido procedimento licitatório, para as localidades de 
MATUPA, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA e PARANA~TA, 
todas no Estado do Mato Grosso. 

2. No que concerne as localidades de NORTELÂNDIA e PARANA~TA, já houve apreço por esta 
CONJUR, resultando na elaboração do PARECERIAGUICONJUR-MCIACO/NO 1871 - 2.1712009 e 

NOTNAGUICONJUR-MC/ACOINO 1389 - 2,1712009 (respectivamente as fls. 2431247 e fls. 2561257 - 
processo piloto), em que se concluiu pela homologação do certame, com adjudicação do objeto as 

entidades vencedoras DORNER E GRIGOLETTO LTDA. e SOCIEDADE RADIO VANGUARDA LTDA., 
respectivamente, conforme se verifica nos Despachos do Ministro de 30.09.2009 (fl. 250) e de 

28.12.2009 (fl. 260). 
3. Não seria despiciendo frisar que houve nos autos a ANULAÇÃO definitiva do procedimento, a partir da 
fase de habilitação, da entidade SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., 

para as localidades de MATUPA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA e 
PARANA~TA, haja vista a não apresentação da declaração conforme o Anexo I1 do edital, conforme o 
acostado na citada NOTNAGUICONJUR-MCIACO/NO 1389 - 2.1712009 (Despacho do Ministro de 

I 28.12.2009 - fl. 260). 
4. Dar-se-á prosseguimento, portanto, as demais localidades, que se encontram, outrossim, na fase de 

homologação, a qual corresponde a manifestação de concordância da autoridade competente para 
assinar o contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 

refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser 
mantida a licitação. 

5. No que tange a conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da 
autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1" A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 



§ 20 A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3" No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

§ 4" disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

6. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será possível se 
existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL 

JUSTEN FILHO': 

(6 Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de conveniência 
acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração e aprovação do 
ato convocatório. No momento final da licitação, após apurada a classificação, exercita-se 

novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre 
suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento a revogação. A 

Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista 
avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado 

sua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la 
desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas a época anterior. 
Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento pretérito." 

7. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa a análise desta Consultoria Jurídica o 
exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de ~icitação. 

8. Preliminarmente a manifestação das possíveis homologações para as três localidades restantes, faz-se 
mister emitir juízo acerca das medidas adotadas pela CEL quanto a identificação de supostas infrações 

praticadas por algumas das licitantes, senão, veja-se. 

9. A ata de reunião da CEL, de 11 . I  1.2008 (Ata no 09312008 - fls. 2151219), detectou semelhança na 
formatação das propostas de preços de algumas empresas, o que poderia levar a dedução de que algumas 
delas detinham conhecimento sobre as propostas de outras. Por cautela, resolveu a CEL converter o 
julgamento em diligência, a fim de esclarecer as similitudes apontadas, quais sejam: (i) as propostas das 
empresas RÁDIO CLUBE FM ARENÓPOLIS LTDA e RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. para a localidade de 
Nova Olímpia; (l) as proposta9 de RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. e de RÁDIO VERA LTDA., para 
as localidades de Matupá, Nossa Senhora do Livramento e Nova Olímpia; e (1) as propostas das entidades 
SISTEMA DE RADIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA., SISTEMA INTEGRADO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO LTDA., para a 
localidade de Nova Olímpia e entre essas três últimas e SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
para a localidade de Paranaíta. 

10. Embora as entidades tenham sido intimadas a se manifestar (inclusive, com publicação de avisos, 
conforme fl. 222 e fl. 225 do processo piloto), mantiveram-se inertes a respeito. 

11. Em seguida, fora elaborada a INFORMAÇÃO No 1912009lCEL-SSRIMC, acostada as fls. 2261228 do 
processo piloto (aprovada pela CEL por intermédio da Ata de Reunião No O7412009 - fl. 229). Quanto a 
primeira semelhança, entre as propostas das empresas RÁDIO CLUBE FM ARENÓPOLIS LTDA e RÁDIO 
SOM DA TERRA LTDA, foram as mesmas preenchidas a máquina datilográfica; afirma a CEL que houve 
diligência, mas que, ao final, não se deparou com subsídios suficientes a que se pudesse concluir por 
alguma eventual fraude - afinal, o modelo utilizado para apresentação da proposta de preço fora justamente 
o extraído do edital; ademais, continua esse Órgão, "as pessoas que subscrevem as proposfas são 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comenthrios h Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481 



diferentes, não há rubrica ou qualquer outro elemento ou traço que possa conduzir a uma conduta tipificada 
por lei como crime, ou que possa sustentar indício consistentes." Realce-se que nenhuma das entidades ora 
citadas fora vencedora nas localidades a que concorreram. 

12. Quanto as empresas RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. e RÁDIO VERA LTDA. (seaundo qrupo), 
"de igual forma não se verificam semelhanças ou fatos que possam conduzir a uma conclusão de que as 
empresas têm alguma comunicabilidade". Acrescente-se que houve a desclassificação da entidade RÁDIO 
TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., haja vista sua dissolução (distrato social e baixa no CNPJ), conforme 
registrado na Ata No 00912009 (fl. 223 do processo piloto). 

13. Quanto ao terceiro grupo, é apontada, outrossim, semelhança entre a formatação das propostas das 
entidades SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA., SISTEMA 
INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LTDA. e SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA. Afirma a CEL na Informação 
em comento: "em que pese a maioria se auto intitular como sistemas de comunicação, da mesma forma 
que o primeiro [grupo de empresas] não tem qualquer elemento que possa vincular uma empresa a outra, 
seja o quadro societário, data de constituição, assinatura das propostas ou rubricas." Aduz, todava, o fato de 
duas destas empresas compartilharem o mesmo endereço - SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE 
MATO-GROSSENSE LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇAO LTDA. 

14. Além do mais, fora identificado que as duas entidades supra constituíram mesmo procurador 
(GUSTAVO GROSZEWICZ) para representá-las no certame, a saber, as entidades SISTEMA DE RÁDIO E 

TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. (fl. 38 do processo da entidade) e SISTEMA 
INTEGRADO DE COMUNICAÇAO LTDA. (fl. 39 do processo da entidade). 

15. Em conclusão, sugeriu-se que fossem desclassificadas as empresas SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISAO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA 

(mesmos endereço e procurador) e que fossem desconsideradas as suspeitas dirigidas as demais 
entidades, "vez que não é possível se apontar indícios consistentes de crime". 

16. Acatada a Informação da CEL, procedeu-se a desclassificação das entidades sugeridas, conforme Aviso 
publicado no DOU de 25.08.2009 (fl. 237 do processo piloto), não constando nos autos recursos em face 
desta decisão. 

17. Faz-se imprescindível destacar, ainda, que nenhuma das empresas supracitadas (cujas propostas 
apresentaram alguma semelhahça etc.) sagrara-se vencedora para as localidades a que concorreram. 

18. Ato contínuo, foram os autos encaminhados a esta CONJUR, ao que se sucederam as homologações já 
apontadas para as localidades de Nortelândia e Paranaíta, além da anulação da habilitação da entidade 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., conforme já relatado nos 
parágrafos 2 e 3 do presente parecer. 

19. Como já consignado, foi dada oportunidade as interessadas para que se manifestassem, em 
observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa - embora tenham se mantido 

inertes, conforme já anunciado. 

20. Primeiramente, deve ser salientado que a licitação pública é um procedimento que respeita certos 
princípios e diretrizes, sendo regida pela Lei 8.666, de 1993, cujo art. 3O, caput, aduz: 

"Art. 30 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada 
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 



impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que Ihes são 
correlatos." 

21. É notório que para obtenção da proposta mais vantajosa, a competição entre os licitantes deve ser a 
mais ampla possível. Assim, qualquer conduta que possa restringir esta competitividade é contrária a 
legalidade e aos objetivos do próprio certame. O caráter competitivo das licitações é tão relevante que 

afrontá-lo é crime, segundo a Lei 8.666, de 1993, in litteris: 

"Art. 90 
caráter 
outrem, 

. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

22. A mesma lei criminaliza a quebra de sigilo das propostas: 

"Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-10: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa." 

23. Quanto ao fato de um único procurador representar mais de uma licitante numa mesma concorrência, 
pode-se entender que não é o ideal. Por isso mesmo, o novo edital do Ministério das Comunicações veda 

tal possibilidade. Não obstante, o edital da Concorrência 09712001 não traz proibição acerca de um mesmo 
procurador representar mais de uma proponente no certame. 

24. Nas licitações de radiodifusão, por vezes, o procurador apenas comparece as sessões públicas, munido 
dos envelopes lacrados das licitantes. Neste caso, não haveria afronta a princípios regentes do certame ou 
as normas pertinentes. Claro que tal fato pode consistir, em certos casos, em representação de interesses 

contrapostos. Aí sim, surge o problema. 

25. O artigo 355 do Código Penal criminaliza o patrocínio infiel, in verbis: 

"Patrocínio infiel 

Art. 355 - Trair, na qualidade de advogado ou procurador, o dever profissional, prejudicando 
interesse, cujo patrocínio, em juízo, lhe é confiado: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. 

Patrocínio simultâneo ou tergiversação 

Parágrafo único - Incorre na pena deste artigo o advogado ou procurador judicial que 



defende na mesma causa, simultânea ou sucessivamente, partes contrárias." 

26. Necessário que se especifique que em ~ i re i to  Penal prevalece a ideia da tipicidade, isto é, somente é 
crime o fato típico, exatamente como delineado na lei. Não cabe analogia com relação a tipificação. 

27. O jurista Julio Fabbrini ~ i r a b e t e ~  explana: 

"O crime do art. 355 somente pode ser praticado por advogado, que é o bacharel 
legalmente habilitado pela inscrição na Ordem dos Advogados, a defender interesses em 
juízo, ou por procurador judicial, a quem também é permitida tal atividade. [...I." 

28. A jurisprudência citada pelo mesmo autor sinaliza que a inexistência de relação judicial e de traição de 
dever profissional descaracterizam o crime. Vejamos: 

"lnexistência de relação judicial: crime não caracterizado - TACRSP: 'para a configuração 
do delito de patrocínio infiel exige-se que a conduta do agente seja praticada em relação a 
causa judicial (civil ou penal), de forma que a atuação extrajudicial do advogado ou 
procurador não pode dar lugar ao crime em questão, embora possa significar transgressão 
disciplinar.' (RT 5801352) 

Inexistência de traição do dever profissional: crime não caracterizado-TACRSP: 'Inocorre o 
delito de patrocínio infiel se o Advogado não trai o seu dever profissional, prejudicando 
interesse que lhe e confiado em causa judicial.' (RJDTACRIM 391405). 

Simples dano potencial: crime não caracterizado - TJSP: 'Patrocínio infiel. Inocorrência de 
efetivo prejuízo. Anulação do processo divisório em que se manifestaria. Simples dano 
potencial, elemento insuficiente para a consumação do delito. Ordem concedida para o 
trancamento da ação penal.' (RJTJESP 231400-I)." 

29. Vê-se que o dano potencial não basta para configuração do delito de patrocínio infiel, o que significa que 
seria mister a ocorrência de dano efetivo, isto é, efetivo patrocínio de interesse de uma licitante em 
detrimento da outra. Ademais, a jurisprudência é clara ao restringir a aplicação do dispositivo legal a 
atuação judicial, afastando a incidência do crime em caso de atuação extrajudicial. 

30. Claro que se poderia argumentar que uma conduta que alcança tamanha reprovação a ponto de ser 
prevista no ordenamento jurídico como crime deveria, no mínimo, ter alguma repercussão em âmbito 
administrativo. 

31. Trata-se da preservação da moralidade no certame. Todavia, consoante já mencionado, o Edital não 
traz expressa vedação a eleição de procurador comum por diversas licitantes numa mesma concorrência 
pública. 

32. A proibição deveria sim constar do instrumento convocatório, tanto que foi incluída no novo modelo de 
edita1 dessa Pasta. 

33. Porém, a medida que não consta a proibição, fica difícil penalizar as licitantes que se valeram de 
procurador comum, a menos que se comprove dano efetivo ao interesse de uma em detrimento de outra. 
Cláusulas editalícias devem contar com interpretação a mais favorável possível as licitantes, quando Ihes 
faltar clareza. Em outros termos, nos casos cuja redação do Edital não seja clara, cristalina, não se pode 
requerer que a licitante faça interpretação extensiva. O Tribunal de Contas da União possui decisão no 
sentido de que deve prevalecer a interpretação mais favorável ao concorrente, se pairar dúvida sobre 
dispositivo do instrumento convocatório: 

"Análise: 
A audiência se resume na resolução de duas questões: a possibilidade de se exigir do 

2 MIRABETE, Júlio Fabbrini. Código Penal Interpretado. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2001. p. 2166. 



licitante certidão de inexistência de débitos não inscritos em dívida ativa e a exigência de 
certidões de regularidade fiscal não suficientemente especificadas no edita1 de licitação. 
Quanto a esta última questão, entendemos que a forma de comprovação da regularidade 
fiscal deverá estar suficientemente detalhada no Edital, não cabendo a Comissão de 
Licitação fazer interpretacão extensiva dos requisitos de habilitação presentes no 
instrumento convocatório. 
Ainda assim, caso duas ou mais interpretações forem possíveis, deverão ser admitidos os 
licitantes que atenderem a quaisquer delas. Estes deverão ser habilitados, até mesmo, por 
isonomia, caso contrário, aqueles que não conhecerem a iurisprudência das Comissões 
restarão preiudicados.( ... )" 
(Acórdão 184812003 - Plenário) (grifos nossos). 

34. Ao mesmo tempo, não se pode ignorar a presença de dano efetivo decorrente da representação por 
procurador comum, bem como qualquer afronta ao sigilo das propostas, ao princípio da competitividade, a 
efetiva concorrência e a busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Se a coincidência 
de procurador entre proponentes associar-se a inobservância das normas e princípios que regulam o 
certame, não há que se falar em tolerância, em virtude disso. 

35. No caso em tela, a Comissão Especial de Licitação aponta para coincidências e formatação na 
documentação e procurador comum com relação a algumas proponentes. 

36. As propostas formuladas pelas empresas possuem identidade de formatação de empírica constatação, 
apresentando-se como indícios de que esse grupo de empresas, conhecendo as propostas de preço umas 
das outras, não leve a efeito um dos princípios mais caros a licitação, qual seja, o da efetiva concorrência 
entre as proponentes. 

37. Todavia, não é o mesmo caso apontado pela Consultoria Jurídica com relação a entidades que 
ofertaram propostas escalonadas. Naquele caso, havia maiores coincidências, posto que além da 
identidade de formatação e procurador, havia ainda a identidade de denominação (rádios com firmas que 
remetiam a números, por exemplo, RÁDIO 810 LTDA, RÁDIO 1010 LTDA) e, mais grave, propostas de 
preço literalmente escalonadas, visto que iam sendo colocadas de forma decrescente, com diferença de 
dois ou três reais, sucessivamente. Note-se que havia um escalonamento em valores constantes da 
primeira a ultima proposta. A proximidade entre os preços era de tal ordem, que o coeficiente do valor 
ponderado das propostas das empresas resultava, por vezes, rigorosamente o mesmo, ensejando o sorteio. 
Assim, nestes casos (o que não fora configurado no certame em análise), as coincidências eram maiores e 
evidenciavam mais claramente a ligação entre as empresas envolvidas, o que demandou sua 
desclassificação superveniente em diversas concorrências no Ministério das Comunicações, sem sequer se 
manifestarem, embora Ihes tivesse sido ofertada a oportunidade de exercer o contraditório e a ampla 
defesa. 

38. No caso que ora se examina, a Consultoria Jurídica entende que há menos coincidências, o que 
demanda maior cautela. 

39. No que pertine as licitantes com o mesmo procurador, é de evidenciar, no caso em apreço, que o 
mesmo não fora responsável pela assinatura das propostas (mas, sim, os respectivos sócios-gerentes), o 
que poderia demandar que sua função restringira-se a apenas entregar os envelopes intactos. Assim, 
realce-se, a existência de procurador comum, por si só, não basta para configurar eventual fraude (mesmo 
porque não consta vedação editalícia); buscam-se, pois, mais elementos. 

40. O que mais chama atenção é a idenfidade de formatação das propostas técnicas e de preço. Mesmo 
intimadas a se manifestar, as entidades mantiveram-se inertes. Diante do quadro, decidiu a CEL por 
desclassificar as concorrentes SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. e 
SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA, visto que apresentaram: (i) mesmo endereço; (ii) 



idêntico procurador e (ii) semelhante formatação de proposta - o que evidenciava, pois, indícios de conluio. 
Ainda assim, as entidades não recorreram da decisão. Opina-se, ainda, que deveria se averiguar se para 
tais licitantes há ou não a necessidade de.aplicação de sanção administrativa (suspensão do direito de 
licitar ou declaração de inidoneidade ou multa). 

41. Exaurida a análise quanto a decisão da CEL em desclassificar as entidades supramencionadas (objeto 
da referida INFORMAÇÃO No 1912009/CEL-SSRIMC), constata-se que há localidades para as quais não se 
sagraram vencedoras as empresas envolvidas nos indícios de conluio. Nessa esteira, não haveria sentido 

em atrasar o certame para estas localidades, uma vez que as vencedoras não estariam envolvidas na 
suposta fraude, senão, veja-se. 

42. Quando do último advento dos autos a esta CONJUR, fora elaborada a REQUISIÇÃOIAGUICONJUR- 
MCIACOINO 88 - 2.1712009 (fls. 1021102-v - processo da entidade No 53670.001 08612002), por intermédio 
da qual foram requisitadas diligências no sentido de (i) averiguar se a época da entrega da documentação 
de habilitação a entidade RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. (a que se sagrara 
vencedora) estava em atividade; e (ii) a necessidade de o contrato social ser visado por advogado (sendo 
que esta última exigência restou superada em virtude de novo posicionamento desta CONJUR em 
dispensá-la). 

43. Em resposta, elaborou a CEL a Certidão de fl. 103, cujo teor certifica que a entidade em comento, por 
não possuir outorgas para exploração de serviços de radiodifusão, revelava-se inativa em 25 de abril de 
2002, visto que não possuía outro objetivo social além da execução do citado serviço. Ainda sobre o tema, 
faz-se anexar extrato retirado do sítio eletrônico da Receita Federal, em que se verifica a situação cadastra1 
ativa da entidade (fl. 11 1). 

44. Em seguida, depara-se com documentos (fls. 1041109) a atestar o cumprimento da Ordem de Serviço 
Conjunta SSCEICONJUR no 112006, além da Certidão de fl. 110, em que se declara a inexistência de 
recursos pendentes de análise. 

45. Ressalte-se, ainda, que deverá ser dado cumprimento ao disposto no item 12.2 do edital (fl. 40 do 
processo piloto), cujo teor versa sobre a necessidade de ser apresentada cópia do ato de assentimento 
prévio, nos seguintes termos in verbis: 

"A proponente deverá apresentar $I Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9' do Decreto no 85.064, de 26 de 
agosto de 1980." 

46. Restadas cumpridas as exigências editalícias e uma vez que a entidade sagrada vencedora não está 
envolvida nas suspeitas de conluio a que se fez referência acima, opina-se pela homologação do certame 
para a localidade de MATUPÁ/MT, com adjudicação do objeto a licitante RÁDIO EDUCADORA DE 
PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., devendo a entidade providenciar o preenchimento do item 12.2 do edital 
(assentimento prévio), conforme mencionado no parágrafo 45 supra. 

47. Quanto a localidade de Nova Olímpia, inicialmente havia se sagrado vencedora a entidade SINTELCOM 
- SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., no entanto, conforme já anunciado, fora a sua 



habilitação anulada; em segundo lugar, consta a entidade E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. (fl. 104 do 
processo desta entidade No 53670.001 101/2002). 

48. Nos autos em questão fora emitida requisição (REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MCIACOINO 93-2.1712009 
- fl. 105 do processo da entidade), de modo a que o contrato da entidade fosse devidamente visado por 
profissional de advocacia - o que restou prejudicado, conforme novo posicionamento desta CONJUR. 

49. AS fls. seguintes verificam-se extratos que foram anexados pela CEL, em cumprimento a já mencionada 
Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 112006; por fim, a fl. 113, depara-se com Certidão em que 
se declara a inexistência de recursos pendentes de análise. Ressalta-se, todavia, que a consulta a fl. 106 foi 
formulada com argumento de pesquisa equivocado ("F E F COMUNICAÇAO E MARKETING LTDA."), uma 
vez que o nome da entidade vencedora é "E.F. COMUNICAÇÕES LTDA, o que deve ser sanado. 

50. Uma vez que restaram cumpridas as exigências editalícias e que a entidade sagrada vencedora não 
está envolvida nas suspeitas de irregularidades, opina-se pela homologação do certame para a localidade 
de NOVA OL~MPIAIMT, com adjudicação do objeto a licitante E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., devendo a 
entidade providenciar o preenchimento do item 12.2 do edital (assentimento prévio), consoante mencionado 
no parágrafo 45 supra. 

III - NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

51. No que concerne a localidade de Nossa Senhora do Livramento, inicialmente havia se sagrado 
vencedora a entidade SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇAO E COMUNICAÇÃO-LTDA., no entanto, 
conforme já anunciado, fora a sua habilitação anulada; em segundo lugar, consta a entidade RÁDIO VERA 
LTDA (fl. 133 do processo desta entidade No 53670.01095/2002). 

52. Insta mencionar que houve interposição de recurso pela entidade SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. em face da habilitação da entidade RÁDIO VERA LTDA - recurso que 
fora conhecido, mas não provido, conforme Despacho do Exmo. Ministro de 08.07.2004 (fl. 78 do processo 
da entidade), fundamentado no PARECER/MC/CONJUR/BRN/NO 0718-2.2112004 (fl. 73-75). 

53. Registre-se, ainda, que a entidade RÁDIO VERA LTDA. fora apontada na INFORMAÇAO No 
19/2009/CEL-SSRIMC, por apresentar a formatação da proposta semelhante a da entidade RÁDIO TAUÁ 
DE GUIRATINGA LTDA. (a qual fora posteriormente desclassificada, consoante já anunciado no parágrafo 
12 da presente peça). Verificb-se, também, ao consultar os processos de ambas as entidades, que as 
mesmas detinham o mesmo procurador, a saber, ANTONIO GOMES TRIUNFO (fl. 40 e fl. 41, 
respectivamente, dos processos das entidades). Ocorre que as propostas das entidades não foram 
assinadas pelo procurador citado - o que leva a concluir, outrossim, que sua função possa ter se restringido 
apenas à entrega dos envelopes, além do que, conforme sobejamente apontado, não há vedação no edital. 
Nesse sentido, opinou a CEL por desconsiderar as suspeitas envolvendo as empresas citadas, haja vista a 
inexistência de indícios mais robustos, diferentemente das entidades desclassificadas - o que pareceu 
razoável. 

54. Nos autos em questão fora emitida requisição (REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MCIACOINO 92-2.1712009 
- fl. 134 do processo da entidade), de modo a que o contrato da entidade fosse devidamente visado por 
profissional de advocacia - o que restou prejudicado, conforme novo posicionamento desta CONJUR. 

55. AS fls. seguintes verificam-se extratos que foram anexados pela CEL, em cumprimento a já mencionada 
Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 112006; por fim, a fl. 141, depara-se com Certidão em que 
se declara a inexistência de recursos pendentes de análise. Ressalta-se, todavia, que a consulta a fl. 134 foi 
formulada com argumento de pesquisa equivocado ("RÁDIO CLUBE DE VERA CRUZ LTDA."), uma vez 



que o nome da entidade vencedora é "RÁDIO VERA LTDA, o que deve ser sanado. 

56. Também no presente caso restaram cumpridas as exigências editalícias, opinando-se, pois, pela 
homologação do certame para a localidade de NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTOIMT, com adjudicação 
do objeto a licitante RÁDIO VERA LTDA., devendo a entidade providenciar o preenchimento do item 12.2 do 
edita1 (assentimento prévio), segundo o mencionado no parágrafo 45 supra. 

57. Deve ser corrigida a numeração dos autos, a partir da fl. 133. 

58. Em razão do exposto, opinamos pelo seguinte: 

I - Que a CEL averigúe a necessidade de se aplicar as entidades desclassificadas SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
sanção administrativa (suspensão do direito de licitar ou declaração de inidoneidade ou multa), em razão do 
exposto na INFORMAÇÃO No 19/2009/CEL-SSRIMC; 

II - Pela HOMOLOGAÇAO do certame para a localidade de MatupalMT, com adjudicação do objeto a 
entidade RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA.; 

111 - Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de Nova OlímpiaIMT, com adjudicação do objeto a 
entidade E.F COMUNICAÇÕES LTDA.; e 

IV - Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de Nossa Senhora do LivramentoIMT, com 
adjudicação do objeto a entidade RÁDIO VERA LTDA. 

58. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Excelentíssimo Ministro das Comunicações e, após, a CEL, 
para providências ulteriores. 

A consideração superior. 

Brasília, 30 de novembro de 2010. 

CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

De acordo. Ao Gabinete do Excelentíssimo Ministro das Comunicações e, após, a CEL, conforme o 
sugerido. 
Em112011 



RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Rodrigo Zerbone Loureiro 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n" 097/2001 -SSR/MC, com vistas à implantação 
de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Matupá, Estado de 
Mato Grosso. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria n" 81 1, de 29 de 
dezembro de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 
técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei n" 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Educadora de Peixoto de 
Azevedo Ltda. (Processo nQ 53670.001086/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da 
mesma Comissão, homologado em 03 de dezembro de 2010, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Ministro de Estado das Comunicações 



IS@HO DAS C 0  
GABINETE DO 

PO N" 1359 ,DE 1 7  DE DEZEMBRO DE2010. 

GAÇ~ES,  m uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1943, com a redaçiio que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e t d o  em vista o que consta do Processo ni" 
53670.00 1086/2002, Concorrência n" 097/2001 -$SPUMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à ' I0 EDUCmORA DE PEmOTO DE 
AZEVEDO LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Malupá, Estado de Mato 
Grosso. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 35 da Constituição. 

d 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra e vigor na data sua publicação. 'A Pe 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL r 

----- 

INTERESSADO: 

RÁDIO EDUCADORA DE PEMOTODE AZEVEDO LTDA. 

ANEXOS: 



MINISTÉRIO DAS CBMUNICACÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 

Comissão de Assessoramento T4@çqG p ~ b ~ b w  r_a kbt  NA$. 
~ ~ N I ~ T E R I ~  DAS C O M U N O ~ $ L % &  
CONFERE COM @3 OORlGlNU 

TERMO DE INSTAURA 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número 53670.00108612002, desta 
Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da proponente RÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., para executar serviço de 
radiodifusão sonora em FREQUÊNCIA MODULADA, Grupo de Enquadramento A, nos 
termos da Concorrência n." 09712001 - SSWMC. 

TOTAL DE FOLHAS = (47) FOLHAS 

Goiânia, 25 de abril de 2002. 

LUIZ JOAQU~M PEREIRA DA ROCHA 
Presidente da Comissão de Assessoramento TécnicoIGO 



1 .O - Documentação para Hahilitaçáo @m 

1.1 - Habilitação Jurídica 

1.1.1 - Contrato Social 
1.1.2 - Certidão Simplificada da JuceinatIMT 
1.1.3 - Declaração (Anexo 11) 
1.1.4 - Carteira de IdentidadeICPF, dos Sócios 
1.1.5 - Certidão Civil (iiltiinos 5 anos), dos sócios 
1.1.6 - Certidão Criminal (íiltiiiios 5 anos), dos sócios 
1.1.7 - Certidão Protestos (írltimos 5 anos), dos sócios 
1.1.8 - Certidão de Qiiitaqão da Jiistiça Eleitoral, sócios 

1.2 - Qualificação Econômico - financeira 

1.2.1 - Balanqo de Abertura 
1.2.2 - Certidão Negativa de Pedido de 

Falência ou Concordata 

1.3 - Regularidade Fiscal 

9 1.3.1 - C N P J I M F  
1.3.2 - Inscrição Estadiial 
1.3.3 - Alvará Municipal de Frincionamento 
1.3.4 - Certidão Negativa do INSS 
1 .3,5 - Certidão Negativa do FGT S 
1.3.6 - Certidão Negativa da Receita Federal 
1.3.7 - Certidão Negativa da Fazenda Nacional 
1 .3.8 - Certidão Negativa da Fazenda Estadual 6- 
1.3.9 - Certidão Negativa da Fazenda Municipal 
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A Sociedade denominar-se-á ~ D I O  EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
WDk, e t epá  como f i n a l i d a d e  a execução de s e r v i ç o s  de r a d i o d i f u -  /' 

r30 sonm'a ern geliril, quer  d c  onda média, f requCncia rnodulada,sons 

a imagens I t e i e v i s ã o ,  onda c u r t a  e onda t rop ica l , .med ian te  i u t o e  

zação p r é v i a  do ~ i n i s t é r i o  das  

l c g i s i a ç n o  v igen te s .  

~:J,Ãu:;uz,I: _ _ _ _ _  SEGUNDA _ 

Os o u ~ e t i v o s  expressos  da Socied 

o a r t i g o  30  do Decreto n? 5 2 . 7 9 5 ,  de 3 1  t u b r o  de 1.96 3 ,  que 
) i: 

- i n s t i t u i u  o Regulamerito dos Serv 
-e' v ~ l g - c l s ~ o  de programas de c a r g t e r  educati~o;"il~formativo~, c u l t ~ r a l  

C ~ e c l ' e a  t i v o ,  promovendo, ao mesmo tempo, a publ ic idade  corncrcial 

p3ra a ~ u p o r t a ç s o  dos encargós da empresà e. a s u a  n e c e s s á r i a  ex  - 
, . 

p 2 l i l S i i O .  . \ 

. .  . . .  . 
c.uAu:;~I!:,A 'TERCEIRA ..-- 

a .  

. , 

k se.dk: e f o r o  d'a Sociedade .t6sr1 como ende$eço a c idade  d&\ Pcixo-tof  
. . .- 

d 
~~~~ iio Es tadc  de ??aio 6 r o s s o :  6 * v .  P r i n c i p a l  S / N P .  - 

i? Sociedade é' cons . t l t u ida  para.  .teu? v igênc ia  po r  'prazo. inde termina  
, ,:: . - 

cio ,, ixas , e1i.1 vil.-tude d 
' . 

goros arnenite , filnciona 

e m  a t o  de oilVl-o'rgj. pub 

"idades somente t e r ã o  

das Coiliuriicações de.fer 

s ao  em seu  nome, Se 

~ i ~ 1 9 . r ;  os dlspo&i. t ivos 

.. . , '  ' .  ? . .  \ 

C!~A[~i.?il:,c!i QIJIMTA - - - - - -- -- - - 





sem que t e n h a  p a r a  i s s o  s i d o  p l e n a  e  l e g a l m e n t e  - a u t o r i z a d a , p r e v i s  

ment,e, p e l o s  Grgaos do  Min i s - t6 r io  d a s  C o m u , n i c ~ ~ o e s .  .'.JI 
,.3: -.. - ., ,. . , L 
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CLAUSULA SEXTA ---- 
J 
. . 

As c o t a s  r e p r e s e n t a t i v a s  do C a p i t a l  S o c i a l ,  era  s u a  t o t a l i d n d e , p e c  I ,' 

i e r c e r ã o .  sempre ,  a b i ~ a s i l e i i ~ o s  e s ã o  i n a l i e n á v e i s  a  e s t r a n g e i r o s  

A Socieda.de s e  o b r i g a  a o h s e r v  

I?: - ' D e c r e t o s ,  Regulamentos ,  c ó d i g o s ,  P o r  
i' chos  emanados do ~ i n i s t e r i o  da 

- 
gaos  subordinados, v i g e n t e s  ou a  v i g i r ,  e  r e f e r e n t e  a  l e g i s l - i f - o '  

de r a d i o d i f u s ã o '  en? g e r a l .  

C L , ~ ; U U U I , A  OITAVA 
I___---  

- .  
A Sociedade !se çonipromete a  manter  em s e u  quadro  de  funcic-,-!r:~ii ' 
um 1i;n;ero ni;riiiiio d e  d o i s  t e r r ,os  de  empregados b r a n 2 - l e i r o s  n a t o s .  

cr,hr.rsrrr,~ NONA - 
I .  

A $ociedad<: liãO podepá d e t e r  concessÕes ou I > e ~ p i s s 6 e s  ., .,.,... ,. de ~ c r v i . ç o s  

1 - de r a d i o d i f u s ã o  s o n o r a  em g e r a l  no p a í s ,  as.& . ~ P S  . , ., ,. l i r r i i t e s  f?j<ùdos 

no a r t i g o  12 Uecre to -Le i  n? 236, de  28 de fevo??eipo ...I .. , d c  . 1 . 9 6 7 .  

' <  (*.1. 

O Cap i t a l .  S o c i a l  

r e p r e s e n t a d o  p o r  

C r $  1 . 0  O 0 , O  0 (Hum 

ma que s e  s e g u e :  





COTIÇTAS N? DE COTAS VALOR . 
- 

ISAAC PEREIRA DO NASCIMENTO - 6 0  - Cr$ 60.000,OO 

?ARAG~Q~E'o. ONICO; De acordo corn o  a r t i g o  20 .  " i n  f i n e "  do Decreto n? 

' 3.708, de 10 de j a n e i r o  de 1 . 9 1 9 ,  cada c o t i s t a  s e  

r e s p o n s a b i l i z a  

. . 

) C, - CL;ÃUÇ~I ,P-  --- -- ..I?~CTPÍA-PRTMETRA 

Y d  

n a c i o r ~ a i  pe los  s ó c i o s ,  a  s abe r ;  . (/' 
a. 503 (c inquenta  p o ~  c e n t o ) ,  ou sejam ~ r $ A 0 0 . 0 i 0  , o 0  ( t r e z e n t o s  m i l  

c lwzei ros  ) , n e s t e  a t o ,  

5, 5 6 %  (c inquenta  po 

c ~ u i e i ~ o s )  corno i n t '  

clire o  ~ i n l s t é r i o  .das ~omun~c 'a ,ções .  

o  a t o  de. butorga da c o n c e s s ~ o  ou 

iiome da Sociedade. 
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c ~ ~ ~ u i - p ,  i , ~ c x M c q ~ s ; E G u N D ~ ;  
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As costas sso indiv;idil 
4 

3 . 2 5 ,  s o  ~ e c o n h e c e '  irm 
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A Bociadade ser: adni 

>?as f uric,zcs de DISETOR~.GERENT< cabendorlhe ' todos %s póderes  de adini- 

n i s t r a ç ã ò  l e g a  e a  'sua nep res&nt&~áo :  em 1 ~ ~ i z o  6u:ioaa d e l e  competi2 
. ., 

cio-lhe. .ainda. a  a s s i n a t u r a  de. .to,dos os.  papc i s  ,. .t~tu.Xos .e db,umentos 'Te 
1 .  , . + < - 

l a t i \ c o s  2s' ,ge'stões c o m e ~ c i a i s  e  .sociais da e m p r e s ? , p e l o  q ' ~ e  Lhe. e . . 1 

ci isper~ida a ppest'aqão de cáUcÕcs, sendo, cev to ,  porgm, que a sua  inves  
, . 

'cldiira rio cavgo', na  foirliia da Lei; somente s e  efetivará apps a  -r@i.a 
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CLAUSULA DCCIMA-QUAKTA 

.- 

O Di re toF Gerente t e r ;  corno reniuneraçzo mensal a quan t i a  f i x a d a  çi,i co - 
nium acordo,  a t e  os  l i n i i t e s  da 

yao do In~pos to  de Renda. 

CLAUUULA E ~ C I M A - Q U I N T A  

h- rn-- 

O uso da denominação s o c i a l ,  ima-Terceira ' 
d e s t e  Instrumento,  6 vedado em f a t o s  de f a v o r '  

estrarilios nos i n t c r e s s c s  da 

t e s e  de In f r ação  d e s t a  cli?uku9.a, pessoalmente responsáveis  pe los  ato:: 

pra-t icados . 

As c o t a s  s o c i a i s  .não poderão s e r  cedi'das. a . t e r c e i r o s  e s t r anhos  2 So- . - 
ciedade sem o c o n s e n t i  

zscão p r é v i a  do ~ i n i s t d r i o  das  

do na ~ ' i%szi la  Quinta do. p re sen te  Con 
.. 

s<c io- i .e- t i rante  :levcrci cojnunic 

quer  eventua l idade :  os  

c i a  na aquTslção das c 

. ,  > ,  , . .  . . ,  , .  . -  
C L ~ U S U L A  I ) : E C I ~ = Ç : ~ I ' J M A  -- - 

.- 
i Falecendo' u.m dos sóc ios  

d i s s o l v e i ? ~  pposs'eguindo . . 

ou ' r ep re sen tan te s .  l e g a i  

o C a p i t a l ,  apurados no Último B ~ i ? ~ - : n ~ o  Gera l  Anual, OU em novo Ezlan- 

ço e s p e c i & n e p t e .  levant,ado De. oco r r ido  o fa,lecimerito ou i n t r r d i ç z o .  ' 
depo i s  . . .  de s e i s  meses da d a t a  da a2rovação do 13alanço G e ~ a l  Anual. O s  

liaveres asslili a:pur.ados se rao  1jago:s ern 2 0  (vin.l;e), parceLas rnenr.a.i_s ; i - 
g u a i s  e sucessivas; .  . . devendo, a. p~lrnei l -a  s e r  paga ' s e i s  meses ap6s a da  

-ta .da aprovação. 60s. .ci:tados 'haveres, O Capi:l-.al ' ~ o c i a l  s e r á  pedi, z ido 
i .  

propol-cionaErr.eri-te, jluyica i n f e r i o r  aos ~. imi-kes f ixa.dos 'ria Deciszo n? 

21/63: do en tão  CONTEL: pub1,icada no ~ i â r i o  O f i c l $ l  da' União ciè 24 
. . 1 > 

de . j a n e i r o  . .  . de '1'. 9 6 4 ,  .' S e ,  e n t r e t a r i t o ,  deseS.aren 'os h e r d e i r o s  ou r'epl'e 
. , 

- 
sentclntes  7.eggis clo..:$-6cio ifailecldo ou  i n t e r d i t o  c o n t i h u ~ r e m  na Socie  .. . - 
dade: C .com i s s o  corico~darem todo; os  demais s ó c i o s ,  dever50 aqueles- . . .  . 
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io oiii: ndvi;.a, ;ies~ic~n::ü~~ia:iient,. a a l t e r a ç z o  do o r e s  ~ r z t o  ùo - 
c i a l  e a s u a  conseqi iente  a i ~ q u i v a ç ã o  na  J u n t a  Comercia l  do LstadO 20 

Mato G P O S ~ O ,  

CLAUSULA U ~ C T M A - O T T A V A  
\ - - 

O s  luc í r~os  apurados  em Balanço b u i d o s  e n t r e  os  
sGcios  p roporc iona lmente  ao  n  de$entores, dp 

- 
p o i s  de  d e d u z i d a ,  p r e l i n i i na rmen te , a impor t ânc i a  e q u i v a l e n t e  a  S J ( c i 3 -  

co  po r  c e n t o )  do l u c r o  l í q u i d o ,  a  t í t u l o  de  Fundo de  Reserva  l e g a l ,  z 
- .  

té que i a  2 0 U v i n t e  .[.>ar c e n t o )  do C a p i t a l  S o c i a l .  

. . , 

P a r a  o  exex>c íc io  d a s  f u n ç õ e s  de  a d m i n i s t r a d o r ,  p r o a u r a d n r ,  I o c d t o r ,  
--. 

~ f ? 5 p o n s u v e l  p e l a s  i n s t a i a ç 6 e s  t é c n i c a s  e ,  p r i n c i p a l m e n i .  p a r a  o  encai:' - 
g0 O U  ~ i i e i l t a ç á o ' d e  n a t u r e z a '  i n t e l e c t u a l ,  d i r e t a  ou i n d i r e t a m e n t e  

1 .  7 a 
Soc iedade  s e  o b r i g a ,  d e s d e  .j a  somente a d m i t i r  b r a s i l e i r o a  n a t o s .  

a A 3 2  íiezernbzo de  cada ario l e v a n t a r - s e . > á  um ~ ~ l : ~ n ' $ ~ \ ~ ~ ~ ~ l  ~~~~l da i  
& &d' 

-a 

i, a t i v i o a ò e s  d a  empresa.  O Balanqo Gecal  ~nual; ,++$T~Aqg, %2qfsinatura ce 
+ ,"' Gow''- A --.L 

Tocios C)L; S O C ~ O S  e sc:pa acoinpanhado do' extra2+- - 
Pcrd a s .  

PAR(~GRAIO ~ N I C O  : 

1 

' . , , , \ .  , , > . ,  . ,  > \ 

(~JI,AU$;ITL,? VI? '8 & ~ - 1 \ f 4 ~ p  I' 

r o ,  p o r  ma is  p r i v i -  
C' . '.'" 

:.íe.~';ii- n x m s  r-l.i-?imir quaisqller  1 

3 p a r t e s  c o n t r a -  
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Os casos omissos n e s t e  Contra os d i s p o s i t l -  

VOS do D c c ~ c t o  n? 3 . 7 0 8 ,  de 10 y a n  ja fic.1 obse r  

vir ic ia ,  bem como das  demais cláusul#d&te Compromisso, s e  obrigam 
/' Di~qetores  e demais s s c i o s - c o t i ç t a s .  
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IIADIO EDUCADOIIA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA 

I . . 
. I 

I 
? 1 

r ISAAC PEREIIIA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, 
co erciante, residente e domiciliado na cidade de Várzea Grande-MT., a Rua J - 
Quadra 20, Casa 14 - bairro Cohab do Cristo Rei , portador da cédula de Identidade 
RG. no 085.179, expedida pela SSPIMT., e do CPF no 072.280.741-49; EZEQUIEL 
JOSÉ ROBERTO, brasileiro, solteiro, economista, residente e domiciliado na cidade 
de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, a Rua Trigo de Loureiro, 121, Ed. Diplomata, apto. 
1301, bairro Araés, portador da cédula de Identidade RG. no 238.239, expedida pela 
SSPIMT., e do CPF no 241.029.1 11 -20; únicos sócios componentes da Sociedade que 
gira sob denominação social de "RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZRIEDO 
LTDA,com sede na rua do comércio, sln, devidamente registrada na JUCEMAT - 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob no 51.200.344.899, por despacho de 
29.03.1990 e CGC no 33.703.35610001-40, resolvem de comum acordo e na melhor 
forma de direito, promover a seguinte alteração contratual: 

CLÁUSULA-PRIMEIRA: 
O Capital Social é elevado para 20.000,00 (vinte mil reais), 

sendo o total de 20.000 (vinte mil cotas), de valor unitário a R$I,OO(hum real) cada 
uma, cujo aumento e de R$19,999,79(dezenove mil novecentos e noventae nove reais 
e setenta e nove centavos), integralizados em moeda corrente do País no presente ato 
e, distribuidos entre os sócios da seguinte forma: 

Sócio: - % No cotas 
I Isaac Pereira do Nascimento 10 2.000 

I 

Ezequiel José Roberto 90 18.000 
---- -------- 
100 20.000 

fi CLÁUSULA-SEGUNDA: 
Fica retificada a ~ l á u s u l a - ~ k x t í c c l o : ~ ~ ~ ~ r a t o  Social 

Primitivo que passa a 
em sua totalidade, 
incaucionáveis a estra 



CLÁUSULA-TERCEIRA: 
E admitida na sociedade a Sra. DILZA . . .  RIBERO 

ROBERTO, brasileira, casada, economista, residente e domiciliada iiesiw cidade $e 
CuiabálMT,, a Rua Brig. Eduardo Gomes, 503, apto. 1301, bairro Goiabeiras, portadora 
da cédula de Identidade RG. 228.666 SSPIMT e do CPFIMF sob n 

PARÁGWBFO ÚNICO: A Sócia ora admitida Declara que não est 
nenhum dos crimes previstos em Lei que 
exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA-QUARTA: 
Retira-se da sociedade o sócio Ez 

acima qualificado e na condição de cedente, cede e transfere 18.000 cotas no valor de 
R$18.000,00 (dezoito mil reais) para a sócia ora admitida, importância esta que recebe 
em moeda corrente do país, no presente ato, e pela qual dá plena, geral e irrevogável 

1 quitação, retirando-se da sociedade, livre e desembaçadamente de quaisquer Ônus 
presentes, passados e futuros. 

CLÁUSULA-QUINTA: 
O capital social após a retirada do sócio Ezequiel José 

. Roberto que cedeu e transferiu suas cotas asócia Dilza Ribeiro Roberto, terá nova 
distribuição que será a seguinte: 
Sócio: - % No cotas Valor R$ 
Isaac Pereira do Nascimento 10 2.000 2.000,OO 

I Dilza Ribeiro Roberto 90 18.000 18.000,OO 
---- -e-----s ------------ 
100 20.000 20.000,00 

CLÁUSULA-SEXTA: 
Fica alterada a cláusula Décima-Terceira, que passará a 

ter a seguinte leitura: A sociedade será administrada pelo sócia D I W  RIBEIRO 

) 
ROBERTO, já qualificada, nas funções de Sócia-Gerente, cabendo-lhe todos os 
poderes de administração legal e a sua representação em Juizo ou fora dele, 
competindo-lhe ainda a assinatura de todos os papéis, títulos e documentos relativos 
as gestões comerciais e sociais da empresa, pelo que lhe é dispensada a prestação de 
cauções, sendo certo, poré 
efetivará após a prévia apro 

alcançadas por força deste instr 



I 

i 
I 

E, por se acharem justos e contratados assinam a presente 
alteração em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas iestemunlias 
abaixo. 

Testemunhas: , , 

,. , . 

Cuiabá-MT., 21 de Março de 1.997. 

D I U  RIBEIRO ROBERTO 
! 



DILZA RIBEIRO RO&RTO, brasileira, casada, 
economista, residente e domiciliado na cidade de Cuiabá - MT, a Av. Lava 
pés, 699, bairro Duque de Caxias, portador da cédula de identidade RG. n." 
228.666, expedida pela SSPMT, e do CPF n." 362.248.471-34; e ISAAC 
PEREIRA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, comerciante, 
residente e domiciliado na cidade de Várzea Grande - MT, a Rua J Quadra 
20, Casa 14, bairro Cohab do Cristo Rei, portador da cédula de identidade 
RG. 085.179, expedida pela SSPMT, e CPF n." 072.280.741-49, únicos 
sócios componentes da sociedade que gira sob a denominação social de " 
RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA.~', 
devidamente registrada na JüCEMAT - Jimta. Comercial do Estado de 
Mato Grosso; sob n." 51200344899 por despacho em sessão de 29.03.1990 
e CNPJ n." 33.703.35610001-40, resolvem de comum acordo e na melhor 
forma de direito, promover a seguinte alteração contratual. 

I 

P A ~ G R A F O  ÚNICO: Os sócios ora admitidos DECLARAM que não 
estão incursos em nenhum dos crimks previstos em Lei que os impeçam de 
exercer atividades mercantis. 4 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Retira-se da sociedade o sócio Isaac Pereira do Nascimento 

acima qualificado e na condição de ced 
Mil) cotas no valor de R$2.000,00 
admitida Niuara Ribeiro Roberto, im 
corrente do País, no presente ato, e pela 
quitação, retirando-se da sociedade, 1 
quaisquer ônus presentes, passados e 



CLAUSULA TERCEIRA. 
Retira-se da sociedade a 

qualificada e na condição de cedente, c 
cotas no valor total de R$18.000,00 (Dezoito mil 
sendo, 17.800 (dezessete mil e oitocentas) cotas 
(Dezessete Mil e Oitocentos Reais) p 
Roberto acima qualificada e 200 (duzentas) cotas no valor de R$200,00 
(Duzentos Reais) para o sócio admitido Sr. Salmo Ciriaco da Silva acima 
qualificado, importâncias estas que recebe em moeda corrente do País, no 
presente ato, e pela qual dá plena, geral e irrevogável quitagão, retirando-se 
da sociedade, livre e desembaraçadamente de quaisquer Ônus presente, 
passados e futuros. 

) 
CLÁUSULA QUARTA: 
Fica alterada a Cláusula Sexta da primeira alteração contratual, 

que passará a Ter a seguinte leitura: A sociedade será'administrada pela 
sócia Niuara Ribeiro Roberto, já qua1ificada;nas funções de Sócia-Gerente, 

em juízo ou fora dele, competin 
papéis, títulos e documentos relat 

1 

(dezessete mil e oitocentas) cotas no 

200 (duzentas) cotas no valor de R$200,00 (duzentos reais) para o sócio 
admitido Salm6 Ciriaco da Silva , terá novo quadro social, que será o 
seguinte: 
Sócios: - %: No Cotas Valor R$: 
Niuara Ribeiro Roberto 99 19.800 19.800,OO 
Salmo Ciriaco da Silva O 1 200 200,OO 

Total 

alcançadas 

100 20.000 

CLÁUSULA SEXTA: 
A demais cláusulas do contrato s 

por força deste instrumento, perma 



E, por se acharem justos e c s *assinam a presente 
alteração em 03 (três) vias de igual teor e a, na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

Cuiabá - MT, 13 de junho d 

- 7Lh4Q -T&&ii% 
NIüARA RIBEIRO ROBERTO 
Sócia Admitida 

SALMO CIRIACO DA SILVA 
Sócio Admitido 

DILZA RIBEIRO ROBERTO 
Sócia - retirante 

TESTEMUNHA 
1) 

CPF: 241.036.321-00 





B E C L A R  

A abaixo assinado, dirigente da R Á D I ~  
AE-VEDO LTDA, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para #piorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de M A T U P Á, estado de MATO GROSSO, 
e que não exercerá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônia por qualquer órgão da 
1 Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios 

e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas além dos limites fixados no art. 12 
de decreto-lei no 236, de 28 de Fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente esta no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei ri0 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga; 

Dirigente & 
CPF: 809.634.141-91 



,SLTIUO ÇERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL .4' Ci rc i i nscv i~ão  -Oficial e NotBda Nirete Asvolinsque 
Av. S q  Fii-to hluiler 1200 -6aimo Quiiornbo. CEP 78043-011 
Fones (65)621-16131621-1440-Fax'621-5366 - Cuabá - hlT 

-.-.-- 
Escrevente Ju;anientado 7 O .  Ofíplp 



A abaixo assinado, dirigente da RAD 
AZEVEDO LTDA, declara que: 

f) a entidade não possui autorização para\explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de N 8 R P E L Â N B I A , estado de 
MATO GROSSO, e que não exercerá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

g) a entidade não se encontra declarada inidonia por qualquer órgão da 
) Administração Direta cu Indireta da União, dos Estados, dos Municípios 

e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

h) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas além dos limites fixados no art. 12 
de decreto-lei no 236, de 28 de Fevereiro de 1967; 

i) nenhum dirigente esta no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

j) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente Genha a ser contemplada com a outorga; 

r CuiabáIMT, 15 de Abril de 2002.- 
' A  

Dirigente V 







Cuiabano 
Titular 

Malheiros 
Substituta 

Elenice Curvo e Souza 
Juramentada 

ADO DE MATO GROSSO - COMAR 
ÇERVIÇO DE REGISTRO DE DIST 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido de pessoa interessada que, revendo os registros de 

distribuições em meu poder, não encontrei em andamento'nenhum em que figura como 
RÉu(RÉ) 

o 

Sr.(a) 
NIUARA RIBEIRO ROBERTO, CNPJ/CPF: ,809,634.121-91 

/' 

em processo(s) de 
AÇOES C~VEIS EM GERAL 

num período de 

10 ( dez 1 - ) anos até esta data. I 
O referido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade de Cuiabá, 

09 (nove ) Abril 
Capital do Estado de Mato Grosso, aos dia; do mês de 

dois mil e dois , 
do ano de 

Eu, Distribuidora, Contadora, Partidora a fiz digitar e assino. 
3 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE M 
COMARCA DE JU~NA %%s 

GARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CGC: - - d 5 .  ,- 

Praça dos Três Poderes Sln - - Bairro: Centro - Cidade: Julna-MT Cep:78320000 

Cássia Inês dos Santos, Distribuidora/ Designada da 
Comarca de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento de parte interessada que 
revendo os livros de DISTRIBUIçÕES verifiquei NADA CONSTAR 
contra SALMO CIRIACO DA SILVA, CPF: 303 605 791-91, RG: 207 835 
filho(a) de José Ciriaco da Silva e Jovenilha Roque da Silva 

, )referentes a ações cíveis / 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
* cidade de Juína aos 8 de abril de 2 0 0 2 . ~ -  

E eu, desta Comarca digitei e assino, 

Distribuidor 



Marilu Cuiabano Malheiros Cilza Fernandes de Souza Bon 
Titular Substituta 

Elenice Curvo e Souza 
Jurarnentada 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ' 

.+"* 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido de pessoa interessada quefS {revendo os registros de 

distribuições em meu poder, não encontrei nenhum em que figura o nome do Senhor(a) 

nascido(a) em& de Julho . de 1978 filho(a) de OSVALDO 

/' 

como Réu(ré) em processos de CRIME num período de -!!?.-( dez lános até esta data. 

I O referido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade de Cuiabá, 

I Capital do Estado de Mato Grosso. aos 09 (nove ) dias do mês 'de A b ri1 I 
1 

do ano de dois mil e dois . 

Eu&tribuidora, Contadora, Partidora a fiz digitar e assino. 



PODER JUDIGIÁRIO DO ESTADO 
COMARCA DE JU 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR j 
CGC: . ' 1  

Praça dos Três Poderes Sln - - Bairro: Centro - Cidade: Julna-MT Cep:7&$20000 Fone: Rarnal:O 

Cássia Inês dos Santos, Distribuidora Designada da 
Co~,arca de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento de parte interessada que 
revendo os livros de DIsTRIBUIÇÕES verifiquei NADA CONSTAR 
contra SALMO CIRIACO DA SILVA, CPF: 303 605 791-91, RG: 207 835 
filho(a) de José Ciriaco da Silva e Jovenilha Roque da Silva. 
,referentes a acões criminais / 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
/ cidade de Juína aos 8 de abril de 2002. 

E eu, desta Comarca digitei e assino, 

Cfissia Inês dos Santos Dist. Designada 

Distribuidor 



GTJ 02609 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

J U ~ Z O  DE DIREITO DA c?Lq4gE$Db;sii~i~ :cIb? F f - l i G : : k d &  

pmom a A2gVEmmp~6r.i~~ 1>1 

C E R T I D  

rnAU RIBIILO ROHErn  . * . * CERTIFICO, a requerimento de 
(nome do requerente) 

4 * * 0 * 0 * * ,que revendo os livros de registro e feito deste Cartório DISTf(IBUICOR . * . 
(Cart6rio) 

r * * * * * e desde a sua instalação até a presente data, UJ% , constatei da 

existência de processo ~fW31s.e CRiMINAIS / contra Niuara Ribeiro Roberto, portc3rf I dora do RG n ~~ZO~%->SSP/MT e DPF n 864.634.121-91, f i l h a  de Osvaldo Roberto So- 

I brim0 e M l z a  Ftibeiro Lber to ,  residente ne Rua do ~orn6roi0, s/n., m e t e  rnuni~:~io 

O referido e verdade e dou fé. Dadypassada  nesta cidade de ~~31- 

XDTO BE mmmr,  aos - 08 / - 04 / - mz; 

E, eu MARCIO BáRIKlS., 

desta Comarca datilografei e assino, 

OBS: Somente terá validade as CERTIDÕES numeradas tipograficamente. 

8 <  



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

C E R T I D Ã O  

"Z-, ,'- 
CERTIFICO, a requerimento de 

. * . * . * . * - * ,que revendo os livros de registro e feito deste Cartório 
(Cartório) 

GTJ 02609 

e * * * * . * desde a sua instalação até a presente data, N m  , constatei da 
existência de processos CÍVEIS e CRIMINAIS oontra Sdmo CiIriaoo D a  silva, posta- 

dor do RG n 20'j?.8?5-~sp/bTP e  Cm n 303,605.791-91, f i l h o  de ~os6 Ciriaco d a  Si lva  e 

Joven i l l a  R Silva, reeidente na "ia do com6roi0, s/n, neste a u n i ~ ~ ~ i o - ~ e i s c o t o  ' 
d e A z e v e k - m . * . * .  * . * . * , * . * ç * * . * . *  . * , * .  

* 

* 
1 . 

- 

mT O referido é verdade e dou fé. nesta cidade de- 
mo IE AZEVE~JMT. ,  aos / _ _ _ / - ,  08 2002; 

I desta Comarca datilografei e assino, 

OBS: Somente terá validade as C E R T I D ~ E S  numeradas tipograficamente. 
\k  



Serviço No 
- 

ESTADO DE MATO GROSSO Privativo de Protesto de Títulos 
COMARCA DE CUIABÁ 

Rua Campo Grande, 5 B t 4 ~ F ~ ~  @%8@4:9m+:C,viabá - MT 

TABELIÃ: Othilia Alzita Pereira da Silva Molina 

C E R T I  I 

CERTIFICO, a pedido de pessoa em meu Serviço 

Notaria1 os registros de instrumentos de Protesto de ~i$&los comerciaisTdesta Comarca, não 
f I :  \ 

i"I' 
encontrei nenhum titulo protestado neste último / * au 1 N ~ ~ E N  1 O x 1 
em que conste(m) com responsabilidade direta, o(s) nome(s) de: 
r 'i 

N I U A R A  R I B E I R O  R O B E R T O  ******H************ 
.*****,%.l@.X:F**?+-X**-E+**RH,.E*.X*-X-Xs*-X*.X**W.E*.XH-*W*X. 

CPFE 8 @ P , d Y 4 , 5 . 2 $ / 9 4  H . + + ~ ~ - % . ~ - I + x . # H  
L /' 
O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nestatidade de'cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, ao(s) 

c >,", 
Y ) b,i íj V 1;;: .)c. :i$ :,i. 36 :i(. .I!. .)e .i6 .)c .)I. $c. :!c .j$ .!h$ 1 )  ' 1:; ) 1;: 2; 1 )  1;: :, 1 ;  I :  1: I,, I:) 0 A N O 1:) 1;: .)e .R 3,:. ir: .,c c,,; ( 1 :  :I ; 1,. 1;;: 1') 0 1: :; ;i r .+r:. * .)$ ,)C ,)iyd;.)(. .)i. .)(. .),:. $i. .)(. .>c. wg .)i..)c.+<, ,:. . .  .)C .>i. +(. ;i. ,I? .lw 3,:. .)c. .+c. .I. .+. 3,:. , , , 9 ,, . ,, , . ,,, . V 1 1: ).: L: :: ) '  

\ / / ? A  

9w@&5ho telefone 624-9999] 



Av. Mato Grosso, sln - Centro - ~ y f h a - ~ ~  - CEP: 78.320400 - Cx. 
FonalFax; (O-xx'i) 586-1488 

CEmFICO, a pedldo de pessoa Interessada que revendo neste Cartório, 

e Instrumentos de Protesto, de Títulos ~omerclals/'desta cemna,  

nao encontrei nenhum titulo protestado neste último I Oulnquênlo (05 Anos) 

em que conste(m) com responsabllldade direta, o(§) nome(§) de: 



33.708.447/0001-79 

ANTONIO GUEDES FERREIRA 

TABELIÃO 

Certidão Negativa 

Certifico e dou fé que atendendo a pedido verbal de pessoa interessada que revendo em meu cart6ri0, os livros de registro 
/ I 

I Instrumento de Protestos de Títulos Comerciais Besta Comarca, não encontrei nenhum título protestado em que conste o nome I 
I NIAURA RIBEIRO ROBERTO I 



Certidão Negativa 

ANTONIO GUEDES FERREIRA 

TABELIÃO 

SALMO CIRIACO DA SILVA 
Portador do Doc Número 303.605.791-91 , 



Inscrição 01743075?056 Q--Z o G L a ~ .  -. 1% 

T):it;i d e  N;tsc.: .líiJ07/i.378 Nítr. C T J ~ Â R ~ / ? ~ ~ T  

CERTTFTCA, a i-eqiie r-iimeilto <do .ii7tet-essadis, 
'L T qiie 2p6s biiscn proceciirl2 tio Cnd~st.rr> iuac;r>ngi de E i e ; t c r s E ,  ver i f ico i i  

tretsr-se de pesscoa rep!ermeritc ii;scritn com as especificaq~cs acin;s, ccom 
domicilio eleitoral cni C U I A B ~ / ~ ~ T  eçt.a~~do, até esta data, QUITES COM A 
TT CamTf l  A T i T  T ' T m A n  A T  
J <-TJ 1 1 kn r! i.,r,i 1. \t rtfi l . , .  

O referido é verdade e dou fE. Dado e 
pfissadc) iiest:i cidade de Ciiiabs Est:xdc) de Mgto Grosso, fios qu:itft;, diajjoAi$a...-.- 

;-----r 
- d ~ ~ ~ ~ d ~ ~ ~ u - ~ r ~ - d e . - 2 ! 3 0 : 7 ~ E ~ c i  Heitor Roberto De Arruch Siqur.ira, E.scn~~sj,u dL, 1" 



TRlBblNAL REGIONAL ELEK 
MATO GROSSO 

GERTIDÃO 

SALn40 CIRIACD DA SILVA 

ONDE CONSTA O SEGCIIMTE. 

Núrrieru do Títcilil; OC5.2112715: 5 

Estaao Civil: Casado 

) OdiU da NU~~irrierilu. 13íIUíl 960 

Filiação: JOSE CJRIACO DA SILV.4 
e JüVEldiLiH ROQUE DA SILVA 

Fi~fiaaáu: LOCUTGR C "VGMIII'JTARISTA 3II. RADIO E TELCdlSAO II RADIALISTA 

[Iota na Zona: 35 Seção: 276 Domicilio eleitoral desde:? SM911986 

Municipio: JUINH 

Reãidáricia: A'd FRGfJCISCO BELTRGQ tdQDULQ O5 

GE8TIFiZQ ainda, que NA'ÜA CQI\ISTA quanto 21 perda ou suspensão dos uireitos políticos e inelegibilidade, 
NAU HAVtiJUU nenhum registro de condenaçao crin-iinal-eleitoral em relaçiio ao(a) eleitor(a) supra, no arnbito 
da .iurisdição desta Zona Eleitoral. 

Certifico, mais! que o citado eleitor está quite com a justiça eleitoral 

Daia. Çiti.!ri~.ãn Descriçãn 
24i04tüíi Transferência 

ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO COMI A LEI 
1 

JC!\bJA, 03!04!2002 // 





CIRCULANTE 
- Caixa e Bancos 

......................................... TOTAL DO ATIVO 

P A S S I V O  

PATRIMONIO L~QUIDO 
- Capital Social 20.000,00 
- Res. Corr. Monet. Capital 6.749,07 
- (-) Prejuízos Acumulados 6.749,07 20.000,00 

TOTAL DO PASSIVO ................................... 20.000,00 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço de 
Abertura em 10/04/97, transcrito a fl. 02 do Livro Diário de no 01. 

Cuiabá - MT, 31 de Março de 2002. 

Sócio-Gerente 

e@@ 
@Mo Cedlis de Oliveira 
Contador CRC no. 3275/0-9 MT 
CPE no. 241.036.321 - 00 



4 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO +---... 

, <.,<'. 

C E R T  
,' 

,' 
,, 

,,H' 

CERTIFICO, a requeriment d o  EDUCAWRA lE PEJXOTO m' 
mVEDO e * - * *,que revendo os livros de registro e fei i/ o deste Cartório 

íCart6rio) 
* * * * 0 * - * *desde a sua instalaçáo até c y k e n t e  data, ~~ , constatei da 

1 existência de processos IE 3'-NCIA OU COH~ORDATA a o n t r e  Badio Eduoadora da Pe- 
," I 

I go, neets  munioipia -Pe&to d e  bíievedo-MC. * . * * * * I 

GTJ 02609 

XOTO m AZEVE~/MT. ,  aos -I-/-. 08 aq 2002. 

desta Cornarca datilografei e assino, 

OBS: Somente ter8 validade as CERTIDÕES numeradas tipograficamente. 



R E G U L A R I D A D E  



Senhor Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se 
apresentada no quadro abaixo, a mesma deve ser regula 
www.receita.fazenda.gov.br (INFORMAÇÕES CNPJ). 

Por ocasião da emissão do Cartão CNPJ foram constatada 

I I 
A especificação das pendências (relacionadas no quadro acima) e orientação de regularização estão 

disponlveis no site da Secretaria da Receita Federal, na INTERNET, no endereço www.receita.fazenda.gov.br 
(SERVIÇOS, ITEM PROGRAMA DE AUTO-REGULARIZAÇÃO DE SITUAÇÃO FISCAL - PAR, EXTRATO PESSOA 
JURIDICA). 
Número do Extrato: 0 1 3 . 4 0 8 . 6 4 9 - 4 4  
Atenção: O número acima deve ser utilizado para consulta das pendências disponíveis na Internet. 

I 00067 193 
Data de Referência: 29/10/2001 

I SECRETARIA DA RECEITA 'FEDERAL 

ADIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA 

C ~ O I G O  E DESCRIÇIO O A  A T I V I O A D E  E C O N ~ M I C A  P R I N C I P A L  

92.21-5-00 - Atividades de r a d i o  

CÓDIGO E D E S C R I Ç Ã O  D A  N A T U R E Z A  J U R ~ D I C A  

206-2 - SOCIEDADE P/QUOTAS RESPONSABILIDADE LTDA 

L O G R A D O U R O  C O M P L E M E N T O  

AV PRINCIPAL 





ESTADO DE'MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
Secretaria Muiiieipal ale Finanças 

I I Pelo p re sen te  f i ca ,  a  t í t u l o  p recár io ,  a u t o r i z a d o  a  conces são  d a  Licença ,  p a r a  o 
e s tabe l ec imen to  a b a i x o ,  enquan to  sa t i s f e i t a s  a s  ex igênc ias  d a  l eg i s lação  e m  vigor.  I 

/ 

ALVARÁ NO: 71 7 0 VAL~DOA": 31/12/2002 1 

ENOMINAÇAO COMERCIAL: 

RUA DO COMERCIO 
PEIXOTO DE AZEVEDO ,MT 78530.00 

INICIO DE ATIVIDADE [5/02/1997]~1~] 
INSC EST CNPJICPF INSC JUNTA COMERCIAL 

13.174.125-0 C.N.P.J 33.703.356.0001.40 I 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: r 07:00 AS 23:OO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:33.703.356/0001-40 
N0ME:RADIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA 
ENDEREÇ0:RUA DO COMERCIO, SN 
BAIRR? ou DISTRIT0:CENTRO 
MUNICIPI0:PEIXOTO DE AZEVEDO 
ESTADO :MT 
CEP:78530-000 

I 
FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 

CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ~CEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO : 
www .previdenciasocial . gov. br, OU JATO A PREVIDENCIA SOCIAL. DESJENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI ÉMITIDA. 

EMITIDA EM, 16 DE ABRIL DE 2002. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

1 

PREVIDENCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

ÉMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDENCIA SOCIAL 
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Inscrição: 3370335610001-40 
Razão Social: RADIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA 

Endereço: RUA DO COMERCIO S/N / CENTRO / PEIXOTO DE AZEVEDO / MT / 78530-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

' O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/04/2002 a 10/05/2002' 

Gertificação Número: 2002041 100006094867008 

Informação obtida em 16/04/2002, às 15: 50. 

A utilização deste Certifícado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: w 



Ministério da Faz 
Secretaria da Receita Fede 

Certidáo Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

I Aprovado pela INISRF n-3, de 2311 112001. 

Nome:MDIO EDUCADOM DE PEIXOTO DE MEVEDO LTDA 
GNPJ: 33.703.35610001 -40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais administrados 
pela Secretaria da Receifa Federal. 

Esfa certidão refere-se exclusivamente à sifuaçiío do confribuínte no âmbífo desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de ínexistência de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacíonal. S.- 

/'" 
Certidão expedida com base na INISRF n993, de 23 de novembro de 2001. 

./' 
i ,/,' 

Emitida as 17:45:28 do dia 03/04/2002 (hora e data de Brasília). 
Válida até 0311 012002. 

Código de controle da certidão: 687A.265C.514F.AI F7 

I 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço htt~://~~~nn/.re~eita.fa~e1lda.(1_ov.hr 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 



........................................................................................................... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GEm DA FAZ 

NEGATIVA i 
I 

1 
> CNP J 

33.703.356/0001-40 

- - - - - -  - -" 
Nome Completo 

I 
I 0  EDUCADORA DE PEIXOTO D E  AZEVEDO LTDA 

I 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os fms de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte 
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Intemet (rede mundial de 
computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE I 
Esta certidão é fomecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN nQ 22, de 
17 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1767: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir : 

a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-$, obrigatoriamente, 
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fomecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE ,,. 
............................................................................................. ./L .................................................................................. 

/ 
Emissão às 18:06:53 do dia 03/04/2002 

/.'. 
Código de Contr~le da Certidão: 4DOF.7D02.B771.56DD 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá i 
ser verificada na seguinte página na Intemet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVACIDARÁ este documento. I 



ESTADO DE MATO G 
S E C R E T A R I A  D A  

I visto 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOO DE AZEVEDO 

CNPJ 03.238.631/0001-31 

Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação 

NEGATIVA DE DEBITO 

cedifico atendendo ao solicitado por RADIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE 

conforme o protocolo que RADIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LT 

encontra-se QUITE com a Fazenda Municipal, referente aos Tributos Municipais sujeitos a firma abaixo 
identificada: 



RÁDIO EDUCADORA DE; PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., 
empresa privada no ramo de radiodifusão, inscrita no CNPJ n." 
33.703.356/0001-40, com sede a Rua do Comércio, sln, na cidade de 
Peixoto de Azevedo - MT, neste ato representada pela Sócia: NIU 
RIBEIRO ROBERTO, abaixo identificada, NOMEIA e CONSTITUI 
seu bastante procurador o Sr. OTAVIO CECÍLIO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, desquitado, contador, portador da cédula de identidade RG. 
0256485-8, SJMT e do CPF no 241.036.321-00, a que outorga poderes 
para representá-la em todos os atos da Concorrência no 09712001-SSRIMC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela 
Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, 
assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos 
e impugnações, ter vistas dos autos, bem como praticar todos os atos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Cuiabá - MT, 11 de Abril de 2002. 
A\\ 

NIUARA~IBEIRO ROBERTO 
Sócia-GerenteIDirigente 
CPF: 809.634.141-91 





MINISTÉRIO DAS COMUNI 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS I"/ 

p/ 

ATA GERAL DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ATA DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
DAS PROPOSTAS (TÉCNICA E PREÇO) DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.O 
09712001 - SSRIMC, PARA O SERVIÇO DE RADIODIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUÊNCIA MODULADA (FM), NAS LOCALIDADES DE: MATUPA, 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA E 
PARAN A~TAIMT. 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril de 2002, as 09:OO horas, na Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de Goiás, no endereço Rua 13, n.O 618, Setor 
Oeste, GoiânialGO, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n.O 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1998, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico do Estado de Goiás (CAT), constituída pela Portaria do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação n.O 8, de 22 de agosto de 2000, 
publicada no DOU de 23 de agosto de 2000, Anexo I, alterada pela Portaria n.O 1, de 15 
de janeiro de 2001, DOU de 16/01/2001, seção 2-E, pág. 8, com a participação de seu 
Presidente Luiz Joaquim Pereira da Rocha, o Vice-presidente Marcelo Borges de 
Souza, o membro Welsom D'niz Macêdo e Silva, com a participação de Dalair 
Antônia Guimarães, Titular do Grupo de Trabalho de Apoio Técnico, designada 
conforme Portaria n.O 05, de 18 de julho de 2000 do Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, publicada no DOU de 19 de julho de 2000, para o recebimento e rubrica 
dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preços dos interessados nesta licitação, que objetiva a outoga de 
permissão para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em FREQUENCIA 
MODULADA (FM), Edital de Concorrência n.O 09712001 - SSRIMC, nas localidades - 
de MATUPÁ, NORTELANDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA @' 
OL~MPIA E PARANA~TAIMT, indicadas no Anexo I do citado Edital, conforme descrito 
a seguir: (1) coram distribuídos cartões de identificação visando obter informações 
cadastrais dos participantes na licitação, bem como as listas de presença de público e 
de proponentes. Após assinatura da lista de presença dos representantes legais das 
licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, efetuou-se o recolhimento 
as 09:OO horas dos conjuntos de envelopes, sendo entregues ao Presidente desta 
Comissão. O original da lista de presença das Proponentes será anexada no processo 
principal do Edital de Concorrência n.O 09712001 - SSRIMC, bem como o Cartão de 
Identificação do Participante; (2) Entrega a todos os participantes dos Protocolos de 
comparecimento a Licitação; (3) Entrega dos invólucros a Comissão de 
Assessoramento Técnico, conforme especificado pelo Edital de Concorrência pelos 
representantes legais das proponentes a seguir descritas: 1) PROPONENTE: FtÁDlO 



- 

FM MORENA LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ E 
N.O 53670.001 08412002; 2) PROPONENTE: 
LOCALIDADE(S): NOVA OL/M 
53670.00108512002; 3) PROPON 
AZEVEDO LTDA.; LOCALIDADE( 
53670.00108612002; 4) PROP 
LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SEN RA DO LIVRAMENTO E 
NOVA OLIMPIAIMT; PROCESSO N.O 53670.00108712002; PROPONENTE: RÁDIO 

; LOCALIDADE(S): NORTELÂNDIA E 
NOVA OL~MPIAIMT; PROCESSO N.O 53670.00108812002; 6) PROPONENTE: 
ARAGU AIA COM UNICACÃO LTDA.; LOCALIDADE(S): PARANA~TNMT; 

' PROCESSO N.O 53670.00108912002; 7) PROPONENTE: SISTEMA TKC DE ~- 

COMUNICACÃO LTDA.; LOCALIDADE(S): NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTOIMT; PROCESSO N.O 53670.00109012002; 8) PROPONENTE: RÁDIO 
JORNAL DE CUIABÁ LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA E NOVA 
OL~MPINMT; PROCESSO N . O  53670.00109112002; 9) PROPONENTE: RÁDIO SOM 
DA TERRA,LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA 
DO LIVRAMENTO E NOVA OL~MPINMT: PROCESSO N.O 53670.00109212002: 10) 
PROPONENTE: RÁDIO CLUBE FM ÁRENÁPOLIS LTDA.; LOCALIDADÉ(S)I 

1 NORTELÂNDIA E NOVA OL~MPINMT; PROCESSO N.O 53670.00109312002; 11) 
PROPONENTE: RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ, 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E NOVA OL~MPINMT; 
PROCESSO N.O 53670.00109412002; 12) PROPONENTE: RÁDIO VERA LTDA.; 
LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E NOVA 
OL~MPIAIMT; PROCESSO N.O 53670.00109512002; 13) PROPONENTE: CONEXÃO 
SISTEMA DE COMUNICACÃO LTDA.; LOCALIDADE(S): NOVA OL~MPINMT; 
PROCESSO N.O 53670.001 09612002; 14) PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, 
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA E PARANA~TNMT; 
PROCESSO N.O 53670.001097/2002; 15) PROPONENTE: SISTEMA GOIS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA.; LOCALIDADE($): MATUPÁ E NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTOIMT; PROCESSO N.O 53670.00109812002; 16) PROPONENTE: 
SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA.; LOCACIDADE(S): MATUPÁ, 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA E 
PARANA~TAIMT; PROCESSO N.O 53670.001 09912002; 17) PROPONENTE: NORTÃO 
COMUNICACÃO E PUBLICIDADE LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁIMT; 

i PROCESSO N.O 53670.001 
LTDA * LOCALIDADE(S): i, 

LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA 
53670.001 10112002; 19) PROPONENTE: 

53670.001 10212002; 20) 
LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, 
NOVA OL~MPIA E PARANAITAIMT; PROCESSO N.O 53670.00110312002; 21) 
PROPONENTE: RÁDIO CULTURA DO CENTRO OESTE LTDA.; LOCALIDADE(S): 
MATUP~MT;  PROCESSO N.O 53670.001~10412002; 22) PROPONENTE: SISTEMA DE 

LTDA. LOCAL1 1 

b 



PROCESSO N.O 53670.00110712002; 2 

53670.001 4 0812002; 26) PROPONENTE: 
LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSS 
NOVA OL~MPIA E PARANA~TAIMT; PROCESSO N.O 5% r . , 
a Comissão referenciada a seguir por todos os proponentes pre es a reunião para 
compor a Comissão de Proponentes com a finalidade de ru  icar os invólucros 
contendo a Documentação de Habilitação e das Proposta écnica e de Preços 
pela Outorga, assim como dos documentos contidos nos invólucros de 
Documentação de Habilitação de todos os proponentes para todas as 

' 
localidades: A) RÁDIO FM MORENA LTDA., representada por sua procuradora 
Solange Auxiliadora Zêde, OABIMS n.O 3707; B) SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
NORTE MATO-GROSSENSE LTDA., representada por seu procurador Gustavo 
Groszewicz Brito, R.G. n.O 052.113.064-1 - MDIEX e C) SINTELCOM - SISTEMA DE 
INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., representada por sua procuradora 
Laudicene Maria Compadre, R.G. n.O 314.371 - SSPIRO; (5) As Propostas Técnicas e 
as Propostas de Preço pela Outorga, relativas ao Edital de Concorrência n.O 09712001- 
SSRIMC, foram lacradas por localidade, conforme a seguir: A) MATUPÁIMT, uma vez 

i rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob o lacre de n.O 5445517 
(Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.O 5445527 (Proposta Técnica); B) 
NORTELÂNDIAIMT, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob 
o lacre de n.O 5445534 (Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.O 5446331 
(Proposta Técnica); C) NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTOIMT, uma vez rubricadas 
foram lacradas em invólucros separados sob o lacre de n.O 5446569 (Proposta de 
Preço pela Outorga) e o lacre n.O 5446646 (Proposta Técnica); D) NOVA OL~MPIAIMT, 
uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob o lacre de n.O 
5447155 (Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.O 5448261 (Proposta Técnica); 
E) PARANA~TNMT, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob 
o lacre de n.O 5448266 (Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.O 5449466 
(Proposta Técnica). Os invólucros lacrados conforme acima descritos serão mantidos 
sob a guarda da Comissão de Assessoramento Técnico do Estado de Goiás. (6) Em 
seguida, o Presidente da Comissão comunicou que a CAT, passou a abrir os 
invólucros de Documentação de Habilitação para o Edital de Concorrência n.O 09712001 
- SSRIMC (Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada), tendo sido os trabalhos 
divididos por localidade e obedecendo a ordem alfabética dos municípios. (7) Foi 

) rubricada toda documentação por todos os membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico do Estado de Goiás e pela Comissão eleita por todos os representantes legais 
das proponentes, ou de seus procuradores legalmente constituídos, presentes a 
reunião. Foi verificada a seguinte composição de cada Documentação de Habilitação, 
conforme segue: 1) PROPONENTE: RÁDIO FM MORENA LTDA.; LOCALIDADE(S): 
MATUPA E NOVA OL~MPIAIMT; PROCESSO Na0 53670.00108412002; TOTAL DE 
FOLHAS D A ~ O C U M E N T A Ç Ã O :  (62) FOLHAS; 2) PROPONENTE: ISA 
RADIODIFUSÃO LTDA.; LOCALIDADE(S): NOVA OL~MPIA E PARANAITAIE 
PROCESSO N.O 53670.00108512002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(33) FOLHAS; 3) PROPONENTE: RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 

4 
LTDA. LOCALIDADE(S): MATUPÁ E NORTELÂNDIAIMT; PROCESSO N.O .I 

53670.00108612002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (47) FOLHAS; 4) 
PROPONENTE: DORNER E GRIGOLETTO LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ, 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E NOVA OL~MPINMT; 
PROCESSO N.O 53670.00108712002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(68) FOLHAS; 5) PROPONENTE: 

2; 
/h4 



- 

LOCALIDADE(S): NORTELÂNDIA E NOVA O L ~  
53670.001 08812002; 
PROPONENTE: 
PARANA~TAIMT- P 

FOLHAS; 7) PROPON 
LOCALIDADE(S): 

LIVRAMENTOIMT; PROCESSO N.O 53670.001 09012002. TOTAL 
DOCUMENTAÇÃO: (32) FOLHAS; 8) PROPONENTE: 
LTDA - LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂND 
1 

PROCESSO N.O 53670.00109112002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(35) FOLHAS; 9) PROPONENTE: RÁDIO SOM DA TERRA LTDA.; LOCALIDADE(S): 

' MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E NOVA 
OL~MPIAIMT; PROCESSO N.O 53670.00109212002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (42) FOLHAS; 10) PROPONENTE: RÁDIO CLUBE FM 
ARENÁPOLIS LTDA.; LOCALIDADE(S): NORTELÂNDIA E NOVA OL~MPIAIMT; 
PROCESSO Na0 53670.00109312002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(32) FOLHAS; 11) PROPONENTE: RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA.; 
LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E 
NOVA OL~MPIAIMT; PROCESSO Na0 53670.00109412002; TOTAL DE FOLHAS DA 

1 DOCUMENTAÇÃO: (41) FOLHAS; 12) PROPONENTE: RÁDIO VERA LTDA.; 
LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E NOVA 
OL~MPIAIMT; PROCESSO N.O 53670.00109512002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇAO: (40) FOLHAS; 13) PROPONENTE: CONEXÃO SISTEMA DE 
COMUNICACAO LTDA.; LOCALIDADE(S): NOVA OL~MPINMT; PROCESSO N.O 
53670.00109612002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (30) FOLHAS; 14) 
PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA.; 
LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, 
NOVA OL~MPIA E PARANA~TAIMT; PROCESSO N.O 53670.001 09712002; TOTAL DE 
FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (36) FOLHAS; 15) PROPONENTE: SISTEMA GOIS 
DE RADIODIFUSÃO LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ E NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTOIMT; PROCESSO N.O 53670.00109812002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (37) FOLHAS; 16) PROPONENTE: SOCIEDADE RÁDIO 
VANGUARDA LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA 
SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA E PARANA~TAIMT; PROCESSO N.O 
53670.001 09912002; 
PROPONENTE: 

1 LOCALIDADE(S): 

53670.001 10212002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (29) FOLHAS; 20) 
PROPONENTE: SAMPAIO E MARTINS LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁ, 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA E 
PARANA~TAIMT; PROCESSO N.O 53670.00110312002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (34) FOLHAS; 21) PROPONENTE: RÁDIO CULTURA DO 
CENTRO OESTE LTDA.; LOCALIDADE(S): MATUPÁIMT; PROCESSO N.O 
53670.001 10412002; TOTAL DE F-OLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (32) FOLHAS; 22) 
PROPONENTE: 

b 



LTDA . LOCALIDADE(S): NOVA OL~MPIA E PARANA~TNMT; PROCESSO N.O 
1 

53670.001 10512002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTACÃO: (38) FOLHAS; 23) 
PROPONENTE: 
LTDA. LOCALI 1 

53670.001 10612002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (40) FOLHAS; 24) 
PROPONENTE: 
LOCALIDADE(S): NOVA OLIMPIA E PARANAITNMT; PROCESSO N.O 
53670.001 10712002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (39) FOLHAS; 25) - ,  
PROPONENTE: 
LOCALIDADE(S): 
FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (25) FOLHAS; 26) PROPONENTE: . . 

LOCALIDADE(S): MATUPÁ, 
NORTELANDIA, NOSSA SENHORA DO LI\;RAMENTO, NOVA OL~MPIA E 
PARANA/TNMT; PROCESSO N.' 53670.001109/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (34) FOLHAS. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta 
reunião as 11:20 horas, tendo sido lavrada a presente Ata, que após lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico, e 
pelas proponentes presentes. 

LUIZ JOAQUIM PEREIRA 

DALAIR ANTONIA GUIMARAES @ 
PROPONENTES : T- 



DIAMANTINO LTDA. 
RG: 16.366.625 - SSPISP 

RG: 705.896 - SSPIMT 

RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 
RG: 251.805 - S S P m  

1 

G: 4.958.070-x - SSPISP 



SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISAO PROGRESSO LTDA. 
RG: 101.3859-5 - SJIMT 

SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
RG: 972.975 - SSPIMT 

RG: 5.561 - SSPIMT 

SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA. 

) 

SAMPAIO E MARTINS LTDA. n 
RG: 1 .639.496 - SSPIGO 

RG: 052.1 13.064-1 - MDIEX 



SINAL BRASILEIR~ DE COMUNICAÇÃO SIC LTDA. 
RG: 1.884.620 - SSPIDF 

RG: 1.884.620 - SSPIDF 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADI 
co~rssÃo ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

8 DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

.. ., 

No da folha anterior : -- 5-6 . 
No desta folha : e)+ . 
Nos das demais folhas juntadas : yg a 60 . 

Brasília, de de 2002. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especia, de Licitação 

RESULTADO No 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE 

Licitante: RÁDIo EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA 

No do Processo Específico da Licitante: 53670.001086/02 

UF Localidade 
MT Matupá 

i MT Nortelândia 

Semiço Grupo de Enquadramanto 
FM A 

Brasíiiay3 de julho de 2002. 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE WILITAÇÃO 



SERVIÇO PYBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO 

Aos 06 (seis) dias do mês de agosto de 2002, às15:OO horas, na sal Ões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério omunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Fe iu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice- 
Presidente Luiz Femando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao .desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

LUIZ FERNANDO DOLABELA GUI 
Vice-presidente 

SOUZA NETO 

t 

I 



ATA DE REUNIAO DE 06 DE AGO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITA 

SSCE 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ,I folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : ' (9 0 . 
No desta folha : J . 
Nos das demais folhas juntadas : b 9 a 2 . 

GUI 
secreta% IMC 

C:\Mcus doc[iinentos\Te!ino de juntada doc 



ANEXO I11 

PROPOSTA T ~ Ç M I C A  

POR LOCALIDADE 







ANEXO III 
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SERVIÇO PÚBLICO FE 
MINISTÉRIO DAS COMUN 

ATA DE REUNIAO 
CONCORRÊNCIA N" o9712001 - SSWMC 

ABERTURA DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNICA MODULADA (FM) 

PARA AS LOCALIDADES DE: MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA, PARANA~TA, 

1 NO ESTADO DE MATO GROSSO. 

AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, AS NOVE 
HORAS, NA SALA DE REUNIAO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL, NA 
SOBRELOJA - SAIA 107, DO EDIF~CIO SEDE DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
BLOCO R, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E 
CONTROLE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC 
N-I 1, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TECNICO DO DISTRITO 
FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO N V  (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA 
NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS PORTARIAS DO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N".(AL~NEA 6) , DE 10 DE 
MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N" 3 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE 
FEVEREIRO DE 2001 E N", DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU 
(SEÇÃO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU 
PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: 
JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO 
BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS 
INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO 
NO DOU NU8: DE I I DE MARÇO DE 2005, SEÇÃO 3, PÁG. 84, DAS PROPONENTES 
CLASSIFICADAS NA CONCORRÊNCIA 09712001-SSRIMC, PARA OUTORGA DE 
PERMISSÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA (FM), PARA AS LOCALIDADES DE: MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA 
SENHORA O LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA E PARANA~TA, NO ESTADO DE MATO 
GROSSO. (I) ASSINATURA DAS LISTAS DE PRESENÇA DAS PROPONENTES E DO 
PÚBLIco QUE SERÃO ANEXADAS A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO 
SEUS INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS ABERTOS PELA COMISSÃO PARA 
AS LOCALIDADES DE: MATUPÁIMT: BORNER & GRIGOLETTO LTDA. PROCESSO 
53670.001087/02, E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53670.001101102, RÁDI 
CULTURA DO CENTRO OESTE LTDA. PROCESSO 53670.001104/02, 
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EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. P 
FM MORENA LTDA. PROCESSO 53670.001084102, 
PROCESSO 53670,001091102, RÁDIO SOM DA 
53670.001092102, RADIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. 
RÁDIO VERA LTDA. PROCESSO 53670.001095102, S 
PROCESSO 53670.001 103102,. SINTELCOM - SISTEM 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.00 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA. PROCESSO 5 
RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53670. 
VANGUARDA LTDA. PROCESSO 53670.001099102 E TELE 
ARAGUAIA LTDA. PROCESSO 53670.00110910 
GRIGOLETTO LTDA. PROCESSO 53670.001 08 
PROCESSO 53670.001 101102, RÁDIO CLUBE FM ARENÁPOLIS LTDA. PROCESSO 
53670.001093102, RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. PROCESSO 
53670.001086102, RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO LTDA. EPP PROCESSO 
53670.001088/02, RÁDIO JORNAL DE CUIABA LTDA. PROCESSO 53670.001091102, 
RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. PROCESSO 53670.001092102, RÁDIO TAUÁ DE 
GUIRATINGA LTDA. PROCESSO 53670.001094102, SAMPAIO & MARTINS LTDA. 
PROCESSO 53670.001103102, SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.001102102, SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA. PROCESSO 53670.001097102, SOCIEDADE RÁDIO 
VANGUARDA LTDA. PROCESSO 53670.001099102 E TELECOMUNICAÇÕES 
ARAGUAIA LTDA. PROCESSO 53670.001 109102. NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTOIMT: DORNER & GRIGOLETTO LTDA. PROCESSO 53670.001087102, 
RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. PROCESSO 53670.001092102, RÁDIO TAUA DE 
GUIRATINGA LTDA. PROCESSO 53670.001094102, RÁDIO VERA LTDA. PROCESSO 
53670.001 095102, SAMPAIO & MARTINS LTDA. PROCESSO 53670.001 103102, 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO . .  

53670.001 102102, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA. PROCESSO' 
53670.001097/02, SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 
53670.001 098102, SISTEMA TKC DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53670.001090102, SOCIEDADE RADIO VANGUARDA LTDA. PROCESSO 
53670.001099102 E TELECOMUNICAÇÃOES ARAGUAIA' LTDA. PROCESSO 
53670.001 109102. NOVA OL~MPIA~MT: CONEXÃO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53670.001096102, DORNER & GRIGOLETTO LTDA. PROCESSO 
53670.001087102, E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53670.001101102, ISA 
RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53670.001085102, RADIO CLUBE FM ARENAPOLIS 
LTDA. PROCESSO 53670.001093102, RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO LTDA. 
EPP PROCESSO 53670.001088102, RÁDIO FM MORENA LTDA. PROCESSO 
53670.001084102, RÁDIO JORNAL DE CUIABA LTDA. PROCESSO 53670.001091102, 
RÁDIO SOM PA 'TERRA LTDA.. PROCESSO 53670.001092102, RÁDIO . TAUÁ DE 
GUIRATINGA LTDA. PROCESSO 53670.001094102, RÁDIO VERA LTDA. PROGESSO . ', 

53670.001095102, SAMPAIO & MARTINS LTDA. PROCESSO 53670.001 103102, 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53670.001102102, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE 
LTDA. PROCESSO 53670.001 105102, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.001 106102, SISTEMA DE RADIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA. PROCESSO 53670.001097102, SISTEMA INTEGRADO 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53 
VANGUARDA LTDA. PROCESSO 53670.00 
ARAGUAIA LTDA. PROCESSO . 53670.001 1 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.001089102, E.F. COMUNICAÇÓES 
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PROCESSO 53670.001 101102, ISA ' RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESS 
53670.001085102, SAMPAIO & MARTINS LTDA PROCESSO 53670.001 103102, SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO SIC LTDA. PROCESSO 53670.001108102. 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÁO E COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53670.001102102, SISTEMA DE RADIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE 
LTDA. PROCESSO 53670.001105102, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.001106102, SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISAO PROGRESSO LTDA. PROCESSO 53670.001097102. SISTEMA INTEGRADO 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.001107102, SOCIEDADE RADIO 
VANGUARDA LTDA. PROCESSO 53670.001099102 E TELECOMUNICAÇ~ES 
ARAGUAIA LTDA. PROCESSO 53670.001109102. (111) A DOCUMENTAÇÃO FOI 
RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL PROPONENTES E PÚBLICO PRESENTE. (IV) NADA 

ESTA ATA QUE APOS 
MEMBROS COMISSÃO DE 

COMISSAO: 

SERGIO AUGUÇTO BEZERRA DE MEDEIROÇ 
MEMBRO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÁO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTER~O CAS COMUNICAÇÕES 

SIlCRETARlA DE SERVIÇOS DE CO~IUNICAÇÃO ELETIIÔNICA 
co~issiio DE ASSESSORAMENTO T ~ C N I C O  DO DISTRITO FEDEIIAL 

CONCORRÊNCIA NO , 8 7 1  O./ - ÇSRICELIMC 
SESSÃO: ABERTURA DE EEVOLUCROS CONTENDO PROPOSTAS ?&-C 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
A DE SERVIçOS DE COMUNCAÇÁO ELETR~NICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

em conformidade com os dados abaixo indicados: 
r Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as d folhas seguintes, 

No da folha ant 
No desta folha : 
Nos das demais folhas juntadas : .# a g/ 

1 
I 

I I GUILHERME QUINTAS 

Secretário 



SERVIÇO ~ B L I C O  FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 09712001 - SSWMC 

LOCALIDADE: MATUPÁ - ESTADO: MT 

ATA DE REUNIÃO No 31112005 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2005, as 14:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) analise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Rdsultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de MATLIPÁIMT; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 
Nada mais ha endo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata q/e, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

60s CASAS J A ~ ~ ~ A S  SILVESTRE DE OLIVEIRA 

L/' Titular 
I 

J \ 
I I' I I 

I 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 09712001 

FM 
RÁDIO FM MORENA LTDA. 
RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA 
DORNER & GRIGOLETTO LTDA 
RÁDIO JORNAL DE CUIABA LTDA 
RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 
RADIO TAUA DE GUIRATINGA LTDA 
RÁDIO V E M  LTDA. 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA , 
SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA 
SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA 

) E.F. COMUNICAÇ~ES LTDA. 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA 
RÁDIO CULTURA DO CENTRO OESTE LTDA. 
TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA. 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

81.266 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

No d o  Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: 

Serviço: 

Legenda da Programação : 

T I  = Programas jornalisticos. educativos e informativos 
T2 = Proaramas de servico noticioso 
T3 = programas culturais, artísticos e jornalisticos gerados na localidade 
1 4  = Programas de serviço noticioso gerados na ldcalidade I - 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(Tl+T2+T3+T4) : 
,r r tuacão ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 
1. 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

I 

I 
~ a r ' i a  rvagn& Ferreira Mendes Reis 

i 

Membro Titular 



I SERVIÇO $JBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 09712001 - SSRIMC 

LOCALIDADE: NORTELÂNDIA - ESTADO: MT 

ATA DE REUNIÃO No 31212005 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2005, as 14:lO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 

/ 

documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, 

' ; para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de HORTELÂNDIAIMT; b) a Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
I) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação 

, e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 
a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

SILVESTRE DE OLIVEIRA 
Titular 

Publicado no DOUVde &?- 106 12005. 

i 



Ministério das Comunicações 
t Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

- 
Concorrgncia 09712001 

FM 
RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA 
DORNER & GRIGOLETTO LTDA 
RÁDIO FM LIDERANÇA DE ,DIAMANTINO LTDA EPP 
RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA 
RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 
RÁDIO CLUBE FM ARENÁPOLIS LTDA. 
RADIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA 

I 

SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA 
E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 

) , SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA 

4. 

TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA. 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de servidos de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

:.! i Resultado da Proposta Técnica Lote 8 
No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 

T I  = programas jornalísticos, bducativos e informativos 
T2 = Programas de servico noticioso I T3 =  roir ramas culturais artísticos e jornalísticos gerados na localidade 

,. T4 = Programas de serviço noticioso gerados na lhcalidade I 
1 Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(Tl+T2+T3+T4) : I 

j Pontuação ref. ao prazo para executa! serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 1 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

~ a r b d s  bilvestre de Oliveira 

L. 
i 

M a P P Í G m  Membro Titular Reis I 



No 121, segunda-feira, 27 de junho de 2005 Diário Oficial 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO-TNTERIOR 
+'lSO D E  LICITACAO 

PREGA0 EI,ETRbNICO N? 40llOOS 

obieto: Preeão Eletrônico n' 040R005 Contrataçào de einprcna para 
l&$lo dc ;oRwarc. a ser utilitado no sirtcml de Icitura. faturamcnto 
e imprcrrlo de consumo dc lgul. Rcecbimento da$ Propostao: no 
rnderrco hno. / /uwconeioscam br att 07107/2005 b 09:45 horas. 
0bten;ão do'Editnl: No  endereço cictranieo acime informações pelo 
tciefonc: (14) 4009.3558 c Fax: (14) 4009 3659. no horbrio dc 08:30 
g, 17:OOhom 

S(>NIA RECTINA BORGBS MARCELO 
PCt8OCiCi 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

,tvvrios DF i i » h í O L O G A ~ h O  
~ n a r . i o  ELÉTR~NICO N* 5000017 

PREG,%» F.I.ETR~>NICO N' 5000012 Primujó .dceirbTermo Aditivo ao contrato n' 29/05. nome da 
contpta : D i  o10 Shop Ltda.. data da assinatura: 07/06/05, vigên- 

;~;~~~~,d'~~~~;Cd;,.mo~~;~~Od~~;i$~~;i~;,'"~;,m 
cia: 07 6/13 . objeto: sdttamcnto de 25% ao vaior. alterando o valor 

presa: "lisolon Pedmso de Morais - ME'' - CNPJ no 7 d a d 0 4 . 4 6 0 , 3 4 .  
~ ; ; ; ~ ~ ~ , - ~ ; , " V F ~ ~ ~ ; ~ ; ~ ; ~ ~ ~ $ ; ~ ~ ; ; ~ ~ ~ ~ , O ' ; ~ ~ ~ ~ ~ I ; P  ~ $ " " " ~ d ~ ~ ~ s a i ' , " P ~ 7 ~ ~ ~ ~ 5 P " , ~ ~ ~ ~ , " r ~ i  

r dacão da vieência Dor mais 12 (doze) meses comoreendendo o 
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS criodo de 2366105 9'22/06/06: 

Prcgociro Tercciro Termo Aditivo ao contrato n' 125103, nome da contratada: 
Pneus Aibuqucrquc Ltda, data da assinatura: 16/05/05. objeto: pmr. 1- ' 

EXTRATOS D E  INSTRUMENTOS CONTRATOAIS '' mgacào da vigência wr mais 12 (doze) meses compreendendo o 

Contrato n' 098105. data da assinatura: 07/05RWS, vigência: 
07105R005 a 06/05/2006, nomc da contratada: Cansigaz Distribui- 
dora dc GQs Ltda. objeto: fomccimenta de GLP. Pregão Eletrônico 
4WOW5. de I4N4RWS-GERADIDWSPM, classificação orçamcntd- 
ria: atividade W800 e conta 2.01-02 classificação contAbil: 
011444.02.01.W0l. vaior totai da rnntratação R I  333.278.40. 

- . .- -. . - - - 
aquirição do ara motocicielas. atravfr dp Sirtema de Conhato " 'Ome da cOnhatada: Van~ec Pe~a3 c Servi$os 
dc rcaliafa em 02,0612005. o. cedame ho- A~tomotivos Ltde. data de assinatura: 19/05/05, vigência: 19/05/05 a 

moiogado com adj;dicapão B empresa: - ~ ~ b  car comtrcio de A,,,~ 18/05/06, objelo: fornecimento de peças psra motocicletas HoNDA. 
peças c mndiçgo ~ ~ d ~ - $  - CNPJ ,,a 59,350,124/0(101..40 no valor PrcgáonD500W19-GERADIDWSPM. ciauificaçào orçamentiria: ali- 

global de R$ 64.784.52 (scsscnta c quatro mil setcccntos e e vidadc 72011. classificação contdhil: 44402.02WOl. vaior total. da 
quatro reais c cinqüenta c dois centavos) para os lotes I c 2. cantrata$ão: R I  245.641.64, 

7 SECRETARIA DE SERMÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA Concorrêncin n.' 097ii001-SSRA 

A Com:ssia~Dprcial dc 1.icitrcão. nos t c i o í  d l  Portaria hlC n' 811. d ç  29 de dczcmbra dc 
1997. e suis altcraqões. eni conform:dade com o Cd:'ai de Lieiia$:o. torna piblico. p i r  meio dcitc 
nviro. o(rl re,~lud~(s) &(r) yon ... i;i~(s) da(;) Pr.p,,:r.(s) Ttcn'c4(s) r ' a ( s )  I citanrr(r) hnb:!'inJ.(j) . .  . . 
ionfomiè Áneros. 

Os autos dor processos cstarùo com vistn franqucada na Comisão de Aseswiramcnto Tfcnico 
do Distrito Federal. no rcmiintc cndcreco: Espianada dos Ministtdor. Bloco R. Sobrcloia - sala 107. Ed. 
SEdc .%mi l i 3 /~~  Ioeai ;te onde devirão &r pro!oioli~adon os ercntuair rccurra~. 

A canti6;m do pram dc cinco diw dicis. para a intcrporiqlo de evcntuair rccunor. dar-sc.l a 
nm i r  dmtr oubiiraclo. conforme o subitcm 13.6 do Ediial. bem como noi termos da sitie0 109. inciro 
i,-&G;'b':e $5' arligo l l0 .  da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Hn$iiia. DF. 23 de jujiha dc 2005. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

hrsidcntc da CoinissrTn 

pe~l ido de 0lfi7105 8'30/06/06: 
Terceiro Termo Aditiva ao contrato n' 143103, nome da contratada: 
Pncur Aibuqucrque Ltdg data da assinatura: 23/05/05. objeto: pror- 
roga$%~ da vigência p i r  mais I 2  (doze) mcres comprcendrndo o 
pcriodo de 0i/08/05 131/07/06: 
Terceiro Tcrmo Aditivo ao contrato n' 115103. nome da contratada: 
Havai Lava Rlpido Ltds-ME. data da assinatura: 06 N6/05. objeto: 
prorrogaqão da vigencia por mais i 2  (doze) meres compreendendo o 
periodo dc 23/0ó/05 1 22/06/06; 
Terceiro Temo Aditivo ao contrato n' 180103. nomc da contratada: 
Auto Socorro Clludio SIC Ltda-ME. data da sssinatura: 20/06/05. 
objcto: pronogaçào da vigência por mais I 2  (dom) mcrer com- 
preendendo o perlodo de 25/08/05 8. 24/08/06: 

MC. Localidade de Nossa Senhora do LivramcntoiMT. 

ANEXO I 

~ o n c o n ê h a  n.' 097R001-SSWMC. Localidade de Ma tupmT.  . 
Concorr6ncia n.' 09712001-SSWMC. Localidade,dc Nova OiimpiwMT. . 

Concorrência n.= 09712001-SSWMC. Localidado dc NorIcllndiaMT. 

Concodncia n.' 097R001-SSWMC. Localidade dc ParanaitwMT. 

I UA. I I I I 
FM 1 53670.W1109102 1 IW.WO I CLASSIFICADA E.F. cOLIUNICAC~ES LTDA. 1 Fhl 1 53610.W1101102 1 IW.000 1 CLASSIFICADA 





EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Quarto Tenno Aditiva ao Coiitmto 194R)S. dato dn assinatura 
i7/10/08. vigência: 21110108 h 2i/10/09. tiome da coiltmtudn: Dimota 
Shop Lldr. ohjclo: promgnqüo do contnto par mais i 2  (doze) meses, 
Valor Global: R$ 245.237.02. 

Teiceim Tcnno Aditivo no Contmto 195105, data da orsliisturn 
i7/iOfl8. vigênoiu: 21/10/08 ù 21/10109. iiomc da contmtodu: Dimoto 
Shop Ltdu. objeto: prormgaçüo do contraia por mais 12 (doze) meses. 
Vular Glohiil: R$ i68.290,96. 

Priineim Temo Aditivo ua Contrato 072/08. rlnto da nrrinaniru 
29/10/08. vigência: 06/06/08 ù 06/12/08. tiome du contmtodu: Auto 
Posto Cidade Lidn, objeto: nditoincnto controtuui com ocrercima de 
25%. Valor Globnl: R$ 199.302.86. 

Pregüo Elstdniço no 8000170 - Objeto: Contminçüo de veículos. com 
or respectivos inutarista. par* a prertgüo de serviços de Tnnaportc 
RodoviSrio de Curgur Postais nas lixihuri regulums (urbnnnn), de ocor- 
do com a quudm I do Aiisxo I e deinnii especificnpõar tçcnicos dar 

r iinhor e veículos. Dowiiioud do edita1 no sítio htfp:/lwww.licitucoe5- 
c.com.br. (ID dcstu licitu üo 214303). O ucolhiinenta dns pmportus .) no referido sitio dor-se-i a ddir dai 08:OOh do dia 14/11RW8. 
Ahertun dua Pmporfu: 17/11!&8 l r  08:15 homs. Início do Disputo 
de Lances ùs 09:OO horm do dia i7IilR008 (harório de Bmsílin). 
Solicitnpõei de csclnrecirnento ncercu do edita1 deverzo ser enviadas 
ou ciidercço cictdnlco gendpregoo@wrrcios.com.br. No cninpo 'as- 
sunto". mencionar "PGE 8000170'. 

EDNA DE OLIVEIRA GUIMARAES 
Pregofim 

Pregüo Eletdnico ti' 8000171 -Objeto: Contrdtuçüo de veículor. com 
os rerpcctiv<is mutoristss. p t n  i prertupüu 'Ic scrvipon de Tmiisporte 
RiiduvlSria de C u p r  Postais tiur iiiihu regulircí (urbniiur). dc acor- 
do com o qvadro 1 do Ancxo 1 e dcmois cspeclficupõcs tictilcnr dar 
linhur c vcículor. Dowiiiourl do cditul no sítio http://www.iicitococs- 
t.com.br. iID desri licitucüo 214308). O ocoihimsnto dur iimportur 
no nfcrido sitio dar-se-i u partir clns 08:OOh do diu 14illR008. 

Abedum das Propastnr: 17/11/2008 òr 0k30 horas. Início da Disputn 
de Lances ùs 11:OO harnr do dia 17/11/2008 (horbrio de BmrBiu). 
Solicitucôes ile crclnreciine~ito acerco do cditsi dever80 ser cnviudns . ~ .. 
uo cndc'reço Eietinico gemdprepna@corrcios.com.br. No campo "ar- 
suiito". incncionur "PGE 8000171". 

Preeüo Eletrõnico d 8000172 - Objeto: Cantntn~õo da veículos. com 
os krpeetivos motoristar. pnn  n p~cstuçüo de sirvipos de Tmnsparte 
Rodovibrio de Corgns Postnis nos linhnr regulares (urbanls). de ncar- 
do com o quadro 1 do Anexa I c dcmois crpecificnpões técnicos das 
linhas c veículos. Downlaod do edita1 no rítio http://wiuw.l1ci1icoeí- 
e.com.br. (ID desta iicitnçio 214313). O ncuihimento dos pmpostns 
no referido rítio dar-se-Ú n partir das 08:OOh da diu 14/11/2008. 
Abertura dnr Propostos: i7/11/2008 bs W:OO horus. Início du Disputo 
de Lnnccs ùr 13:30 hurds do diu 17/11/2008 (honirio de Bmsllio). 
Soiicitnqões <Ic esclocecimcnto acerca do cditul dcvcrüo ser enviadar 
ao cndcrqa eietdnico gerodprcgco@carrcios.cam.br. No cnmpo ";L.;- 

runto". mcticioiinr "PGE 8000172". 

EDUARDO NELSON DE M A ~ J J O  ABIIElJ 
Prcgoeini 

Prsgio Elítrùiiico i,' 8CU0176 - 0o:ctu Coatnt?\jo rlc \c[:ulor, rui" 
u, rerpcctiv<ir ~natarirtn<, p r n  u prcrtu(.Ü> <Ic scrviy<is de Tr~niponc 
RI> luriirio dc CJICJ? PLIIIU~I IILT linh.5 rcrul~rcr ( i r h ~ o ~ ~ l .  JE UCUT- 

do com o rruidm r d o  Ancxo 1 e demais ~peçificucócs ttenicdr dar 
I.iihui c $sic~lr>r. B.i<riii<ial do ciiitu. i i i b  rítio http.i l \r?~ii . i .r ir*ci>ci- 
r ciim br. (ID ilcrtd iiiitdiio 214316) O acolhiincoro < I I Y  pmp<isi.ir 
nu refcridu 4liu iidr-<e-.: u trunir d ~ s  Od.0ih cio <li2 I.l/llRLUd 
~bcmi ru  durP&portar: i7/11?2008 k 1O:W horas. inicio da Disputa 
de Lances ùs 15:OO honr do diu 171i1R008 (horjrio de Bmsílii). 
Solicitnpões de erclnrceimento "cera do edita1 devrrüo ser cnviudas 
no e~idcreça sictdiiim gemdpregao@correior,~~~nnbr, No cnmpo "us- 
sunto". mciiclonnr "PGE 8000176". 

PAT~~ICIA RODRIGLIES BiANOMvlAN 
I>ir.swiro 

reais). ciuísifiinpüo oqoinciitbric: 7501i.44404.010002, cliqundrd- 
menm: lei 8.666P33. AR. 24. Inçiro X. 

EXTRMO DF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N'J3U2(IOX 

Objeto: iocoqüa de imbvel p u s  ibrignr 0 AC/ SÃO VALERIO DA 
NATIVIDADWO. pelo período de 60 (sessenta) mercr. co.oiitrsndu: 
Mnrin Ociidu Aives Ar~ujo. valor do enemício R$ 403.35 (quatro- 
centos e três renir s trinta e çiiico cmtuvi>s). vulor globni R$ 
24.201.00 (vitite c quutm mil. <iuze~ilor c um rcoir). ciir~siticuçüo 
orpnmcntória: 75011.44404.010002. enquadrumelito: ici 8.666193. Art. 
24. Iiicira X. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne331/200X 

Objeto: locoçü<i de imóvel puri uhrlgor ii AC/ FIGUEIROPOLISfiC. 
pelo período de 60 (serrentu) meses. cuntrdtadi: Zenia Silcnin dos 
Suntas. vnlor do excmício R$ 490,OO (quitniçeiitos e n o w ~ i f ~  rstis). 
vuior giobnl RS 29.400.00 (vitite e nove mil c quutrncsntos reuir). 
clussitimçüo oqninent5du: 75011.44404.010002. ciiyusdnmcnto: Ici 
X.666fl3. Art. 24. Iricisii X. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITA~ÃO N'J3O/ZIIOH 

Objeto: Iiiciylo de iinõvel pun ubrigur u ACI SANTA TEREZAíiO. 
pelo período de 60 (serrcnl4 meses. euiitr~tudu: Muriu Giircic Pereim 
Suntor Floreiicio. valor ilo exercício R% 6h5,OO (seiscetiriis e sessenta 
c cinco reais). viiiar plobii R$ 39.900.00 (trinta e tiuve mil c iio- 
vccentos nuir). iiisrificapüo orpdmcntbrii: 75011.44404.010002, eli- 

quddromeiito: lei 8.6661'33, Art. 24. Iiiçisu X. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA A Comiasüa Especial de Licitoqüo, iotirtltuida pela Porturi% MC d 1.028. de 21 de dezcmbra 
de 2006. publicado no DOU de 22/12/2006, e suai iitcrupões. em conformididc cuin o(s) Eilifil(r), tomi 

AVISOS público que a scssBo pnn  a nbemin dor inv6luinis contendo i s  Pn>pnat;L.; de Prepun das Pmponcntcs 
ciurrificndns. rcd nolizndu no seguinte eliderepa: &plpnudu dar Ministérios. Bloco R. Sobreloja - salu 

A Co,nisrao Bpcciul de Licilaçüo, constituída MC de 21 104, Ed. Sede. BmriiinIDF, de ncordo com a indicoclo iio qundm uhaixo. Ficuin çoiivuçados os pidícipes 
2006, no DOU 22/12/2006, c oitcmções, em confonnidnde com Ediiul(s). da liçitopüo. bem coma convidorlor dcmoir interesrudor p u n  ucompinhar us tmhulhos. Na scrsüii pública 

cm referência serão rclnodor os fatos npumdos no proccsío udmiiiirtmtivo de ti.' 53000.040687/2007- 
oúhlico uuc u rssrjo riam n ohedum dor invólucros contendo ns Pro~ortor de Precos dar Proponentes 67. 

Dm~ílin - DR 3 de nnvimhni de ?0(18. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACÊDO 

Presideste rlu Coi~iirsü« 

. . 
ciarsitieudnr, s c d  rcoiiwda ~ i o  scguiiiic endcrcpo: Esplonudo dos Mioirtirios. Bloco R. Sobrcloju - rala 

Ministério das Relações Exteriores 

104. Ed. Sede. BrnríiiolDF, de ucurdo m i n o  indicado tio qundm abaixo. Ficcin convocados os pnrtíciper 
di licitapüo. bem como convidodos demais i~iteressndos pura acompanhnr os trabalhos. Na sesaüo pública 

ESCRIT~RIO DE REPRESENTAÇÃO NO 
RIO DE JANEIRO 

AI~ISO DE r . rcrTAção 
PREGÃO N O  4/2oun 

Objeto: Prcgüo ElctrOiiico - Compra de 1 vcíniio de sprcrsntoçüo 
dertinudo u oteiider Bs occuiiarididcs dos servicos do re~rcscnto~üa 

em referêiicii sedo niofados os fitas opundos no processo ndrninirtmtivo de iiP 53000.040687/2007- 
Umniu e ~arinaí i i .  

67. 

niuo I I ConcorrPncin No - SRIMC I Localidades 

RUBENS FONSECA MAi?IlNEZ 
Pr+giicini 

(SIDEC - 03/ii/20081 240003-00001-2008NE900192 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 
EXTRATO DE CONTRATO NO 103/2008 

UF 

Objeto: Fornecimcoto em cadtsr emcrgencinl de rerervd. cinisiüo. 
inurcoçüa c remnrcapüo de bilhetes de pnssogenr nérens, nuiionuis 
(domirticns) c iilternucionuir poru nicndiinenta d u  necesnidndcs da 
Fundnpüo Alcxondrc de Gurmüa. Fundamento Lcgui: Lei iir. 
8.66611993. Vigência: i7/10/2008 u 14/04/2009. Vulor Total: 
R$XW.000,00. Foiitc: 100000000 - 2008NE900345. Dura de Assi- 
natura: 17/10/2008. 

(SICON - 03/11ROOX) 244001-24290-2008NE900OOl 

EXTRATO DE CONTRATO N" 11012008 

N" Processo: 0910WOO443200811. Contratude: FLJNDACAO ALE- 
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Coi>troiudo: ESTRANGEIRO. Con- 
trntndo : RICHARD K. LEST. Objeto: Cessüo dor dinltor putri- 
monioirlnutomis do texto "Some Cominccits o ~ i  Giabalizutia~i. Encrgy 
nnd Iniiovntio~i". relntivo t i  purticipuçüo no Scmidrio "Ertadur Uni- 
dos: presente c derufios". realizoda cm junho do correiits ino. i10 

Pnizicio Iturn~mty, Rio dc loncim. orgniiizndo pela FUNAG. Fun- 
diiineiito Legal: Lei 9.61011998, Lei 9.784D9 e Lei 8.666N3. Vi- 
gêiicin: 04/11/2008 n 03/11/2009. Vuior Total: R$4.000.00. Funtc: 
i00000000 - 2008NE900336. Dniu de Assinntura: 31/10/2008. 

EXTRATO DE CONTRATO N' 112/2OUX 

I\' I 'm~~< , i i :  O~iOC~01-112200822. C<>IIINIII>IC FIINDrICi\O A1.E- 
Xr\NDRE D t  GUSIiIAO -<:NPJ C<iiitr~tal i: 3258137113J Ci>iiir.i- 
ta.io : I~OUIi\'GOS SAVIO D h  CUNIIA GARClA .Otijeii> Cc<rj.s 
doa direitos putrimoiiioir/uutorilis~io texto "Temilbrio c Ncgócios nr 
Eru dos Impérios: Os Belgas nu Fmlitein O e r t  <lu Bmsil". de autoria 
do pmferror doutor Domingos Siviu di Cutih~ Guriiu. refcrentc ù 
pubiicnçüo de livro. Fulidnmeiito L e s l :  Lei ti" 9.610. de i9 <Ic fe- 
vereiro de 1998. s nu que couher u Lei d' 8.666. de 21 de junho de 
1993. Vigêiiiiu: 31/10/2008 u 31/32/2008. Vilur Tutui: R$4.000.00. 
Foiitc: 100000000 - 200XNE900321. Dar" de kriliarur*: 
31/10RWX. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
ORÇAMENTO E PINANÇAS 

RETIFICAÇÃO 

PRIC. Ni'0909100.000363/2WX-'i7 
Nu Extmtu do Resulrudo de Iitlguincnto do Prcgüo n' 5R00X 

publicidii no D.0 de 10/i0/2008. Seqüu 3. Pie. 102. Ondc sc lê: Ata 
de Repistm de Preços tio 3R008 com vigência de 03/09/200X a 
03/09/2009. Leia-se: Atu de Rcgistni de Prepos i' 4/2008 cciin vi- 
gência de 03/10/2008 u 03/10/2009. 
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ANEXO II 
Concorrência n.? 124/2001-SSWMC. Localidade de CaiabdSP. 

Concorrência n.' 124/2001-SSWMC. Localidade de CajaNSP, AVISOS 

Concorrência n.' 124/2001SSNMC, Localidado de Canan6ialSP. 

ANEXO ONICO 
I 

Concorrência n.O 112J200i-SSWMC. localidade de Nova GualaporangaJSP. 

Pro~onente ! Scrvico I Processo n' 
RhDiO I010 LTDA. I FM I 53830.000353102 

A Comirdo Espeei4 dc L ic iu ão. ronrtitulda pda Ponaria hlC n.'811. de 29 de dczcmbro de 
1997. c s u a  altrra(6er. cm confonijsde com a Icguloçio rnt vigor c Editair de Liciwqio. t o m  
piblaco o rcrultado de anllire das recursos interponos na farc dc Clarr i f ic~f lo TCcnica dc proponcnks, 
com relaqio i conranêneia e rcspcctivo serviço indicador no Ancxa. 

Pmponcnrcs I Serviso I N"do Pmerw I P. I Remlado ANEXO ONICO 

EMPRESA DE RADIODIFUS~O F~TRE.~ FM 1 53830.000113102 1 IW.000 I CLASSIFICADA RECURSO CONTRA A CLASSIFICAÇ~O DE TERCEIROS - CONHECIDO E PROVIDO. f 
I i i I 

RADIODIFUShD 

COES LTDA.CtF. 
I-DCCl\lUXlCAC&-li>A 
j?hDlO I010 LTDA 
d o i 0  RIO LTUA 
WnTO DEClbM RMID F.TELF.VB~O Bmaiiia - DF, 23 de junho do 2005. 

JAIME OOMINOOS CASAS 
Prriidciitc da Coinisilo 

TELEcOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS SIA 
CNPJ N.' 00.336.701/0001-04 

NIRE: 5310000223/1 

~~~~~~~~~i~ 
N? - SSWMF 

07312001 
RCIO E PRODU-I FM 1 13830.000123102 I 1W.W 1 CLASSIFICAM 

Fhl 

Fbt 
m4 
FIit 
Fhj 

EXTRATOS D E  TERMOS ADITIYOS 

Rcc~ncn!c 

PARANh FM 
LTDA. 

Extrato do 21 Adilivo Ao  Contrato N* 2200/13/2W4-Tb. 
Contratada: EMBARc MASTER LM'AÇÕEs c EVENTOS e SER- 
VICOS LTDA. 

Contra Classificação de: 

REDE METROPOLITANA DE 
MDTO E TELEVISA0 LTDA.' 

,qervifo 

T V  

13830.000121N2 

5383O.W0127/02 
518300001~902 
Y383000011002 
53830000I3UO? 

0bicto: fomecimcnto de Serviços de Proccssamcnto denados. cam- 
porto do Loic i com 40 (quarenta) micracomputadorcs. com ma- 
-,?então orevadiva c concliva. 

'ota'~o.tlbil: 313.41.211.1 
,dior: prcça total de R 1  156.600,W (cento c cinqüenta e seis mil. 

icisccntos reais). dividido em I 2  (dozc) parcelas mensais iguais e 
conrccutivas de R$ 13.050.00 (treze mil e cinqüenta rcnis). 
Amparo Lcgal: Tomada dc Prcfor W312W4 (artigo 22, parlgrafo 2' 

~ ~ ~ ~ i i d ~ d ~ ( ~ )  

São Josf de Ri. 
bamar 

IW.000 

I W W  
l ~ o ~ i  
IWWO 
1W.W 

. da Lei 8,666193). 
Data dc Assinatura: 21 de iunho dc 2005 

UF 

M A  

CLASSIFICADA 

CLASSItlC,\DA 
~ L A S S I ~ D L  
CLASSIFI<'AD,\ 
CLASSIFICADA 

VigCncia: I 2  maer consecÜtivos. a partir da data d sua assinatura. 
lodendo Ser mrrogqdo par iguais pcrlador, a c r i l ho  da Teicbr6i;. 
tmitada rua guracáo'total a 48 louarcnta c bilol mcscs. 

Sirnatlrios: p l  ~ e i e b r k  - Jorgc di Moita e ~ i l \ n  (Prcridente) r Vcra 
L i c : ~  Garciz Carlit (0:rctora Supeiinicndcnrc). p/ contrauda Bwno 
RoJn'gurr blrnor. 

Extrato do 2' Aditivo Ao Contrato N *  2200/142W4-'ib. 
Contratada: EMBARc MASTER LOCAÇÕES e EVENTOS c SER- 
VICOS LTDA. 
0h:rto Forccimento de Scrviros dc Proc~rumenio 6e Dador rompanm 
d o i o c  2. O; ( ~ ~ 1 ~ )  iinpmsanr a Larcr morocromiticlr c I5 (quinre) im. 
o r w m  iicto de tintis calorihu. com manutccdo nrívcntivae eonctivl . . 
Canta ca'ntdbii: 113.41.211.1 
Valor: prcço total dc Rã 27.516.00 (vintc c sctc mil, ~uinhcntos c 
rlelrireir rcsisl. dividido cm i2  Idazcl Darcelas mccirals'ieitris e con- 
;&& dc R$ 2.293.00 (dois i~ii d&entor e noventa tires reais). 
Amparo Legal: Tomada dc Prcços O0312004 (artigo 22. parlgiafo 2? . da Lei 8.666193), 
Data de Assinatura: 21 dc iunho de 2005 

Vigência: 12 (meses) coniccutivor. podendo scr prorrogado por iguais 
pcriodor. a critfrio da Teicbr6i;. limitada rua durafão total a 48 (qua- 
renta c oito) mescs. 
Signatlriqs: p/ Tciebrb - Jorge da Mona c Silva (Presidente) c Vcra 
LGcia Garcia Caulit (Diretora Supcrintcndcnte). p/ contratada B ~ n o  
Rodrigucs Manos. 

Ministério de Minas e Energia - 

SECRETARIA EXECUTNA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENIO E ADM~NISTRAÇAO 
COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS 

LOG~STICOS 

No aviso de licitacão. Prcgão N' i812045 publicado no D.O. de 
10/06/2005. Secão 3 Pdg. 79. Ondc se i* O item 02 da Ancro I do ediinl 
foi modificado. Lcia-se : O item 02 do Ansro I do cdital foimodificado. 

(SIOEC - 24/06/2005) 320004-00001-2WSNE900052 

A G ~ X C I A  NACIONAL DE ENERGIA E L ~ T R I C A  
SUPERINTEND~NCIA DE LICITAÇOES E 

CONTROLE DE CONTRATOS ECONVENIOS 

EXTRATO DE CONTR.AT0 

AVISO D E  L I C I T A Ç ~ O  
COHCORRENCIA N' 412005 

AeênciaNacional dc Enereia Elétrica - ANBEL. oor meio da 
Comissão Permanente de Licitaçãa:~nfona que far l  rcal inr  licitacão 
na modalidade dc Conconfncia. cujo objcto 6 a contatação de em- 
presa Dara realizar c conduzir ar scssõcr ~úblican dos leilões. bem 
éomo para rccebcr e anaiiur ar doeumc"taç6es para a prf-quaii- 
ficação c ar garantias dc ropostas destinadas (I) outorga das con. 
CCSSÕCS para a prestação f o  scorifo público de transmissão dc energia 
clémica: e (11) outorea dar concessões ou ocrminsõcs oara o uso de 
bem palb!ico dcitinado L exploracio de a~~r8veitamentoP' hidrcl&io-i 
Os cnvcioprs dcvrrio ser cntrcgucr 816 ar 18:OO horas do d ~ a  
28 0712005 c 3 lcrrlo dc abcnira crld mlirada rm o dla 29107ROO5 
b ' l0 .00 hoar  na SUAN 603: hlbdulo J. Asa &ne. Brasnia - D E  O 
Ed:tal oaderl scr rciirado co mcrmo local. no horin'o dar 08:W b 
12.00 é dar i 4  O0 b l8:W hora. ou no endereça wwwanccl gov.br 

EXTRATO DE TERMO ADiT lVO N' 2 
A 0  CONTRATO N" 1.0I8/03-~~NP-000.969 

Processo: 486i0.0W.96912001-81. Contratnntc: Aeência Nacional do 
Petrbleo Gbr NaNrai e Biacombustivcis. Contaiada: I B M  Braril - 
lndúrti; Mdquinas c Scrvicos Ltda. Ob'cto Prorrogação de Vi- 
gcneia. Vigcncia: I 2  (doze) mesas. Totai kr t iLado do Aditivo: R% 
16.692.12 (dciesrcir mil. reiscentoi c novcnta e dois rcnis c dorc 
centavos). Fundamento legal: Art. 57. inciso II. da Lci  n.' 8.666193. 
Data: 17/06/05, Arrinado por: Newion Reis Monteiro. Diretor - Geral 
da ANP. em cxercicio c Rubens Plbrio - Procurador da 1BM Brasil. 
Antonio Cador do Couto rranco 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÓES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO C 

ATA DE REUNIAO No 093 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JZTLGAMENT~ D ) PROPOSTA($) i" DE PREÇO PELA OUTORGA i 

I , 
LOCALIDPhDE($): MATUP~~MT,  NORTELÂNDIAMT, NOSSA SENHORA DO 

LIVRAMENTO~~T, NOVA OLÍMPIAMT e PAMAÍTAMT. 

Aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 2008, às 15h:OO (quinze horas), na sala de Reunião 
da Comissão Especial de Licitação - CelMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 1.028, de 21112106, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, com a participação 
de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici 
e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Marcus Ferreira da Silva e Cláudio Silva Souza, 
com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e julgamento da(s) respectiva(s) 
proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na concorrência no 
09712001-SSR/MC, que visa à outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: MATUPÁIMT, 

1 
NORTEL~DIAMT, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTOMT, NOVA 
OLÍMPIA~MT e PARANAÍTAMT, conforme convocação publicada no DOU de 04 de 
novembro de 2008, Número 214, Seção "3", Página 104, sendo desenvolvidas as atividades a 
seguir. (1) Assinatura da lista de presença das proponentes e do público que serão anexadas a 
presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de 
inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, 
conforme consta 90 processo administrativo de no 53000.04068712007-67. (3) Análise do(s) 
envelope(s) constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida 
diligência pelas proponentes ou público presente. (4) Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) 
contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme 
discriminado por localidade: MATUPÁ/MT, RÁD10 SOM DA TERRA LTDA., Processo no 
53 670.001 092102; RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., Processo no 53 670.001 094102; 
RÁDIo VERA LTDA., Processo no 53670.001095102; SISTEMA DE RÁDIo E TELEVISÃO 
PROGRESSO LTDA., Processo no 53670.001097102; SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., Processo no 53670.001098102; E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53670.001 1 01102; TELECOMUNICAÇ~ES ARAGUAIA LTDA., Processo no 
53670.001109102; RÁDIO CULTURA DO CENTRO OESTE LTDA., Processo no 
53670.001104/02; RÁD10 FM MORENA LTDA., Processo no 53670.001084102; RÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., Processo no 53670.001086102; 1 

I 
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DORNER & GRIGOLETTO LTDA., Processo 
CUIABÁ LTDA., Processo no 53670.00109 O VANGUARDA 
LTDA., Processo no 53670.001099102 e SINT 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.00110 
CLUBE FM ARENÁPOLIS LTDA., Processo no 53670. 
PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., Processo no 53670.0 
LTDA., Processo no 53670.001087102; &I0 Fhd LIDERANÇA DE DIAMANTINO 
LTDA.EPP, Processo no 53670.001088102; RÁD10 JORNAL DE CUIABÁ LTDA., Processo no 
53670.001091102; RÁDIO SOM DA TERRA LTDA., Processo no 53670.001092102; RÁD10 
TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., Processo no 53670.001094102; SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., Processo no 53670.001097102; E.F. COMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo no 53670.001 101102; TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., 
Processo no 53670.001109102; SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA., Processo no 
53670.001099102 e SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo no 53670.001102102; NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTOLMT, 
DORNER & GRIGOLETTO LTDA., Processo no 53670.001087102; SISTEMA TKC DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001090102; RÁD10 SOM DA TERRA LTDA., 
Processo no 53670.001092102; RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., Processo no 
53670.001094102; RÁDIO V E M  LTDA., Processo no 53670.001095102; SISTEMA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., Processo no 53670.001097102; SISTEMA GOIS 
DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53670.001098102; TELECOMUNICAÇÕES 
ARAGUAIA LTDA., Processo no 53670.001109102; SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA 
LTDA., Processo no 53670.001099102 e SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001102102; NOVA OLÍMPMMT, ISA 
RADIODIFUSAO LTDA., Processo no 53670.001085102; DORNER & GRIGOLETTO LTDA., 
Processo no 53670.001087102; RÁD10 FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO LTDA-EPP, 
Processo no 53670.001088102; RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA., Processo no 
53670.001091102; RÁDIO SOM DA TERRA LTDA., Processo no 53670.001092102; RÁDIO 
CLUBE FM ARENÁPOLIS LTDA., Processo no 53670.001093102; RÁDIO TAUÁ DE 
GUIRATINGA LTDA., Processo no 53670.001094102; RÁD10 VERA LTDA., Processo no 
53670.001095102; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., Processo no 
53670.001097102; E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53670.001 101102; SISTEMA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA., Processo no 
53670.001 105102; SISTEMA DE -10 E TELEVISÃO PORTAL DA COMCTNICAÇAO 
LTDA., Processo no 53670.001106102; SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO 
LTDA.,  rocess só no 53670.001107102; TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., 
Processo no 53670.001109102; RÁDIO FM MORENA LTDA., Processo no 53670.001084102; 
CONEXÃO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001096102; 
SOCIEDADE RÁDIo VANGUARDA LTDA., Processo no 53670.001099102 e SINTELCOM - 
SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001102102; 
PARANAÍTAIMT, ISA RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53670.001085102; 
ARAGUAIA COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001089102; SISTEMA DE RÁDIO 
E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., Processo no 53670.001097102; E.F. COMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo no 53670.001 101102; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO- 
GROSSENSE LTDA., Processo no 53670.001105102; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
PORTAL DA COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001106102; SISTEMA 
INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53670.001107102; 
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TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., Processo no 53 h o 2 ;  SOCIEDADE 
RÁDIO VANGUARDA LTDA., Processo no 53670.001099/02; S COM - SISTEMA DE 
INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no .O01102102 e SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO SIC LTDA., Processo 70.001108102. (5) A 
documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga, 
por localidade, conforme segue: MATUPÁ/MT - RÁDIO SOM DA TERRA LTDA., R$ 
120.120,84 (cento e vinte mil e cento e vinte reais e oitenta e quatro centavos); RÁDIO TAUÁ 
DE GUIRATINGA LTDA., R$ 131.000,OO (cento e trinta e um mil reais); RÁD10 VERA 
LTDA., R$ 283.000,OO (duzentos e oitenta e três mil reais); SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., R$ 40.000,OO (quarenta mil reais); SISTEMA GOIS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 252.000,OO (duzentos e cinquenta e dois mil reais); E.F. 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 203.000,OO (duzentos e três mil reais); 
TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., R$ 221.607,OO (duzentos e vinte e um mil e 
seiscentos e sete reais); RÁDIO CULTURA DO CENTRO OESTE LTDA., R$ 40.102,OO 
(quarenta mil e cento e dois reais); RÁDIO FM MORENA LTDA., R$ 102.000,OO (cento e dois 
mil reais); RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., R$ 380.000,OO 
(trezentos e oitenta mil reais); DORNER & GRIGOLETTO LTDA., R$ 322.000,OO (trezentos e 
vinte e dois mil reais); RÁDIo JORNAL DE CUIABÁ LTDA., R$ 62.000,00 (sessenta e dois 
mil reais); SOCIEDADE -10 VANGUARDA LTDA., R$ 120.800,OO (cento e vinte mil e 
oitocentos reais) e SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., 
R$428.000,00 (quatrocentos e vinte e oito mil reais); NORTELÂNDIMMT - RÁDIO CLUBE 
FM ARENÁPOLIS LTDA., R$ 107.500,OO (cento e sete mil e quinhentos reais); RÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., R$ 152.000,OO (cento e cinquenta e dois 
mil reais); DORNER & GRIGOLETTO LTDA., R$ 202.000,OO (duzentos e dois mil reais); 
RÁD10 FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO LTDA.EPP, R$ 40.000,OO (quarenta mil reais); 
RÁD10 JORNAL DE CUIABÁ LTDA., R$ 62.000,OO (sessenta e dois mil reais); RÁDIO SOM 
DA TERRA LTDA., R$ 65.132,26 (sessenta e cinco mil e cento e trinta e dois reais e vinte e seis 
centavos); RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., R$ 105.000,OO (cento e cinco mil reais); 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., R$ 40.000,OO (quarenta mil 
reais); E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 78.000,OO (setenta e oito mil reais); 
TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., R$ 71.280,OO (setenta e um mil e duzentos e 
oitenta reais); SOCIEDADE -10 VANGUARDA LTDA., R$ 120.800,OO (cento e vinte mil 
e oitocentos reais) e SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 168.000,OO (cento e sessenta e oito mil reais); NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTOlhT - DORNER & GRIGOLETTO LTDA., R$ 162.000,OO (cento e sessenta e 
dois mil reais); SISTEMA TKC DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 92.000,OO (noventa e dois 
mil reais); RÁD10 SOM DA TERRA LTDA., R$ 90.1 15,36 (noventa mil e cento e quinze reais 
e trinta e seis centavos); RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., R$ 181.000,OO (cento e 
oitenta e um mil reais); RÁDIO VERA LTDA., R$ 256.000,OO (duzentos e cinquenta e seis mil 
reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., R$ 40.000,OO (quarenta 
mil reais); SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 246.000,OO (duzentos e quarenta 
e seis mil reais); TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., R$ 1 11.11 1,39 (cento e onze 
mil e cento e onze reais e trinta e nove centavos); SOCIEDADE -10 VANGUARDA 
LTDA., R$ 120.800,OO (cento e vinte mil e oitocentos reais) e SINTELCOM - SISTEMA DE 
INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 828.000,OO (oitocentos e vinte e oito mil 
reais); NOVA OLÍMP T - ISA RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 152.000,OO (cento e A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓ 
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cinquenta e dois mil reais); DORNER & GRIGOLETTQ,HM 
noventa e oito mil reais); RÁDIO FM LIDERANÇA D 
110.000,00 (cento e dez mil reais); RÁDIO JORNAL D 
(sessenta e dois mil reais); RÁD10 SOM DA TERRA LTDA., 
e quinze reais e trinta e seis centavos); RÁDIO CLUBE 
109.990,OO (cento e nove mil e novecentos e noventa reais); 
LTDA., R$ 175.000,OO (cento e setenta e cinco mil r 
209.000,OO (duzentos e nove mil reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO 
LTDA., R$ 35.000,OO (trinta e cinco mil reais); E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 302.700,OO 
(trezentos e dois mil e setecentos reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE 
MATO-GROSSENSE LTDA., R$ 137.51 1,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos e onze 
reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 

-i 1 221.651,lO (duzentos e vinte e um mil e seiscentos e cinqüenta e um reais e dez centavos); 
SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 72.342,00 (setenta e dois mil e 
trezentos e quarenta e dois reais); TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., R$ 
112.392,OO (cento e doze mil e trezentos e noventa e dois reais); RÁDIO FM MORENA LTDA., 
R$ 204.000,OO (duzentos e quatro mil reais); CONEXÃO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 97.600,OO (noventa e sete mil e seiscentos reais); SOCIEDADE -10 
VANGUARDA LTDA., R$ 120.800,OO (cento e vinte mil e oitocentos reais) e SINTELCOM - 
SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., R$728.000,00 (setecentos e vinte 
e oito mil reais); PARANAÍTAIMT - ISA RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 106.000,OO (cento e 
seis mil reais); ARAGUAIA COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 102.000,OO (cento e dois mil reais); 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., R$35,000,00 (tinta e cinco mil 
reais); E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 53.000,OO (cinquenta e três mil reais); SISTEMA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA., R$ 167.112,OO (cento e 
sessenta e sete mil e cento e doze reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 67.221,OO (sessenta e sete mil e duzentos e vinte e um reais) 
SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇAO LTDA., R$ 113.642,OO (cento e treze mil e 
seiscentos e quarenta e dois reais); TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., R$ 

L.: i 81.810,OO (oitenta e um mil e oitocentos e dez reais); SOCIEDADE RÁD10 VANGUARDA 
LTDA., R$ 120.800,OO (cento e vinte mil e oitocentos reais); SINTELCOM - SISTEMA DE 
JNTEGRAÇÃO E COMUNICAÇAO LTDA., R$ 328.000,OO (trezentos e vinte e oito mil reais) 
e SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., R$ 65.700,OO (sessenta e cinco mil 
e setecentos reais). (7) O Sr. Presidente determinou que fosse(m) registrada(s) em Ata a(s) 
seguinte(s) intercgrrência(s): a) A Comissão detectou semelhança na formatação das propostas 
de preço das empresas RÁD10 TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. e RÁDIO VERA LTDA., 
para as localidades de M A T U P ~ T ,  NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTOJMT e NOVA 
OLÍMPIA; RÁD10 CLUBE FM ARENÁPOLIS e RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. para a 
localidade de NOVA OLÍMPIA/MT; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE- 
MATOGROSSENSE LTDA, SISTEMA DE RÁDIo E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA, para a 
localidade de NOVA OLÍMPWMT; e SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
LTDA. com as três últimas mencionadas na localidade de PARANAÍTAMT. (8) A Comissão, 
por unanimidade de votos, resolveu converter o julgamento em diligência para que sejam 
esclarecidas as semelhanças apontadas no item 7 desta ata. Nada mais havendo a acrescentar, 
o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 17h oras e vinte minutos), 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE~~, 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme pelo Presidente, 
Vice-presidente e membros Titulares da Comissão. 

n / *  

Vice-presidente 

/ 
/ Titular 

Publicado no DOU de 1 12008. 
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DATA: 1 111 112008 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES- 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

SESSÃODEABERTURADEPROPOSTA DEPRECO 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

FOLHA N" 01/01 

LOCALIDADE(S) : M A T W ~ T ,  N O R T E L Â N D I ~ T ,  NOSSA SENHORA DO 
LNRAMENTOMT, NOVA O L ~ R I P I ~ T  e P A R A N A Í T ~ T .  

o representante legal 
iu Procurador 

Assinatura I Rubrica I RGn2/UF I Cargo I 

h b !'a%-6 I Procurador i -1 1 

C 1 Procurador i 1 

\ / y q T \ + l  Procurador ( ) I  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃQ - CEL 
FOLHA w- 01/01 

DATA: 1 111 112008 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA ~FM) 
LOCALIDADE(S) : MATWÁ/NIT, NORTELÂNDWMT, NOSSA SENHORA DO 

LIVRAMENTOIMT, NOVA O L Í M P I ~ T  e PARANAÍTA~MT. 





ANEXO I 

PROPOSTA DE PRECO L?4 

OUTORGA 

POR LOCALIDADE 



PFi9POSW DE PRESO PELA OUTORGA 
( Item 7 ) 

Proposta Sl~téticâ do Preço pela Qubrga, por Ivzâlich 
do serviço. 

i. Razão Sociâl da Proponente: 

\ ICRA I TW A RADIO EDUbADOiiiiA PEIXOTO ME AZEvcvu L I UBQ 

n n n n  3. Ediiâi da Çüncorrênciâ: nQ O 9 'i" í 2 O O 1 - ÇÇ~/IvIL, 

--C-. .&L.'-,. 4. SeiVi~ór RAD~OD~FÜS~O SONORA EM PKEUUENLIA FGODULADA 

5. Localidade: MA T U P 

6, Valor Proposto: 

i a . Parcela: 490.000,08 ( CENT3 E NOVFPdTA FvNL REAIS ) 

2 a . Parcela: "iO.OO0,00 CENTO E.NOVEPZTA IVIIL WEACS ) 

Cuiabá/MY, i 5  de Abril de 2002.- 

Dirigente 
CPF: 8Oc3.634.141-91 





I / ANEXO IV 7 
1 

8 

PROPOSTA DE PRECO a 

PE OUTORGA 

POR LOCALIDADE 



ANEXO IV 
* - - I  

PROPOSTA DE BREÇO BELA OUJORGA /.d .I 

( item 7 ) 

Propostâ Sintéticâ do Preso pela Outorga, por locali 
do seivi~n. 

2. Wâzgo Social dâ Proponente: 

WDIO EDUCADDRA PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA 

5. Localidade: R T E L A N D u  1 I 
I 

I 

6. Valor Proposto: 

4 a a,, ,I, ~e nnn nn e r c  i 
I . ral@t.ia: r ~ .vwv ,vu  aE i 6PuTA E SEIS MIL REAIS 

2 a . Bâi-cela: 76.GG0,OG í SETENTA E SEIS MIL REAIS ) 

CuiâbáIMT, 15 de Abril de 2002.- 

Dirigente 
CQF: 8Õej.63Li..141-91 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
co~issÃo ESPECIAL DE LICITASAO 

. 

ATA DE REUNIAO No 0821 

APROVAÇÁO DO DOCUMENTO DENOMINADO 
PROPONENTES (&DIA PONDERADA)", QUE 

PONDERADA (VP) DA PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA (PT) E DA 
PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA (PP) DE CADA PROPONENTE 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2009, às 15h:OO (quinze horas), na sala de 
' Reunião da Comissão Especial de Licitação, - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 

Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, e dos membros Edmar 
de Freitas Machado e Marcus Ferreira ,da Silva (ausente justificadamente o Vlce-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici), com o objetivo de dar contin~iidade a Sessão de Abertura de 
invólucros e julgamento das Propostas de Preço pela outorga da concorrência no 097/2001, 
registrada na Ata de Reunião no 09312008, de 11/11/08;com o objetivo de realizar a leitura e 

I : aprovação do 'documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", 
que aponta o Valor da  Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da,_ 
Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente na concorrência no 8 9 7 / 2 0 0 ~ ~ ~ ~  
SSRMC,  que.visa à outorga de permissão para exploraç,ão do serviço de radiodifiisão sonora em 
~ re~ t i ênc i a  Modulada, na(s) localidade(s) de: MATUPMWIT, NORTELÂNDI~IT,  NOSSA 
SENHORA DO LIVRAMENTOMT, NOVA OLÍMPIA~IT e PARANAÍTAMT, 
conforme conv~cação publicada no DOU de 04/11/08, Número 214, Seção "3", Pagina 104, 
sendo'desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Impressão, leitura e aprovação dos documentos 
denokinados "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que 
aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da  Proposta Técnica (PT) e da 
Proiosta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (2) A Comissão Especial de 
Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que obtiveram o 
baior Valor Ponderado (W) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: MATWA, 
NOSSA SENHORA DO LPVRAR/IENTO, NOVA OLÍR/IPIA e PARANA~TA.A'v~T, 
SiNTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53670.001102/02;. N . O R T E L ~ D I [ A ~ % ~ T ,  DORNER & GRIGOLETTO LTDA., Processo no 
53 670.00 1087102. ~ a d a  mais havendo a acrescentar, o Presidente di6 por encerrada a presente 

. . -:,-":C / 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ! 

! 

sessão às 15h30 (quinze horas e trinta minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e 
achada conforme vai assinada pelo Presidente e membros Titulares da Comissão. 

ERIKO MENDES DOMENICI I 
Vice-presidente I 

3 1 
Titular 

i 
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Concorrência : 

Preço Mínimo : Serviço : Grupo : 

ILocalidade : MATUPA U F :  MT I 

COMUNICAÇÃO LTDA. 

RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 

LTDA. 

DORNER & GRIGOLETTO LTDA. 

RÁDIO VERA LTDA. 

SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

TELECOMUNICAÇÓES ARAGUAIA LTDA. 

E.F. COMUNICAÇÓES LTDA. 

SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA. 

RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 

RÁDIO FM MORENA LTDA. 

RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA. 

RÁDIO CULTURA DO CENTRO OESTE LTDA. 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO 

,*y 
/5.' 
// 

~ l$ rhar  Bertrand D. d de ~acêdo,, ,~ 
I /* ~resicjehte J 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

Membro 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACÓES 
c o ~ i s s Á o  ESPECIAL DE LICITACÃO 

Concot.rência : I 
Preço Mínimo : Serviço : 

4 
Grupo 

DORNER & GRIGOLETTO LTDA. 

SINTELCOM-SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA. 

RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 

LTDA. 

SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA. 

RÁDIO CLUBE FM ARENÁPOLIS LTDA. 

E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 

TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA. 

RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 

RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA. 

RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO LTDAEPF 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO 

~ , l h m a r  Bertrand D J ~ .  de Macêd Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

Membro Membro / 





Diário Oficial 

Conçiirrêiieiu n.' 09712001-SSRIMC. Luçuli<lude de Nursu Sclihon <ia LivriimentoMT. 

ICIDA. / i I I I 

Coticorrênciu n.' 097RO01-SSR/MC. Lucdiidude ds PumnuitulMT. 

I ~ m c e s r o  N' : I Proponetitc(s) I Vaior ,Oferta- I Seniqo 1 PP I VP / 

Pn>crssii N' : 

53670,001097102 

ILIIVn. 

PP 

53670.001107102 

VP Pmpo~ieiile(r) 

53670,001094102 Ip&0 TAUÁ DE GUIRATINOA/ - I FM 1 D~csiiussitiçudii 

SISTEMA DE R ~ I O  E TELEVI- 
SAO PROGRESSO LTOA. 

I I ao I I I 

53670.001102/02 

SISTEMA INTEGRADO DE CO- 
MUNICACAO LTDA. 

53670,001099102 

53670.001085102 
53670.001089/02&_0~~1~ 

Valor Ofertii- do 

99.396 35.000.00 

53670.001102102 

Coiicorr2iieia n.' 09712001-SSWC, Localidade de Nova OiiinpidiNC 

) Pniçcrrii N' : / Prnpiiiiente(s1 Valor Oferta- Scrviqo PP VP 
do 

Serviqii 

SiNTELCOM-SISTEMA DE IN- 
Tg&AÇAO E COMUNICAÇAO 

99.940 

53670.001 105M2 

SINTELCOM-SISTEMA DE IN- 
TEGRACAO E COMUNiCACAO 
LTDA. 
~ D I O  VANGUAR- 
DA LTDA. 
~ 1 0 6 . 0 0 0 . 0 0  

COMUNICAÇÃO 
( L I  UH. I I I I 

FM 

Deaçlissitimrlii - 
SISTEMA DE ~ h 1 0  E TELEVI- 
$&, NORTE-MATOGROSSENSE 

- 

328.000.00 

53670.001109102 

53670.001101X)2 
53670.001106J02 

53670.00i09SMZ 
53670.001084102 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM PERNAMBUCO EXTRATO DE CONTRATO Na 171)/21i111) 

828.000.00 

FM 

98.476 FM 

120.800.00 

102.000.00 

FM 99,313 53670.001102102 

53670.001108102 

53670.401101102 
53670.001097102 

53670.ooioss102 

Coiitnfida: UNE - UNIÃO'NACIONAL DOS ESTUDANTES. ai- 

FM 
85.714 

FM 

99.848 

TELECOMUNICAÇÕES ARA- 
GUAIA LTDA. 

99,931 

53670.001087/02 QORNER & GRiGOLETTO LT- 198.000.00 FM 97.475 99.747 

LLUA. 
E.E COMUNICACÕES LTDA. 
SISTEMA DE RhDIO E TELEVI- 
SAO PORTAL DA COMUNICA- 
CAO LTDA. 
RADIO VERA LTDA. 
R ~ I O  FM MORENA LTDA. 

sitiado e m  IS107R009. com vigêniiu de 4 (ya tm)  ineses a purtir du 
data de sua irriiiutun. Ohjelo: Curitnto de Putmcíoio pari u re.liiiyãr> 
do eveiito "5i°CONORESS0 DA UNE'. Origem: Iiiexigihiiiriade de 
Liciiiqüo $ 9000071 IL. Coiitu orqainentJrkii 01021.14r105.020004. 
Volor tatni da cogitrutuqüo: R$ 100.000.00 (cem inii rcuis). 

81,711 

Descl~riticsdu 

FM 

FM 
FM 

SINTELCOM-SISTEMA DE IN- 
m R A Ç A O  E COMUNICAÇAO 

CAU LIDA. 
SINAL BRASILEIRO DE COMU- 
NICACAO SIC LTDA. 
E.F, COMUNICACÕES LTDA. 
SISTEMA DE R h 1 0  E TELEVI- 
SAO PROGRESSO LTDA. 
R.&JQ-CLUBE FM ARENÁPO- 

A AgCnciu Nicionni de Tciccornuniciqücr - Anatci. tomi 
público que reoiizud o Pregüo Ampla d 05R009. tio dia 04 de 
retcmhm de 2009. br 9 3 0  harns. culo obieto é n çolitrntucüo de 

81.810,OO 

728.000.00 53670.001106D2 

302.700.00 
221.651.10 

209.OW,OO 
204.000,00 

iinirean pum p;Giaqüo >e rerviqor ds>i iibnciu física e patrhonisl 
urm~da.  obedecendo òn seguintes escalus $e tr~buiho: i (um) posto de 
I2 horus diuniis dc segundo n doiningo, cm tumor de 12x36. e 1 

95,861 

95.283 
95.098 

67.221.00 SISTEMA DE RADIO E TELEVI- 
$AO P W A L  DA COMUNICA- 

65,700.00 

53.000.00 
35.000.00 

i09.990.00 

A Anutel t o n i ~  pública o resultado do Pmgüo Amplo d 
4112008, Pmcess<i no 53500.02349312008 - aquisipão de 10 frng- 
inentrdans eiiin motiir u lnduçüo inugnéticu. Vencedora: Pmrperir 
Cumén'lo e hilinuteliqüo de Equipimc~itos Ltdu - ME: Vnior: R$ 
21.226.70, Hoiniiiopndo pciu Gercnte-Geral de Adminiatmçüo. con- 
fomic Ato no 4.834. de 20/08/20W. 

99.586 

99.528 
99.510 

FM 

FM 
FM 

FM 
FM 

EXTJIATO DE INEXIGIiiILIDADE DE LICI'I'A~ÃO 
IL N" 9000060 IL  

FM 

FM 

FM 
FM 

FM 

(um] arto de 12 homs ionim0.S de segündc o domin-o. cm tunios de 
1 2 x d  o scrcm exssutndos nu rede do Unididc ~ecr&oriui du Anntei 

93.888 

98.348 
97.744 

97,608 
97.549 

no Estudo de AL em cai~formi<iude com seu Rcguiuincnto de Coii- 
rrnriqüec~ Editnl seus onexas uc estafio 1 dispoai na o nrtir do 
dia 25/08/2009, no Rua ~ n t ~ i i i k  krbnse. 58 - Furai -huceig-AL. no 
hndtio de R 3- 12 e rln~ 14 hr 18 h o m  e no ritc ~vivw,orttel.eov.br. 

99,389 

92.562 

99.835 
99.774 

99.761 
99.755 

92,390 

90.566 
85.714 

95.454 

ADELSON DE ALMEiDA IL4MOS 

i Ocwntc de A<li~iiniatnpüri <Ic Aquisi$ir-r 
r Foniec;<lom:. 

99,256 

99.239 

99,057 
98.571 

99.545 

-~ ... .. ~ --- - 

se üo: E s p ~ i o  do Cidadão - Intençüo com n Sociedade - ~ici tGõer -  atai ia em Andamento - De aquiriqüa/dlieiiiqPo. EXTRATO DE INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÀO 
IL N" 90t111071 Ir. M.L\URO RDELIX DA SILVA 

Preycini 

ESCRITÓRIO REGIONAL NA BAHIA 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

ESTRATO DE TERMO ADITIVO 

SUPERINTENDÊNCIA DE RA~IOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇAO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZA~ÃO 
ESCRITORIO REGIONAL EM GOIAS 

Objeto: Contmto de Pitn>çiiiio pura reulizaqão~l<i evento "51' CON- 
GRESSO DA UNE: Contrutudi: UNE - UNIA0 NACIONAL DOS 
ESTUDANTES; Vuirir Olobii: F3 iOO.000.00 (çsm mil reuia); Drta 
do Rutiticufüu: i5107120093 Eliquudrirnelito Legul: Cuput dii An. 25 
da Lei 8.66603. 

AVISO DE RETIFICAÇÀO 
PREGÃO EI,ETRÕNICO N' Y000174/2009 - CPIJCECORI 

 viso DE LICITAÇÃO 
PREGXO AhIPI.0 No 912009-ER07 

A Apênçi~ Nuciondl de TeleiumuliiciiqõeS - Ararei. com 
Birit6riu Rcgionui em GoiSs. sito b Rua 13, no 618, Setor Murirta. 
GiiiBnidOO. Iriscritd no CNPJ sob o no 02.030.71510010-03, toriia 
púhiico aos itircressn<los que rcuiiznró licitação r. modalidade de 
prega« amplo prerençiii tio dia 09 de setembro de 2009. no cidode de 
GoiBliidGO. b O9hOO (hodrio luciil. cujo ohjcto 6 u conrrutu$üo <Ic 
emprrsi erpeçiuiiaudu i ~ o  preatoçüo de scrvipi contiiiundar de re- 
ccpyão (lote i )  c inenrugcriu (lute 2) pura atender u ncccrsld~der da 
ki i tc i  no Estudo de Golii (ER07). conforme especiticupüer e cun- 
diqüeer dertc Editul e seus Anexos. que cstur& b disposipio dos 181- 

teressidor u psdir do <lia 2510812009 ri scdc do Escdt6ria Regional 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA GERAL DA UNIAO 

Consultoria Jurídica junto ao Ministério das 

R E Q ~ I S I ~ A ~ ~ A G ~ / C ~ N J ~ R - M C ~ A C O ~ N Q  88-2.1712009 
CONCORRÊNCIA NQ 097l2001-SSRIMC 
PROCESSO: NQ53670.001086/02 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital d 
SÇRIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão 
de Radiodifusão Sonora em Freauência Modulada na localidade de Matupa 
Grosso. Necessidade da   omissão Especial de Licitação diligenciar 
documentação de habilitação a empresa estava ativa. Necessidade da CEL diligenciar 
perante a junta comercial, com relação ao contrato social da licita O EDUCADORA DE 
PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. (2Qlassificada), tendo em vista stá assinado por 
advogado, conforme versa o art. lQ, 5 40 da Lei 8.906194. 

1 
Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e manifestação desta 
Consultoria Jurídica, o processo em referência, contendo a documentação e a(s) proposta(s) das 
empresas participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.e 
09712001-SSRIMC, na localidade de Matupá, no Estado do Mato Grosso. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação todavia, 
compulsando os autos verificou-se que a licitante RADIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
LTDA. apresentou o balanço patrimonial de Abertura, datado de 10/04/1997, a fl. 35, do processo 
53670.001086/2002. 

3. Contudo, analisando a documentação da proponente, verifica-se em seu contrato 
social que a empresa foi constituída em 22/03/1990. Esta análise leva a necessidade da CEL 
promover nova diligência sobre o balanço patrimonial apresentado pela referida licitante, para 
averiguar se a época da entrega da documentação de habilitação a empresa estava em 
atividade. 

4. Outro ponto que deve ser diligenciado refere-se ao contrato social que foi 
) registrado sem ter sido devidamente visado por profissional da advocacia, o que fere o disposto 

no art. 5 2Q do art. 1 W a  Lei nQ 8.906194 que exige: 

"Ar t  lC São atividades privativas de advocacia: 

(.../ : 

§ 20 . Os atos e contratos constitutivos de Dessoas iuridicas, sob Pena de nulidade, só 

podem ser admitidos a registro, nos órgãos com~etentes, quando visados Dor advogados" 

(grifamos). 

5. Assim, deve a Comissão Especial de Licitação diligenciar junto à empresa para que 
justifique a ausência de assinatura por advogado quando do registro do contrato social. Além 
disso, a CEL deve proceder diligência perante a Junta Comercial que procedeu o respectivo 
registro do contrato social questionado. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

6 .  Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comis:ão Especial de Licitação 
a fim de que diligencie sobre os itens 3 e 5 desta requisição, com URGENCIA. E, posteriormente, 
devem os autos retornar a Consultoria Jurídica para emissão de manifestação conclusiva. 

Brasília,-11 de Dezembro deJ009. , 

Estagiária de ~ i re i t ;  

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

C E R T I D Ã O  

A Comissão Especial de Licitação, por deu Presidente, certifica que 
RÁDIo EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o n." 33.703.35610001-40, até o presente momento não possui 
outorgas para exploração de serviços de radiodifusão, o que revela sua 
inatividade em 25 de abril de 2002, data da sessão para recebimento das 
documentações de habilitação e propostas da Concorrência 
SSRIMC, vez que não possui outro objetivo social. 

Brasí l ia ' fnF3)dq abril de 20 10. // 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por deu Presidente, certifica que 
RÁDIo EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o n." 33.703.35610001-40, até o presente momento não possui 
outorgas para exploração de serviços de radiodifusão, o que revela sua 
inatividade em 25 de abril de 2002, data da sessão para recebimento das 
documentações de habilitação e propostas da Concorrência 09712001- 
SSRMC, vez que não possui outro objetivo social. n 

Brasilia'fD~)~íD3d., abril de 20 10. /' 

Pre i/dente da ~omiykio Especial de Lici,thÇão 
/' 

B 
,," 

/ 
/' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORTA JURÍDICA 

6. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comis2ão Especial de Licitação 
a f im de que diligencie sobre os itens 3 e 5 desta requisição, com URGENCIA. E, posteriormente, 
devem os autos retornar à Consultoria Jurídica para emissão de manifestação conclusiva. 

Brasília,_ll de Dezembro de,2009. - , 

- 
Estagiária de ~ i r e i 6  

Assistente - CONJURIMC 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA GERAL DA UNIAO 

Consultoria Jurídica junto ao Ministério das 

R E Q ~ ~ ~ I ~ Ã ~ / A G ~ / C ~ N J ~ R - M C / A C O / N Q  88-2.1712009 
CONCORRÊNCIA NW97/2001-SSRIMC 
PROCESSO: NQ 53670.001086/02 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edi 
SSRIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permi 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localida 
Grosso. Necessidade da Comissão Especial de Licitação dilig 
documentação de habilitação a empresa estava ativa. Nece 
perante a junta comercial, com relação ao contrato social d 
PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. (2Qlassificada), tendo em 
advogado, conforme versa o art. lQ, § 40 da Lei 8.906194. 

1 Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e manifestação desta 
Consultoria Jurídica, o processo em referência, contendo a documentação e a(s) proposta(s) das 
empresas participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da  concorrência n.Q 
09712001-SSRIMC, na localidade de Matupá, no Estado do Mato Grosso. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação todavia, 
compulsando os auto3 verificou-se que a licitante RADIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
LTDA. apresentou o balanço patrimonial de Abertura, datado de 10/04/1997, a fl. 35, do processo 
53670.001086/2002. 

3. Contudo, analisando a documentação da proponente, verifica-se em seu contrato 
social que a empresa foi constituída em 22/03/1990. Esta análise leva a necessidade da CEL 
promover nova diligência sobre o balanço patrimonial apresentado pela referida licitante, para 
averiguar se a época da entrega da documentação de habilitação a empresa estava em 
atividade. 

4. Outro ponto que deve ser diligenciado refere-se ao contrato social que foi 
registrado sem ter sido devidamente visado por profissional da advocacia, o que fere o disposto 
no art. § 2 W o  art. 1 W a  Lei nQ 8.906194 que exige: 

'%rt. ZK São atividades privativas de advocacia: 

(...) 
1 20 . Os atos e contratos constitutivos de pessoas iuridicas, sob pena de nulidade, só 

podem ser admitidos a reaistro, nos Órados competentes, quando visados por advoaados" 

(grifamos). 

5. Assim, deve a Comissão Especial de Licitação diligenciar junto a empresa para que 
justifique a ausência de assinatura por advogado quando do registro do contrato social. Além 
disso, a CEL deve proceder diligência perante a Junta Comercial que procedeu o respectivo 
registro do contrato social questionado. 
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Consulta Processual 
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Coilforme a Osde111 de Serviço Corijuilta SSCEICONJUR 11." i .  de 03 cle i i o \ ~ e i i i l ~ i o  clc !i r04 
- art. 2", iilciso 1, alínea -"do - certifico que não i-estarai11 no ~~i.occ,\io 11." 

53670.001086/2002 - RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO D1S AZErv'E1)6) IJrI'D,4, - 
pendência de recursos sem apreciação por esta comissão. 

BrasíliaíDF, 16 de abril de 20 10 

Estagiária 

De acordo. Ei~camiiihe-se o processo à douta Coilsultoria J~isidica, p:ii ;i pio\ iil?ilc i;ii dc .,,,i 
alçada. 
Em, 6 de de 20 I O. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

NOTA Ng 2402- 2.17/2010/CLUCONJUR-MCIAGU 

CONCORRÊNCIA ~ ~ 9 7 ~ 0 0 1  
PROCESSO PRINCIPAL N~3000.00476512001 

ASSUNTO: Concorrência NQO97120011SSR1MC. Permissão de Sepiço de Radiodifusão Sonora 
e m  frequência Modulada, nas localidades de  MATUPÁ, NORTELANDIA, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA e PARANA~TA, todas no Estado do Mato Grosso. Concorrência já 
homologada para as localidades de Nortelândia e ParanaítalMT. Pela HOMOLOGAÇÃO do 
certame para a localidade de Matupá, com adjudicação do objeto à entidade RÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a 
localidade de Nova Olímpia, com adjudicação do objeto à entidade E.F COMUNICAÇÕES 
LTDA. Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de Nossa Senhora do Livramento, 
com adjudicação do objeto à entidade RADIO VERA LTDA. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de  Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica os processos da Concorrência no O9712001 - SSRIMC e m  referência, 
contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido 
procedimento licitatório, para as localidades de MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA 
DO LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA e PARANA~TA, todas no Estado do Mato Grosso. 

2. No que concerne às localidades de NORTELÂNDIA e PARANA~TA, já houve 
apreço por esta CONJUR, resultando na elaboração do PARECERIAGUICONJUR-MCIACOING 
1 8 7 1  - 2.1712009 e NOTAIAGUICONJUR-MCIACOING 1389 - 2.1712009 (respectivamente às 
fls. 2431247 e fls. 2561257 - processo piloto), e m  que se concluiu pela homologação do 
certame, com adjudicação do objeto às entidades vencedoras DORNER E GRIGOLETTO 
LTDA. e SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA., respectivamente, conforme se verifica nos 
Despachos do Ministro de 30.09.2009 (fl. 250) e de 28.12.2009 (fl. 260). 

3. Não seria despiciendo frisar que houve .nos autos a ANULAÇAO definitiva do 
procedimento, a partir da fase de habilitação, da entidade SINTELCOM - SISTEMA DE 
INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., para as localidades de MATUPÁ, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO, NOVA OL~MPIA e PARANA~TA, haja vista a não apresentação da declaração 
conforme o Anexo II do edital, conforme o acostado na citada NOTAIAGUICONJUR- 
MCIACOINO 1389 - 2.1712009 (Despacho do Ministro de  28.12.2009 - fl. 260). 

4. Dar-se-á prosseguimento, portanto, às demais localidades, que se encontram, 
outrossim, na fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de  concordância da 
autoridade competente para assinar o contrato com os atos até então praticados pela 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 
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Continuação da NOTA No 2402- ~ . ~ ~ / ~ O ~ O I C L U C G A A I C O N J U R - M C ~  

Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspe saber: legalidade dos 
atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a 

5. No que tange à conveniência da manutenção d ção, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda nveniência, deverá a 
licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei 
no 8.666, de 2 1  de junho de 1993, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

5 1" A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

5 Zo A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

1 

5 3 W o  caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

5 4" O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação." I 

6. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal  conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUÇTEN FILHO1: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração 
e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após apurada a 
classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo 
juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um 
condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a 
qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que 
o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde .que existam circunstâncias novas, 
inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a 
Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma 
situação que fora reputada conveniente em momento pretérito." 

7. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
I 

Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

8. Preliminarmente à manifestação das possíveis homologações para as três 
localidades restantes, faz-se mister emitir juízo acerca das medidas adotadas pela CEL 
quanto à identificação de supostas infrações praticadas por algumas das licitantes, senão, 
veja-se. 

9. A ata de reunião da CEL, de 11.11.2008 (Ata no 09312008 - fls. 2151219), 
detectou semelhança na formatação das propostas de preços de algumas empresas, o que 
poderia levar à dedução de que algumas delas detinham conhecimento sobre as propostas 
de outras. Por cautela, resolveu a CEL converter o julgamento e m  diligência, a f im de 
esclarecer as similitudes apontadas, quais sejam: (i) as propostas das empresas RÁDIO 
CLUBE FM ARENÓPOLIÇ LTDA e RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. para a localidade de Nova 
Olímpia; (H) as propostas de RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. e de RÁDIO VERA LTDA., 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p.481 



Continuação da NOTA NQ 2402- 2.17/201O/CWCGAA/CONJUR-MCIAGU 

para as localidades de  Matupá, Nossa Senhora do Livra 
propostas das entidades SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO N 
SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., para a localidáde de Nova Olímpia e entre três Últimas e SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA. para a localidade de 

10. Embora as entidades tenham sido intimadas a se manifestar (inclusive, com 
publicação de  avisos, conforme fl. 222 e fl. 225 do processo piloto), mantiveram-se inertes a 
respeito. 

11. Em seguida, fora elaborada a INFORMAÇÃO No 1912009lCEL-SSRIMC, acostada 
às fls. 2261228 do processo piloto (aprovada pela CEL por intermédio da Ata de  Reunião NQ 
07412009 - fl. 229). Quanto à primeira semelhança, entre as propostas das empresas RÁDIO 
CLUBE FM ARENÓPOLIS LTDA e RÁDIO SOM DA TERRA LTDA, foram as mesmas preenchidas 
à máquina datilográfica; afirma a CEL que houve diligência, mas que, ao final, não se 
deparou com subsídios suficientes a que se pudesse concluir por alguma eventual fraude - 
afinal, o modelo utilizado para apresentação da proposta de preço fora justamente o 
extraído do edital; ademais, continua esse Órg%o, "as pessoas que subscrevem aspropostas 
são diferentes, não há rubrica ou qualquer outro elemento ou traço que possa conduzir a 
uma conduta tipificada por lei como crime, ou que possa sustentar indício consistentes." 
Realce-se que nenhuma das entidades ora citadas fora vencedora nas localidades a que 
concorreram. 

12. Quanto às empresas RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. e RÁDIO VERA LTDA. 
( se~undo  clruwo), "de igual forma não se verificam semelhanças ou fatos que possam 
conduzir a uma conclusão de que as empresas têm alguma comunicabilidade". Acrescente- 
se  que houve a desclassificação da entidade RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., haja vista 
sua dissolução (distrato social e baixa no CNPJ), conforme registrado na Ata NWO912009 (fl. 
223 do processo piloto). 

13. Quanto ao terceiro grupo, é apontada, outrossim, semelhança entre a 
formatação das propostas das entidades SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO- 
GROSSENSE LTDA., SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO LTDA. e SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Afirma a CEL na Informação em comento: "em que pese a maioria se auto intitular como 
sistemas de comunicação, da mesma forma que o primeiro [ grupo de empresas] não tem 
qualquer elemento que possa vincular uma empresa a outra, seja o quadro societário, data 
de constituição, assinatura das propostas ou rubricas.'' Aduz, todava, o fato de duas destas 
empresas compartilharem o mesmo endereço - SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE 
MATO-GROSSENSE LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

14. Além do mais, fora identificado que as duas entidades supra constituíram 
mesmo procurador (GUSTAVO GROSZEWICZ) para representá-las no certame, a saber, as 
entidades SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. (fl. 38  do 
processo da entidade) e SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA. (fl. 39 do processo 
da entidade). 

15. Em conclusão, sugeriu-se que fossem desclassificadas as empresas SISTEMA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA (mesmos endereço e procurador) e que fossem desconsideradas as 
suspeitas dirigidas às demais entidades, "vez que não é possível se apontar indícios 
consistentes de crime". 
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16. Acatada a Informação da CEL, pro das entidades 
sugeridas, conforme Aviso publicado no DOU de 2 processo piloto), não 
constando nos autos recursos em face desta decisão. 

17. Faz-se imprescindível destacar, ainda, que das empresas 
supracitadas (cujas propostas apresentaram alguma semelhança .) sagrara-se vencedora 
para as localidades a que concorreram. 

18. Ato contínuo, foram os autos encaminhados a esta CONJUR, ao que se 
sucederam as homologações já apontadas para as localidades de Nortelândia e Paranaíta, 
além da anulação da habilitação da entidade SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA., conforme já relatado nos parágrafos 2 e 3 do presente parecer. 

19. Como já consignado, foi dada oportunidade às interessadas para que se 
manifestassem, e m  observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa - embora tenham se mantido inertes, conforme já anunciado. 

20. Primeiramente, deve ser salientado que a licitação pública é um procedimento 
que respeita certos princípios e diretrizes, sendo regida pela Lei 8.666, de 1993, cujo art. 30, 

: i 
caput, aduz: 

"Art. 3" licitação destina-se a garantir a observância do princlpio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que Ihes são correlatos." 

21. É notório que para obtenção da proposta mais vantajosa, a competição entre 
os licitantes deve ser a mais ampla possível. Assim, qualquer conduta que possa restringir 
esta competitividade é contrária à legalidade e aos objetivos do próprio certame. O caráter 
competitivo das licitações é tão relevante que afrontá-lo é crime, segundo a Lei 8.666, de 
1 9 9 3, in litteris: 

"Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, 
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

A mesma lei criminaliza a quebra de sigilo das propostas: 

"Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-10: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa." 

23. Quanto ao fato de u m  único procurador representar mais de uma licitante 
numa mesma concorrência, pode-se entender que não é o ideal. Por isso mesmo, o novo 
edital do Ministério das Comunicações veda tal  possibilidade. Não obstante, o edital da 
Concorrência 09712001 não traz proibição acerca de u m  mesmo procurador representar 
mais de uma proponente no certame. 

24. Nas licitações de radiodifusão, por vezes, o procurador apenas comparece às 
sessões públicas, munido dos envelopes lacrados das licitantes. Neste caso, não haveria 
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afronta a princípios regentes do certame ou  às norm 
consistir, e m  certos casos, em representação de in 
problema. %/ 
25. O artigo 355 do Código Penal criminaliza o patrocíni#infiel, in verbis 

"Patrocínio infiel 

Art. 355 - Trair, na qualidade de advogado ou procurador, o dever profissional, 
prejudicando interesse, cujo patrocínio, em juízo, lhe é confiado: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. 

Patrocínio simultâneo ou tergiversação 

Parágrafo único - Incorre na pena deste artigo o advogado ou procurador judicial que 
defende na mesma causa, simultânea ou sucessivamente, partes contrárias." 

26. Necessário que se especifique que e m  Direito Penal prevalece a ideia da 
tipicidade, isto é, somente é crime o fa to  típico, exatamente como delineado na lei. Não 
cabe analogia com relação à tipificação. 

27. O jurista Julio Fabbrini Mirabetez explana: 

"O crime do art. 355 somente pode ser praticado por advogado, que é o bacharel 
legalmente habilitado pela inscrição na Ordem dos Advogados, a defender interesses 
em juízo, ou por procurador judicial, a quem também é permitida tal atividade. I: ... I." 

28. A jurisprudência citada pelo mesmo autor sinaliza que a inexistência de 
relação judicial e de traição de dever profissional descaracterizam o crime. Vejamos: 

"Inexistência de relação judicial: crime não caracterizado - TACRSP: 'para a 
configuração do delito de patrocínio infiel exige-se que a conduta do agente seja 
praticada em relação a causa judicial (civil ou penal), de forma que a atuação 
extrajudicial do advogado ou procurador não pode dar .lugar ao crime em questão, 
embora possa significar transgressão disciplinar.' (RT 5801352) 

Inexistência de traição do dever profissional: crime não caracterizado-TACRSP: 
'Inocorre o delito de patrocínio infiel se o Advogado não trai o seu dever profissional, 
prejudicando interesse que lhe é confiado em causa judicial.' (RJDTACRIM 391405). 

Simples dano potencial: crime não caracterizado - TJSP: 'Patrocínio infiel. Inocorrência 
de efetivo prejuízo. Anulação do processo divisório em que se manifestaria. Simples 
dano potencial, elemento insuficiente para a consumação do delito. Ordem concedida 
para o trancamento da ação penal.' (RJTJESP 231400-I)." 

29. Vê-se que o dano potencial não basta para configuração do delito de 
patrocínio  infiel,'^ que significa que seria mister a ocorrência de dano efetivo, isto é, efetivo 
patrocínio de interesse de uma licitante e m  detrimento da outra. Ademais, a jurisprudência 
é clara ao restringir a aplicação do dispositivo legal à atuação judicial, afastando a 
incidência do crime e m  caso de  atuação extrajudicial. 

30. Claro que se poderia argumentar que uma conduta que alcança tamanha 
reprovação a ponto de ser prevista no ordenamento jurídico como crime deveria, no 
mínimo, t e r  alguma repercussão e m  âmbito administrativo. 

MIRABETE, Júlio Fabbrini. Código Penal Interpretado. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2001. p. 2166. 
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31. Trata-se da preservação da moralidade 
mencionado, o Edital não traz expressa vedação à r comum por 
diversas licitantes numa mesma concorrência pública. 

32. A proibição deveria sim constar do ins 
incluída no novo modelo de edital dessa Pasta. 

33. Porém, à medida que não consta a proibição, fica difícil $enalizar as licitantes 
que se valeram de procurador comum, a menos que se comprove dano efetivo ao interesse 
de uma em detrimento de outra. Cláusulas editalícias devem contar com interpretação a 
mais favorável possível às licitantes, quando Ihes faltar clareza. Em outros termos, nos 
casos cuja redação do Edital não seja clara, cristalina, não se pode requerer que a licitante 
faça interpretação extensiva. O Tribunal de Contas da União possui decisão no sentido de 
que deve prevalecer a interpretação mais favorável ao concorrente, se pairar dúvida sobre 
dispositivo do instrumento convocatório: 

"Análise: 
A audiência se resume na resolução de duas questões: a possibilidade de se exigir do 
licitante certidão de inexistência de débitos não inscritos em dívida ativa e a exigência 
de certidões de regularidade fiscal não suficientemente especificadas no edital de 
licitação. 
Quanto a esta última questão, entendemos que a forma de comprovação da 
regularidade fiscal deverá estar suficientemente detalhada no Edital, não cabendo à 
Comissão de Licitacão fazer interpretacão extensiva dos requisitos de habilitacão 
presentes no instrumento convocatório. 
Ainda assim, caso duas ou mais interpretacões forem possíveis, deverão ser admitidos 
os licitantes aue atenderem a auaisauer delas. Estes deverão ser habilitados, até 
mesmo, Dor isonomia, caso contrário, aaueles que não conhecerem a iurisprudência 
das Comissões restarão preiudicados.í ... 1" 
(Acórdão 1848/2003 - Plenário) (grifos nossos). 

34. Ao mesmo tempo, não se pode ignorar a presença de dano efetivo decorrente 
da representação por procurador comum, bem como qualquer afronta ao sigilo das 
propostas, ao princípio da competitividade, à efetiva concorrência e à busca da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública. Se à coincidência de procurador entre 
proponentes associar-se a inobservância das normas e princípios que regulam o certame, 
não há que se falar em tolerância, e m  virtude disso. 

35. No caso e m  tela, a Comissão Especial de Licitação aponta para coincidências e 
formatação na documentação e procurador comum com relação a algumas proponentes. 

i 

36 .  As propostas formuladas pelas empresas possuem identidade de formatação 
de empírica constatação, apresentando-se como indícios de que esse grupo de empresas, 
conhecendo as propostas de preço umas das outras, não leve a efeito um dos princípios 
mais caros à licitação, qual seja, o da efetiva concorrência entre as proponentes. 

37. Todavia, não é o mesmo caso apontado pela Consultoria Jurídica com relação 
a entidades que ofertaram propostas escalonadas. Naquele caso, havia maiores 
coincidências, posto que além da identidade de formatação e procurador, havia ainda a 
identidade de denominação (rádios com firmas que remetiam a números, por exemplo, 
RÁDIO 810 LTDA, RÁDIO 1010 LTDA) e, mais grave, propostas de preço literalmente 
escalonadas, visto que iam sendo colocadas de forma decrescente, com diferença de dois ou 
três reais, sucessivamente. Note-se que havia u m  escalonamento e m  valores constantes da 
primeira à ultima proposta. A proximidade entre os preços era de tal ordem, que o 
coeficiente do valor ponderado das propostas das empresas resultava, por vezes, 
rigorosamente o mesmo, ensejando o sorteio. Assim, nestes casos (o que não fora 
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configurado no certame em análise), as coincidênci 
claramente a ligação entre as empresas envolv 
superveniente em diversas concorrências no Mi 
manifestarem, embora Ihes tivesse sido ofertada a o contraditório 
e a ampla defesa. 

38. No caso que ora se examina, a Consultoria Jurídica entende que há menos 
coincidências, o que demanda maior cautela. 

39. No que pertine às licitantes com o mesmo procurador, é de evidenciar, no 
caso em apreço, que o mesmo não fora responsável pela assinatura das propostas (mas, 
sim, os respectivos sócios-gerentes), o que poderia demandar que sua função restringira-se 
a apenas entregar os envelopes intactos. Assim, realce-se, a existência de procurador 
comum, por si só, não basta para configurar eventual fraude (mesmo porque não consta 
vedação editalícia); buscam-se, pois, mais elementos. 

40. O que mais chama atenção é a identidade de formatação das propostas 

I I 
técnicas e de preço. Mesmo intimadas a se manifestar, as entidades mantiveram-se inertes. 
Diante do quadro, decidiu a CEL por desclassificar as concorrentes SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, visto que apresentaram: (i) mesmo endereço; (ii) idêntico procurador e (ii) 
semelhante formatação de proposta - o que evidenciava, pois, indícios de conluio. Ainda 
assim, as entidades não recorreram da decisão. Opina-se, ainda, que deveria se averiguar 
se para tais licitantes há ou não a necessidade de aplicação de sanção administrativa 
(suspensáo do direito de licitar ou declaração de inidoneidade ou multa). 

41. Exaurida a análise quanto à decisão da CEL em desclassificar as entidades 
supramencionadas (objeto da referida INFORMAÇÃO NQi912009lCEL-SSRIMC), constata-se 
que há localidades para as quais não se sagraram vencedoras as empresas envolvidas nos 
indicios de conluio, Nessa esteira, não haveria sentido em atrasar o certame para estas 
localidades, uma vez que as vencedoras não estariam envolvidas na suposta fraude, senão, 
veja-se. 

42. Quando do último advento dos autos a esta CONJUR, fora elaborada a 
REQUIS~ÇÃ~~AGU~C~N~UR-MC/ACO/N~ 88 - 2.1712009 (fls. 1021102-v - processo da entidade 
No 53670.001086/2002), por intermédio da qual foram requisitadas diligências no sentido de 
(i) averiguar se à época da entrega da documentação de habilitação a entidade RÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. (a que se sagrara vencedora) estava em 
atividade; e (ii) a necessidade de o contrato social ser visado por advogado (sendo que esta 
última exigência restou superada em virtude de novo posicionamento desta CONJUR em 
dispensá-la). : 

43. Em resposta, elaborou a CEL a Certidão de fl. 103, cujo teor certifica que a 
entidade em comento, por não possuir outorgas para exploração de serviços de 
radiodifusão, revelava-se inativa em 25 de abril de 2002, visto que não possuía outro 
objetivo social além da execução do citado serviço. Ainda sobre o tema, faz-se anexar 
extrato retirado do sítio eletrônico da Receita Federal, em que se verifica a situação 
cadastra1 ativa da entidade (fl. 111). 

44. Em seguida, depara-se com documentos (fls. 1041109) a atestar o 
cumprimento da Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 112006, além da Certidão de 
fl. 110, em que se declara a inexistência de recursos pendentes de análise. 



45. Ressalte-se, ainda. que deverá ser dado cumprimento no i tem 
12.2 do edita1 (fl. 40  do processo piloto), cujo teor versa sobre a e de ser 
apresentada cópia do ato de assentimento prévio, nos seguintes termo 

"A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de ~icitaçãd, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da Ilcitação, cópia do ato de 
assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do 
serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de 
fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 90 do 
Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980." 

46. Restadas cumpridas as exigências editalícias e uma vez que a entidade 
sagrada vencedora não está envolvida nas suspeitas de conluio a que se fez referência 
acima, opina-se pela homologação do certame para a localidade de MATUPÁIMT, com 
adjudicação do objeto à licitante RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., 
devendo a entidade providenciar o preenchimento do i tem 12.2 ao edital (assentimento 
prévio), conforme mencionado no parágrafo 45 supra. 

I , , 
11 - NOVA OL~MPIA 

47. Quanto à localidade de Nova Olímpia, inicialmente havia se sagrado 
vencedora a entidade SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., no 
entanto, conforme já anunciado, fora a sua habilitação anulada; e m  segundo lugar, consta a 
entidade E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. (fl. 104 do processo desta entidade No 
53670.001101/2002). 

48. Nos autos em questão fora emitida requisição (REQUISIÇÃOIAGUICON~UR- 
MClACOINg 93-2.1712009 - fl. 105 do processo da entidade), de modo a que o contrato da 
entidade fosse devidamente visado por profissional de advocacia - o que restou 
prejudicado, conforme novo posicionamento desta CONJUR. 

49. AS fls. seguintes verificam-se extratos que foram anexados pela CEL, em 
cumprimento à já mencionada Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 112006; por fim, 
à fl. 113, depara-se com Certidão em que se declara a inexistência de recursos pendentes 
de análise. Ressalta-se, todavia, que a consulta à fl. 106 foi formulada com argumento de 
pesquisa equivocado ("F E F COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA."), uma vez que o nome da 
entidade vencedora é "E.F. COMUNICAÇÕEÇ LTDA", o que deve ser sanado. 1 
50. Uma vez que restaram cumpridas as exigências editalícias e que a entidade 
sagrada vencedora não está envolvida nas suspeitas de irregularidades, opina-se pela 
homologação do certame para a localidade de NOVA OL~MPIA~MT, com adjudicação do 
objeto à licitapte E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., devendo a entidade providenciar o 
preenchimento do i tem 12.2 do edital (assentimento prévio), consoante mencionado no 
parágrafo 45 supra. 

111 -NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

51. No que concerne à localidade de Nossa Senhora do Livramento, inicialmente 
havia se sagrado vencedora a entidade SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA., no entanto, conforme já anunciado, fora a sua habilitação anulada; 
em segundo lugar, consta a entidade RÁDIO VERA LTDA (fl. 133 do processo desta entidade 
No 53670.01095/2002). 
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52. Insta mencionar que houve interposição de recurso de  SISTEMA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. em face d 
RÁDIO VERA LTDA - recurso-que fora conhecido, mas não provi 
Exmo. Ministro de 08.07.2004 (fl. 78  do processo da ent 
PARECER/MClCONJUR/BRN/N~ 0718-2.2112004 (fl. 73-75). 

53. Registre-se, ainda, que a entidade RÁDIO VERA LTDA. fora apontada na 
INFORMAÇÃO NQ 1912009lCEL-SSRIMC, por apresentar a formatação da proposta 
semelhante a da entidade RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. (a qual fora posteriormente 
desclassificada, consoante já anunciado no parágrafo 12 da presente peça). Verifica-se, 
também, ao consultar os processos de ambas as entidades, que as mesmas detinham o 
mesmo procurador, a saber, ANTONIO GOMES TRIUNFO (fl. 40  e fl. 41, respectivamente, dos 
processos das entidades). Ocorre que as propostas das entidades não foram assinadas pelo 
procurador citado - o  que leva a concluir, outrossim, que sua função possa ter  se restringido 
apenas à entrega dos envelopes, além do que, conforme sobejamente apontado, não há 
vedação no edital. Nesse sentido, opinou a CEL por desconsiderar as suspeitas envolvendo 
as empresas citadas, haja vista a inexistência de  indícios mais robustos, diferentemente das 
entidades desclassificadas - o que pareceu razoável. 

54. Nos autos e m  questão fora emitida requisição (REQUISIÇÃOIAGUICONJUR- 
MCIACOINQ 92-2.1712009 - fl. 134 do processo da entidade), de modo a que o contrato da 
entidade fosse devidamente visado por profissional de  advocacia - o que restou 
prejudicado, conforme novo posicionamento desta CONJUR. 

55. Às fls. seguintes verificam-se extratos que foram anexados pela CEL, em 
cumprimento à já mencionada Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR nQ 112006; por fim, 
à fl. 141, depara-se com Certidão e m  que se declara a inexistência de recursos pendentes 
de análise. Ressalta-se, todavia, que a consulta à fl. 134 foi formulada com argumento de 
pesquisa equivocado ("RÁDIO CLUBE DE VERA CRUZ LTDA."), uma vez que o nome da 
entidade vencedora é "RÁDIO VERA LTDA", o que deve ser sanado. 

56. Também no presente caso restaram cumpridas 'as exigências editalícias, 
opinando-se, pois, pela homologação do certame para a localidade de  NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTOIMT, com adjudicação do objeto à licitante RÁDIO VERA LTDA., devendo a 
entidade providenciar o preenchimento do i tem 12.2 do edital (assentimento prévio), 
segundo o mencionado no parágrafo 45 supra. 

57. Deve ser corrigida a numeração dos autos, a partir da fl. 133. 

58. Em razão do exposto, opinamos pelo seguinte: 

I - Que a CEL averigúe a necessidade de  se aplicar às entidades desclassificadas SISTEMA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. sanção administrativa (suspensão do direito de licitar ou declaração 
de inidoneidade ou multa), e m  razão do exposto na INFORMAÇÃO NQ 1912009lCEL-SSRIMC; 

II - Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de MatupáIMT, com adjudicação do 
objeto à entidade RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA.; 

111 - Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de Nova OlímpiaIMT, com 
adjudicação do objeto à entidade E.F COMUNICAÇÕES LTDA.; e 



Continuação da NOTA No 2402- 2.17/201O/CLUCGAAICONJUR- 

IV - pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a locali ora do LivramentoIMT, 
com adjudicação do objeto à entidade RADIO VERA LTDA. i / / / 
58. Encaminhem-se os autós ao Gabinete do 
Comunicações e, após, à CEL, para providências ulteriores. 

A consideração superior. 

Brasília, 30 de novembro de  2010. 

&& hma G 3 W d  
C ILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Ministro das ComunicaçÓes e, após, à CEL, 



M~NIST~R~O DAS COMIUNICA~ÕES 

GABINETE DO MINISTRO % 

DESPACHO DO MINISTRO 

' olho a NOTA No 2402-2.17/20lO/CLL/CONJUR-MCIAGU, invocando seus fundamentos como razão desta 
aecisão e HOMOLOGO o certame, promovendo as adjudicaqões propostas, dq acordo com o Anexo Único, nos 
termos da legislaqão vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. - 

JOSÉ ARTUR VILA, 
Ministro das ~xmunicações 

ANEXO UNICO 

No DA 
CONCORRÊNC~A 

SSWMC 
, 

09712Q01 

09712QO4 

69712004 

UF 

MT 

MT 

MT 

LOCALIDADE 

MAPuP~ 

NOVA OL~IMPIA 

MOSSA 
SENHORA DO 
LIVRlirMEMP O 

SERVIGO 

FM 

F 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

RADIO 
EDUCADORA DE 

PEIXOTO DE 
MEVEDO LPDA. 

E.F 
COMUNICAGÕES 

LTDA. 
WÁDIO VERA LTBA. 

No PROCESSO 

53678.004 086/02 

53670.001 101102 

53670.00"185/02 





N" 73 1, sexta-feira. 3 d e  dezembro  de 2010 

i1 - ipresciitrr i documetitiçüo çoiifonne estabelecido nu 
item 5. suhitem 5.1 uu 5.5 du Nonnii 31." 0112001, ipmvudii pela 
Purttrii MC LI.' 776. dc i 4  de deremhm de 2001. 

Art. 3" Fiiido o prazo de que tmtu o M. 23  os pcdidor dc 
o u t o ~ u s  relativos ò localidade ineticioiiudu serüo nprcoiudos paru 
riusiívcl uutnrizncüo de utiliziipüo do cinii para u prertuçüo da ser- 
viçii. 

Art. 4" Detenninir que os pmçerror dar ciilidudes iiüa coii- 
tcmpiu<lus. op6s u dcRiii$Bu rlu uutorizuçü<i do canal de que tmtu eslu 
Porturia. scrüii iiideferidns c urquivudur. 

Art. 5" Esta Portiria e~itru em vigiir iir dulu de sua pu- 
hlicuçüo. 

JOSÉ A R T ~   ARDI IBITE 

PORTAIIIA NY 1.262, DE 2 DE DEZEWUIIO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIC$ÕES, no 
usn dar itrihuipRcr que Lhe confere a un. 87 &i Constttuiçüo. E- 
s,,ive: 

Art. I' hhiiçor Coiisuird Púhiiçu paro o execuçüo do Serviso 
dc Rctriiismissüo dc Telcvisüo - RTV iiu lociilidtde de Assis. Estado 
rlr Siiri Ptautn culiul 5%- Icinuüeiitn e oito. dcciia<io oom inenosi. 

~ . 
~ r t .  2" OS iiieressudos em partiiipur r~u deçüo pum Cxc- 

'uçnu rlu rcfcri<lo scrviço cievcc3o. tio prozo de 30 (trinta) dias n 
ciilitir da puhliiu~Po desta Podaria. otender ur exiglncias nbnixo 
ducrilil~: 

I - m~iiifcrtur o iiitereric. medbiitc requerimento dirigido 
80: 

Ministério dos Comunicuç5iier 
se ereta ri^ de Serviçosde Coinunicuçüo Eictrdniçu 
Erplufiadu dos Minirtérius 
70,044-900 - Bros8ii - DF 
i1 - apreieiitar i docuineiituçüo caiifonnc estnbelccido no 

itcin 5 subirem 5.1 uo 5.5 d r  Nonno ~i . '  011200i. oprovndn peio 
porturi; MC ~i.' 776. de i 4  de dceeinhm de 2001. 

Art. 3" Findo o prazo de que tmtu o Art. 2: os pedidor de 
outorgar rciutivor ò ioçuiidiirls meniianuriu aerüo apreçiudua paru 
possível iiutorirupE<i de utilizaçüo do canal pum u prertiçüo do ser- 
vi$<?. 

Aa. 4" Detenniiiur que os p ronsos  dis entidades ,180 can- 
tcmplidur. "pós u rlefitiipüo du uutariruçüu do cuiiui de que tr8u cstu 
Rirtiiriz. sedo iiidcferidus c urquivudor. 

Art. 5" Estu Ponurid cnlrn cin vipor ,nu dura dc sun pu- 
hiiçqüii. 

JOSÉ AK'IYJR ~I .ARIJI  I.EITE 

PORTARIA No 1.263, DE 2 DE DEZELIBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. nu 
usn rias utrihuiçücs que Ihc confere o urt. 87 dd CunrtiNiçüo, n -  
S U ~ Y ~ :  

Art. i" hhi icir  Calisultu Púhiiça puru u execupo do Scrvip 
rie Relmnsmisrüu <ic Televirüo - RTV ,ir iociiidude de Lins. Estado 
rie Süii Ruiu. c~nu i  5 0 t  liiiiuüentu. dccui~do iiurd mais). 

Art. 2" Os iiiterc;ridor em purticipir'du raieçüo pnm exe- 
cupüo do refeddo serviço devcrüa, no pnzo de 30 (trinta) dias o 
cuiitur dii nuhiicaiio dcsto Purtirii, ntciider ns exigências ohaixu . . 
<I~scrifil.: 

I - mdniferlir i, iiitererre. mcdiniite requcriinento dirigido 
u,>: 

Mitiirtério dus C ~ m ~ n i e i l ç ü e ~  
Seçreturiu de Servisos de Ciimuniecçüo Eletrüiiicu 
Espl~tiudn das Miiiistérios 
70.044-900 - Brisílii - DF 
I1 - apnsenrcr n docuineiituçüo miifonne ertahclecida tio 

item 5. ruhirein 5.1 un 5.5 do Nonnil ii.' 0 iR00i .  npmvodo pcin 
Rirtiria MC i>.' 776 de 14 dc deremhm de 2001. 

Art. 3" ~ i i i d ;  o pmzo de que tmla o Art. 2: os pcdidor de 
ciuturglur relativos i localidade mencionada rerüo nprcciudor piri 
posr(vcl mutorirrçüo de utiiizoçGo do cntidi purc u prestapüo do ser- 
viçn. 

Art. 40 Dstcminir que os pmcesros das ciiiiduder nüa con- 
tcmpialus. 3p6s a detiniçüo da iutiiriraçüo do cnnul de que trata er l i  
Rirtirii. scrPii iiirieferidos c urquivndas. 

A*. 5" E m  Parturiu eiitm cin vigor iir datu <le sua pu- 
hliçilçüo. 

JOSB ARTIIR ALARDI LEITE 

PORTARIA ~ v . z f i 4 ,  DE z DE ~ s z i r w r n ~ ó  DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
urn cius utrihuicücs uuc lhe cotifcrc o art, 87 da Consti1uiçro.re- 
snive: 

. . 
Art. 1" hhlicur Consuitn Púhlico para a cxccuçüo du Serviso 

de Retr~cimirsüo dc Tclcvirüo - RTV n u  iocniidode de Jnlcs. Errado 
de S i ,  Pauiii, u su l  55 (cinqüenld c ciiica). 

Art. 2" Os interessados em pirticipor da relcpzio pnrn exe- 
cuçüu do rcferidu serviço dcverüo. iio prazo de 30 (trinln) dius n 
coiitur d i  pubiicuqüo dcsla Podurii. uteii<ler ns exigtocim ahnixo 
<Icsc~it"s: 

. . 

I - inxnifestur u interesse. rne<liante reuuerimento dirigido 
"LI: 

Miciistério dur Cornuniciçüer 
Secretario dc Scrvipr de Ciiinunicisüo ElctrRnico 
Espiunddn rliir Minislérins 
70.044-900 - Brasiiia - DF 

11 - upreseiilrr n docuinentupüo conforine ertubclciido ino 
item 5, rubitem 5.1 uo 5.5 d r  N a r m ~  011200i. uprovu'la peh 
Purturiii MC ri.' 776. de i 4  de dezembni de 2001. 

M. 30 Findo o pmzo de que truta o Art. 2". os pedidos de . 5" E%tu Piirtirii ciitm em viçur n u  diltu rle sua pu- 
outorgas relativos ù iacaiidide mcncianudu sedu iprecibdos pim bliçdpü 
posrívci G U ~ O I ~ Z G S ~ O  de utiliznç.?~ do cinnl pim n prest*çüo do ser- 
V ~ Ç D .  JOSÉ hfiTUf< RL.AK»T LEITE 

DESPACHOS DO MIlrlSTRO 
Em I s  ric dczcnibm de 2010 

Acolho p N O T m '  2341- 2.17 1 20101PBS/CGAA/CONJU&-MCIAGU., Conri+rpdo iiiexiilir pmvímcntii ju<liei?i i?" dctermiiii 'ii 
cxnmdn pela Tnbuiioi de ~ o i l t m  da Utiiõo detemiiinndo u rurpciisdo do trainite ndininirlrativo eoncs;rientc i Coiimrrctictu ti9 02900bi- 
SSRWC c emhurida no uíro dg conveni2nciu e aportunidnds detsnnino n coniinuiclude da Cancomncit ti' 02912001-SSWMC pura us 
iocniiduder canstutitos do inexo Uiiicu. 

Acolho n NOTA N~2402-2.17RO10/CLUCONJUR-MC/AGU, iiivo~oi!do seus funduincntos FomE ralüu ilcsli ilccirün E HOI\.iOLOGO 
o certame. promovendo os ndjudicoçücs pmportcr, de oconlo com o Anexo Ui~ico. iios temor di leg~siuyuo wsenle c das iiormis erlnheleiiiiu 
na respectivo Editni. 

ANEXO ÚNICO 

Eni 2 ile dsle~iibm dc 2010 inciro XXXiV, iiíiiea "u". rlu Coiistituipüii Fcdenil e, inii mériln. iii- 

I I I I L,,>*. 

I IWOO~I  I n1.r I NOV,\ or.in~ru I R\I I EF COIIWICAC~ES i.ni,i. I ~ I ~ ~ O . I ~ C ~ I ~ O I I ! J Z  

deferir os pedidos nii caiirriintcs. 
Pnieesso ii' 53650.00070911998. 

Adoto o PARECER No 0957-1.03R01OIDPFICGCWCON- 
JUR-MCIAGU. Encnminhe-se cópio do pnscntc pmccíso ao Exmo. Nx - 
Sr. Advogado-Ocni dn Uniüo, pum que re'i pmvideiicindo o njui- Rcf.: PmcessO n' 53500~023834R008~ 
zumcnto do nçüo judicial virando o ciincc/amciila dn outorga. nas O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
moldes du exposto pelo Parecer Jurídico incncioiiudri. TELECOMUNICAÇOES. nu uso de suis utrihuipües ieguis. regu- 

lumentuns e regiincaruii. exumiiiandu <i Pe'lidn iie Reconsi<lcrdçü<i 
Pmcssso no 53680.000099/1998. 

Adoto o PARECER No 0956~i,03~0iO/DPFlCGCWCON~ "p"rscnlt<io pela Teleiomuniciições de Si" Puulo SIA. CNPJIMF !io 

JUR-MCIAGU, E,,cuininhc.se do prcsc,ite pmccsro E ~ ~ ~ ,  02.558.1571000i-62. Co~ieessioiljria <lu S c ~ i $ v  Teiefi>niçci Fixo C<>- 
~ d ~ ~ ~ d ~ . ~ ~ ~ ~ [  ti unito, que se'd pmvidencindo ijul. mutudo - STFC. Setor 34. çuntra deçirüo pnifericiu pelii Cii~isclhii 

zumeiito du opGo judiciol virando o cuncefimenlo dia outorgi. nas Diretor, por iiilcnnédio do Derpdcho ti' X.75XROO9-CD. de i 4  rie 
moldes do exposta peio Pircccr Jurídica mcncionudo. dezembro de 2009. nos outos do Pniçcsru ein epísrtfe. que Icm por 

JOSB ARTUR RL.AN>I LEITE objeto i ivcriguuçüo do dsrcumprimciito de inetus eilliheicçiilis iiii 
Piono Gemi de Metu7 ds Quuiididc pura o STFC, decidiu. ein suu 
Reuiiiüo iC 585. rrdliznda em 29 iie ou~hr< i  de 2010. riiiihecer dii 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUN~CAÇÕES pedido par.. on inéri~o, negar-lhe pmvimeiiiii. pelas n i z~e r  c fun- 
CONSELHO DIRETOR darneiitos coustuiites da Aiiúiisc no 52012010-GCAB. de 21 de nu- 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
tuhm de 2Q10. 

Ein 23 de sctembm de 2010 KONAI.LIO MOTA SARIJBNEERG 

~ ~ ~ ~ O . M ~ I ~ I W U Z  

SUPERINTENDÊNCIA DE RA~IOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇAO 

WAPIEKID 
nA»ia VEM LTTIA. 

ATO N* 7346,  DE 2 DE DEZEMBRO DE 2íliíl 

WI oYínuo1 

Auturizor I. F. RACINO. S/C LTDA. CNPJ no 
97.383.i37/0001-04 n reuiizar opcmpüo tcinpoririu de equipame~iti>s 
de rudiocomuiiicu~üo. iiu(s) cidu<ie(s) de Pi~ihuisPR. iiii períiiilii de 
02I1212010 o 06/12R010. 

EDi1,SON RIBEIRO DOS StWTOS 
Sirpsiiolcnilciltl 

PIT 

ATO NV7.47, DE 2 DE DEZEMRRO DE 2illil 

NOSSA SENHORA DO LI. 

Aularimur VICAR PROMOCOES DESPORTIVAS S.A.. 
CNPJ no 00.532.51i/0001-54 u reulirdr oi>emcüo tcmliurúrii de cqui- . .  . 
pumetitus de mriioci~muiiicipüu. ."(r) çidude(s) de PiiihiiirlPR. . liii 
pcriodn de 021i2i2010 n lO/i2120iO. 

EDIISOX Supcrintenileiite RIBEIRO DOS SANTOS 

Autorir~r o(") Embuixudi <lu Repúhliçt Dumiiiiçuna u rra- 
lizar opsrnçüo temporúrio <le cquipaineiitos de m<lioçoinu~iiçi~üci'. 
nu($ cidide(r) de MuniuiAM. , tnii pcríoilu ile 01112Rlli~l u 
06/12/2OiO. 

EDILSON Siipsiinisndc~ite IIIHEIRO 005 SAVlOS 

cio <ligituimente cuiifonne MP n9.2000- 2ic 24KlXRO(ll. que io\litui a 
infr.eatniturd de C h w s  Púhlicir Brrsileim - iCP-Brisii. 



$0 I?J" 1 3 5 9  ,DE 1 7  DE DEZEMBRO DE2010. 

O mNISTR0 DE ESTmO DAS C 0  A Ç ~ E S ,  no uso de suas 
atribuições, em conifomidade com o art. 32 do Regul SemiçOs de IRadiodiksã09 

aprovado pelo Decreto d 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que Ihe foi dada pelo 

i 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, em vista o que consta do Processo n" 
53670.001086/2002, Concorrência nQ 099/2001 -S 

i 
I 
I 

Art. l-utorgar permissão à 
' 

I 0  EDUCADOM DE PEIXOTO DE 
i i 

AZEVEDO LTDA, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, servigo 
I 

de radiodifusão sonora em freqüencia modulada, no município de Matupá, Estado de Mato 
j 

Grosso. J 
i 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de I 
, 

Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em siias 
propostas. i 

i 
Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do artigo 223,s 3n, da Constituição. 1 
Art. 38 O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro I 

de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 
I 

1 

! 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R; ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53670.001086102 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1359, de 17 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 21 subseqüente, e consoante o disposto no 9 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, ,l de dezembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de ~ o h í n i c a ~ ã o  Eletrônica 

ATOS ICGLO 



ADVOCACIA-GE WAL DA UN 180 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇULPORIAJUR~DICA JUNTO AO MII\JIÇT~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTOR14 j ~ W í l 2 1 C ~  

COTA nQ 0345/2011/RZL/CON]UR-MC/AGU 
Processo nQ 53670.00%086/%002-3% (cópia 1) 
In1:eressado: RADIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LT'DA 

Senhor Secretário de Çerviqos d e  Cornuniccição Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de  ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d.  Secretaria para as 

providGneias necessárias. 

COTA-RZL -034512011 



MJINHSTÉNO DAS (COMBTNHCAÇOES 

Brasália-DF, Dezembro de 2001 I 

e 

I 



i. OBJETO 
2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
3. IMPUGNAÇÃO DO. EBITAL 
4. CO~DIÇÕESE,PARTICIPAÇAO .?,' , .?,' .. ': 

5. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 
6. CRITERIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
7. CRITERIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, DA 

PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
iO.ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 
11.ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUí ORGA 
I ~.ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
i3.RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
14.PENALIDADES 
1 ~.DIsPosIÇÕES FINAIS 
i6.ANEXOS ' 





Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, .fazendo publicar no Diário Oficial da llnião e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na. salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http:llwww.mc.gov.br). 

2.2.j Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na. página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se  a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoidade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O'Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

' suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante. de ilegalidade, mediante parecer 
. ..>.. :.?.:.:'.... . .  essiito e asvidamerite iuric?ain'ei:taU;. . . .  . . a .  . . . .  . . . . 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo q09, inciso I, alínea "c" e § 4O da Lei n . O  3.666193. 

2.4.2 Não caberá qualq9er indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente ~dital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e 
' ., inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade ompetente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar d e  licitaç 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 



primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
n-36/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3.1 Eventuais impugnações.ao Edital serão re-cebjdas .até o quinto dia fitil que anteceder a 
. .. abefturz-dos. w,velopes de.f)ocumenta@~ de Habililâçãü e <roposlzs.- .' ' '' 

3.2 O não oferecimento, no prazo ,legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

i ' _ . ....,a 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
1 indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 

subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial ' de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDIS~ES DE PARTICIPAÇWB 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo'Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

f 4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam ... subscritas .-& ,L,+.,-. ;... exclusivamente por brasileiros 
natos, br&siieiros:r;aturaliza'cTos há mais ':de ciez,anosòu port~yueses com iggcird2rie. tis 
direitos civis reconhecida; 

4.112 As Fundaçóes. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que ,tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
.. Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 

com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 
,- 

que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ36, de 28/02/67. 
4.2:3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Bocumentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individu.al e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
altera~ão dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 '-para os efeitos .da presente licitação e . da contrgtaqão --respectiva é vedada .a 
su bpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILIYAÇBO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral q u e  elegeu a diretoria; 

. . < , _ _ _  _ __..L A-----.. --. 
' . 

-1- .--, , 

-7 5.2.2 peclaração, conforme ANEXO _ ___i_--- pelos dirigentes.- -- 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizado~ há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: , certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
Tese í-G isa, iridlo de eleitor, $arteira profissiiinai~~~~2fr~lrCi+'-j"~~identidade, o-u comprovante d e  

naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

/-.- ..%. 
í 'h 5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidoreç,,Civeis 9 Criminais e do de Protestos de Títulos 

dos locais de residência dos dirigentes, nos ultimes 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exereeram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; l i  

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, med,iante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualifica~ão econômico-financeira mediante 
I 

\3 5.3.1 Para as proponentes em atividade,. apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 



lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentaçãio. da 
, Documentação de Habilitação e das -Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data-.da sua constituição e em 
confo~mi&cfe,com todos os aquisitss da degt'slação societária e m s ~ i a l ;  

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resu!te na verificação do índice _C*, de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT +- (PC+ELP) > = 1 ,O 
onde: 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

. < 

5.4 A proponente dbverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

.. 5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
. . 

contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
, ' jurídica; 

I I . , -  . . . . . ; + . . .,... :-. ,;r:,s;: . i<7:,y:. 
, . t +. . .1. " I . , .  - . 

5.4.1 .1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
corii peiente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: , 

a) Previdência Social; C 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
1 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; - 
b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deveraio ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1 . I ,  preenchendo o item 'i (um) do modelo apresentado no 
ANEXO lll; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalisticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, obseryadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual"do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do servi.ço òu no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 70.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual.do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade . ..( de.execução ,..: -,..“. +.c-;$,-- . do serviço ou no município 
ao qual pertence a 'lodaiidade.. objeto da oulorga;~eobservadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; , 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO III. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente @ 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer rnomento'~urnentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 



de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRO"PÉRIOS PARA "BOMMO DA PR0PBS"T DE PREÇO PELA OUTORGA 
. . .  , .  . 

7.1 ~ ' ~ r o p o s t a  de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

i 
7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser compro~ado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de, Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8 .  APRESENTAÇ'AO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DAPRBPOSTATÉCNICAEDAPFPOPQSTADEPREÇOPELAOUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma Única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de I (uma) localidade de 

) 
execução do serviço objeto deste Edital. 

. :.*<;:<;$>:,.2,.... .'L,-.> 

8.1.7 As Pr.opostas Té.cfiicas e Propcjstas..;rre::Preço pela Outorga deverãír ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Do-cumentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.4 0 ( s )  dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apr.esentação: 



firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentaçáo da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.A .'I Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

., . .  _I. 
. . 

8.3 A' Docurnentaçã.~ de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designad,os como Conjunto n" , Conjunto 
n" e Conjunto n", sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

bicalidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da proponente: ( indicar a Razão Social) 



8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 

! desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de- seu contelado, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. : 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

, , 

8.6 A Proposta Técnica B .a .Frcp~sts de.,Precc .p~.!~,,O.utorga., .. -,.. ,. . não .poderão. rorter rzs:rras, 
emendas ou &ntrèli,rihàç,' inesrno que reSsalvá'das e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. ' 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta desPreço pela Outorga, deverá ser apresentado em I (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada'uma das folhas.estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicaçãio em órgão da imprensa oficial. 

/ 

8.9'As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da 1 



seus signatarios têlm, no âmbito da sociedade sutorgante ou declarante, pod 
para a prática daquele ato. 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os .trabalhos a serem por elas des.enulolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n-8'11, de 29112197, DOU de 3011 2/97; suas alieiL1iaqões, legislação especifica;.' 
bem &mo o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior,, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata: exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

. . 

9.4.1.1 Cada poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invótucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
iiíiJrícar os irivijiuc;cs fechadgs, -a D~cu~'!entaçã~:::de'?H2biiitação e as Propostas úas detnais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessõ.es públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-asa  termo,'^ qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 

' Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

.-- 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de aco 



representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nomé de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n" - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abefiura do(s) Conjunto(s) n", por localidade,. e..rubrica dos Documentos de 
,Habititação.pelqs membros da .Comissão e por um rep~esentante de m d a  proporlente, a 
sessão. será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) 'interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.lSuperada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licita@o publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 

I 
proponentes, devera conter, no mínimo, as seguintes informações: 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) ' o  número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e ) a  indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão ,de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 1 



licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, semo devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Vecnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitaçgo j~~ ídkn ,  .qualificação ~econ6mice-financeira e2.regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

d O. ABEWURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA T ~ C N ~ C A .  

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n V  e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos; . 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Corrrissâo: Especial ue Licitação anaiisará a ;.cjriforrnidade da .Frop~stâ T&crr;ca ;;e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 1 0.7 deste Edital. 

10.4 Somenk serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795163, alterado pelo 
Decreto nV.108196, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
~ropostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

\ P 1 



presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequivel e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITERIOS DE PONTUAÇAO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de presta~ão do serviço, será atribuída a segu*htepontu'ação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n92.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas .alterações, será: 

a) P l '  = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 Tt 5 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2,795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

I 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% 5 T 5 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo:mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,O x [(%T - 5) 1 (%T + 5)], para 5% 5 T 5 8% 

b) Condiçh Mínima: T = 5%,, . . . , . L . I _ .  

10..7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao çubitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%L 2) / (%T + 2)] ,  para 2% I T 5 4% 

b) condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nV2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), , 

não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 
\ 1 



b) Condição Mínima: T = 2% 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses ii 

'I 0.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6'' 8 +- 40 i [(36 - Pz) / (36 + Pz)], para 9 < PZ < 36 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n92.795, de 31 de outubro de 1963. 

I 

I 10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 --. P2 +,P3 + P4 I- P5 + P6 ) pontos. 
1 1  

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
hão pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licita~ão, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. ' ' 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar5, com 
três dias úteis de :antecedência, a skssãõ púbiica pa'i-i aáoert~ra das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11 -2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes ,cuja Propo,sta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestaçâo 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com 6 Edital e seus Anexos. e \ 



'1 1.4.11 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente inc&npatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 

. utilizará a seguinte fórmula: , . . 
. . . .  . . .  

. . .  . 
PP ='50 + 50 x [ (Vof - Vrnin) / Vof ] (Grupo de enquadrarnento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) 1 Vof ] (Grupo de enquadrarnento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vrnin) / Vof J (Grupo de enquadrarnento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga ... 

i 11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitaiório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

i 1.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o.maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

'VP = (0,90 PT + 0, l  O PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,IO PT + 0,PO PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente;, 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP :, Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

,~ 11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial-da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, 
1 

divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou 



proponente vencedora. 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execusão do serviço, e que.tiver.apresentado o maior resultado  conforme.^ subitem 11.7.1. 

I .  . . . .  , ... .. . I. . .> 

12.1.1. O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar a Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9' do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo'ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do arf. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. . 

12.4 A assinatura 'do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
servi~o, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legíslativo que ratificar o ato de outorga da 
perrriíssioniiria. . . .. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido,' decairá do.direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 

, Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integqante 
' do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se 
por escrito, ou nollnáximoem dois dias úteis, após a Comissão efetuar a $nv4cação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não a c e w ã o  da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 



12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

q2.9 O não pagamento da..segunda parcela na. ,data fixada por-este Edital, implicará o . .. , cancelamenIo da outorga, sujeitado a permissionária as sanções e peiei~tiiidzdes pievistas 
neste Èdital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil .do mês seguinte ao de sua assinztura, para 

. ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 
I 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13.1 Dos atos da  omissão Especial de Licitação caberá recurso, p'or localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
ca,sos de: < 

.a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

cj ai'iuia<;ão ou revogação d,a.Licitação- 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação;será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão.: 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
' 

exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. y 

1 



nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estad.0 cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço o u  .no Protocob .Geral do -Ministério das Goiriunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste $Edita1 e, no ..caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 

i acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentaçgo do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as  impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato reçorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; . 

13.5.3 O Ministro das ~ o r n u n i c ~ ~ õ e s  decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

'i 
a 13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das' 9 às  11 horas 

< .... . ' e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

' 14.1. A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido. i-io Edital, caracteriza o des.cumprimento total da obriga~ão assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 'I 
14.1 .I multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

- 



P- '; 
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'14.11.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou pa,rcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advktência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

i 14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 ocorrendo' o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e diiposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 34.1 e 14.2. 

A 5. BISPOSICÕES FINAIS 

' ' 15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberar;ão da Outorga peloCongresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da Vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco) . 

15.3 A ~omissáo Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16. ANEXOS 

76.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

i6.2 ANEXO I 1  - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

. . . ( . .  
i6.3-ANEXO 111 - Modelo de Proposta.l kcnica, por Imalidãde de-execução'do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

i6.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão d e  Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(par%icular). 

I , Brasilia - DF,! 5 d e  novembro de 2001. 



ANEXO I 

ESPECIF~CAÇÕES TÉCNICAS DO SE,RVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO I1 

MODELO DE BEcWRAÇ~O 

'.. . REFERENTE AOS S Ó C I O S ~  'DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO I I  

MODELO DE DECLAMCÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade ; Estado -- e que não excederá os 
limites fixados.no art. 12 do. Decieto-lei n"-'236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administraçáo Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não esta com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

I 
c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edita], nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão e m  localidades diversas, 
alem dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n-36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodi'fusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nV36, d e  28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

1 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO I I I  

MOEIELO DE PROPOSTA VÉCNICA 

'POR-LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I 1 1  

Modelo de Proposta Técnica 
. I 

Razão Social da Proponente: CNPJIMF: Data: I I 
Edital da Concorrência n" -SSRIMC Localidade: . .. U F: 

. . 
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

3. Serviço noticioso 

2. Programas jornalisficos, educativos e informativos 
, . 

0. 
4.Programas culturais artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

. (%) 
(B1A)xlOO programas jornalísticos, educativos 

produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) (%I 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B1A)xlOO 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

(%) 
(B1A)x'lOO \ programas de serviço noticioso 

e informativos 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

< i .  





ANEXO IV 

. . M O E L O  DE. 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execuçáo do serviço . 

'I. Râzao Sociai da Proponente: . 

2. CNPJIMF: 

-SSR/MC 3. Edital da Concorrência: n" 

4. Serviço 

1' 5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Za Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local's Data' .. " ' 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO v 

'MINUTA DE CONTRATO DE ADESÁO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

\ 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO. 
ENTRE A UNIÃO E A . . P A M  EXPLORAR O." " 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos. dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ no 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto nG , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d I 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço e vinculado aos termos do edita1 de concorrência n" 
/ -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Perrnissiio como Anexos I .e'!.l;.dele fazendoVparte integrante. . " 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de I 0  (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - 'A  permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissã-o; I 



1 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos .encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pais, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Commicações, a admissão de 
esp'ecialistas  estrangeiro.^, mediante contratos,~conforme estabelecido no item 6 do ar:. 28 do 
~egularnento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de.seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
,os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar Largo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j)'solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificasão exigidas no Edital;.".. - '  ' .'- ' '  ' """- . , . 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer,-na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicase 
operacionais'fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, reg.u'lamentos, portarias, instruçoes ou normas que existam oy venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicaçóes, das obrigaçóes contraídas, 
prestando todas a s  informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em patte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as  transmissões imediatamente após 
o recebimento notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

. . 

cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariam.ente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
,52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalisticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diario de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
nãolncluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

. f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
r tempo total diário de .funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 

jornalísticos produzidos e-gerados n a  própria localidade de execução do se~i içc ou ao 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionarne~to .da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, d e  31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previst 
I 

tra "d" I 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissãio de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "91" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço. de Radiodifusão de Sons e Imagens -n/); 

rn) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Com.unicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecímentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia ok registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontiam presentes nesta cláusula. 

Clausula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da, emissora de 213 (dois terç0.s) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer .momento aume~lar, o tempo de funcionamento da emissora, terá percent~ais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Clausula 6a - A . permissionária recolheu O valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 1 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de' radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interíerência e 
 tirar.^ melhor proveito das que já tenham sido ~onsignadas. . 

Cláusula l I a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgadó, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicaçóes poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministé,rio das Comunicações, por prazo.não~sup'erior~a 2 (dois) anos; . 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
.. promovi.da a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: . AS sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas'juntament&com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a' Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por d 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuizo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infráção na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

~ láusu la  ka - Findo o prazo da outorga, se não houver~~renova~ão, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 1 ga - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

/ -SSR/MC; , Anexo 1 : Edital de Concorrência n" 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

I 
E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 i 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas I 

numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas I 
I 

testemunhas e 3 ('crês) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 1 
numeradas e rubricadas. I 

1 

I 
I 
I 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
jl 



ANEXO VI 

! .  . 
MODELO DE PROCURAÇÁO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n q e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de ideptidade n w o  CPF) a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência n" 1 -SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 

..I desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal@) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
/ 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31.1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 3 0 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, O 2 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.724, de 3 de janeiro de 
2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

@ 
Coordenador-Geral 
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